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Município se consolida como cidade
educadora em seu Sesquicentenário
Com a notável marca

de 5.5 no Ideb – Índice de
Desenvolvimento da Edu-
cação Básica - atingida no
ano de 2010, a Prefeitura
de Avaré continua inves-
tindo e contribuindo para

Demonstração da sala de informática da CEI Profª Jandira Pereira

o aumento da qualidade de
ensino nas escolas da ci-
dade.

Durante o Sesquicen-
tenário da Estância Turís-
tica de Avaré, além da en-
trega de uniformes com-

pletos aos 10 mil alunos
da rede municipal de En-
sino, já concluída, o Go-
verno Municipal inaugura-
rá importantes obras na
educação.

Página 21.

IV FESLA

Festa da Cultura premia
a literatura avareense

 Integrantes do Centro Literário Anita Ferreira De Maria

A noite de quinta-fei-
ra, 29, foi de festa para a
literatura avareense. No
Cineclube Avaré (CAC),
aconteceu a premiação

do IV Festival Literário de
Avaré – FESLA -, Prêmio
Israel Dias Novaes, entre-
ga dos livros do III FES-
LA e entrega da III Anto-

logia do Poetas Avareen-
ses que fazem parte do
Centro Literário Anita
Ferreira De Maria.

Página 39.

COMUNICADAO DO GOVERNO MUNICIPAL AOS SERVIDORES
O Governo Municipal

comunica aos Servidores,
que, devido a greve dos
bancos, não foi possível
efetuar o pagamento a em-
presa fornecedora das ces-
tas básicas, portanto, a en-
trega e distribuição para os

servidores não puderam ser
realizadas. A Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda já tem o
dinheiro em caixa e o che-
que assinado, aguardando a
normalização dos serviços
bancários para efetuar o pa-
gamento. A previsão é que

até a próxima sexta-feira
tudo esteja normalizado.
O pagamento dos Servi-
dores Municipais será efe-
tuado no dia 11 de outu-
bro, véspera do Feriado
Nacional de Nossa Senho-
ra Aparecida.

Iniciada a obra de recuperação da Avenida Paranapanema
Página 12.
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Gesiel Júnior lança
duas obras para

preservar a história
avareense

Dentro do calendário
cultural do Sesquicentená-
rio de Avaré dois livros
sobre a história de Avaré
serão lançados nos dias 7
e 8 de outubro: “Avaré,
150 anos” e o segundo
volume de “Avaré em me-
mória viva”, ambos do
pesquisador Gesiel Júnior,
autor de 23 títulos, maio-
ria obras sobre a história
da cidade e da região.

Com 96 páginas, rica-
mente ilustrado e classi-
ficado como literatura in-
fantojuvenil, “Avaré,
150 anos” faz parte da
coleção “Conto, canto e
encanto com a minha his-
tória”, projeto editorial
da Noovha America, de
São Paulo.

O lançamento deste li-

H I S T Ó R I A :

Novos livros: “Avaré, 150 anos”
e “Avaré em memória viva II”

vro está marcado para sex-
ta-feira, 7 de outubro, às
19h30, no Cineclube Ava-
ré (CAC). Como é uma
obra paradidática, a Secre-
taria Municipal da Educa-
ção irá entregá-la aos alu-
nos do ensino básico e do
projeto EJA que instrui jo-
vens e adultos.

Com 236 páginas,

“Avaré em memória viva
II”, impresso pela Editora
Gril com apoio cultural de
amigos do autor, reúne 60
textos que Gesiel Júnior
publicou em sua coluna
“Memória Viva”, neste Se-
manário Oficial, entre os
meses de abril de 2010 e
julho de 2011.

Por sua vez, o lança-
mento desta coletânea,

prefaciada pelo professor
Joaquim Negrão, aconte-
cerá no sábado, 8 de ou-
tubro, às 20 horas, no Pa-
lácio das Artes (antigo
Cine Santa Cruz) durante
a abertura da exposição
fotográfica “Avaré em 150
imagens”, evento da Se-
cretaria Municipal da Cul-
tura patrocinado pela ini-
ciativa privada.

De 3 a 7 de outubro, o
Tribunal Regional Eleito-
ral de São Paulo realiza a
Semana do Alistamento
Eleitoral, durante a qual o
horário de atendimento
em todos os 424 cartóri-
os eleitorais do Estado
será ampliado para das 9 às
17 horas. O objetivo da ini-
ciativa é antecipar a procu-
ra do eleitor aos cartórios
a fim de evitar as filas que
se verificam no período de
fim de alistamento eleito-
ral, considerando as elei-
ções municipais de 2012.

O eleitor que precisa
fazer transferência de seu
título de eleitor em decor-
rência de mudança de do-
micílio precisa compare-
cer ao cartório munido de
documento de identifi-
cação (RG, CNH, carteira
profissional, certidão de
nascimento ou casamento,
etc), comprovante de re-
sidência recente, título
de eleitor e comprovan-
tes de votação ou de justi-
ficativa que tiver.

Para obter a segunda
via do título de eleitor, bas-
ta ir ao cartório eleitoral
com documento de identi-
ficação e com os compro-
vantes de votação que pos-
suir.

 TRE realiza Semana do
Alistamento Eleitoral

JOVEM ELEITOR
A campanha também

pretende incentivar o voto
do jovem. No Estado de São
Paulo, há apenas 252.417
inscritos com 16 ou 17
anos. Esse número repre-
senta 0,83% do eleitorado
total do Estado
(30.269.966). Na capital, a
relação é ainda menor: ape-
nas 0,68% dos 8.445.668
eleitores paulistanos estão
nessa faixa etária (são
57.437 inscritos).

O jovem de 16 a 20 anos
que for solicitar seu título
pela primeira vez deve le-
var documento de identifi-
cação (pode ser RG, cartei-
ra profissional, certidão de
nascimento ou casamento;
a CNH não será aceita por
não conter dados de nacio-
nalidade e naturalidade),
comprovante de endereço
recente e comprovação de
quitação do serviço militar
(homens entre 18 e 45 anos
de idade).

O atendimento pode
ser agendado pelo sistema
Título Net através do site
www.tre-sp.jus.br. Dúvi-
das podem ser esclareci-
das na Central de Atendi-
mento ao Eleitor, nos te-
lefones (11) 2858-2100
ou 148. NOTA INFORMATIVA DA 67ª

SUBSEÇÃO OAB/AVARÉ
 Abertura de Inscrição para Exame de Ordem: estarão

abertas as inscrições no período de 26 de setembro a 10
de outubro de 2011.

As inscrições serão feitas exclusivamente via Internet,
nos endereços eletrônicos http://oab.fgv.br, http://
www.oab.org.br ou nos endereços eletrônicos das
Seccionais da OAB, no período entre 14h do dia 26 de
setembro de 2011 e 23h59min do dia 10 de outubro de
2011, observado o horário oficial de Brasília/DF, do formulá-
rio de solicitação de inscrição devidamente preenchido.
Submetido o formulário, o examinando deverá imprimir o
boleto bancário correspondente.

A data provável para realização da primeira fase deverá
ser dia 30 de outubro de 2011, das 14h às 19h, no horário
oficial de Brasília/DF.

Os locais da prova no Estado de São Paulo:
Americana, Araçatuba, Araraquara, Assis, Avaré,

Barretos, Bauru, Bragança Paulista, Campinas, Espírito
Santo do Pinhal, Franca, Guarulhos, Itapetininga, Jundiaí,
Marília, Mogi das Cruzes, Osasco, Piracicaba, Presidente
Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São Bernardo do Cam-
po/São Caetano do Sul, São Carlos, São João da Boa Vis-
ta, São José do Rio Preto, São José dos Campos, São
Paulo, Sorocaba, Taubaté e Dracena.
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/11 – PROCESSO Nº. 405/11

Objeto: Retífica de motor para veículos placas: DBS 1126 e DBS
1160 e 01 motor 1.0 – 8 válvulas.
Data de Encerramento: 18 de outubro de 2011, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de outubro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turística
de Avaré, 30 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/11 – PROCESSO Nº. 404/11
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
consultoria e assessoria.
Data de Encerramento: 04 de novembro de 2011, às 09:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 04 de novembro de 2011, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 30 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique –
Presidente da CPJL.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/11
PROCESSO Nº. 363/11

Objeto: Confecção de material gráfico para a Secretaria da Fazenda/
Administração.
Data de Encerramento: 17 de outubro de 2011, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 17 de outubro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 27 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/11
PROCESSO Nº. 364/11

Objeto: Aquisição de fotos 3x4 para atender famílias assistidas pelo
Fundo Social de Solidariedade.
Data de Encerramento: 14 de outubro de 2011, das 9:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 14 de outubro de 2011, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 23 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/11
PROCESSO Nº. 372/11

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para CREAS.
Data de Encerramento: 19 de outubro de 2011, das 9:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 19 de outubro de 2011, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 28 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique –
Pregoeira.

Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 079/11
PROCESSO Nº. 381/11

Objeto: Locação de 80 horas de trator esteira para terraplanagem no
Parque Ecológico Terezinha Teixeira de Freitas.
Data de Encerramento: 14 de outubro de 2011, das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 14 de outubro de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 26 de setembro de 2011 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

Repetição do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/11
 PROCESSO Nº. 336/11

Objeto: Aquisição de sacos de lixo para a Secretaria da Saúde.
Recebimento das Propostas: 18 de outubro de 2011, das 9:00 às
13:30 horas
Abertura das Propostas: 18 de outubro de 2011, das 13:35 às 13:50 horas
Data de abertura da sessão: 18 de outubro  de 2011, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turísti-
ca de Avaré, 27 de setembro de 2011 –  Crislaine  Aparecida
Santos – Pregoeira.

SUPRESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/10 - PROCESSO 337/10, fica supri-
mido o valor do respectivo contrato ganho pela empresa LUMAR
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, no valor total
de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), o que corresponde a
aproximadamente 0,89% (zero vírgula oitenta e nove  por cento),
do total do contrato, o que objetiva a aquisição de medicamentos
para PASs e ESFs - Assinatura do Termo de Supressão: 12/09/11.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
nº. 015/11 – Processo nº. 352/11, objetivando ampliação da sala de
esterilização, autoclave e instrumental do SAMU, conforme preceitua
o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 13/09/11 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME, objetivando
a aquisição de eletrodomésticos/aparelhos para o CAPS, relativa ao
Pregão Eletrônico nº. 072/11 – Processo nº. 272/11 - Homologa-
do em: 12/08/2011.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa MEDIC STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, objetivando a aquisição de
materiais descartáveis para o Pronto Socorro Municipal, relativa ao
Pregão Eletrônico nº. 082/11 – Processo nº. 334/11 - Homologa-
do em: 21/09/2011.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA, objetivando a aquisição de imunoglobulina humana para
pacientes de ordem judicial, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 085/
11 – Processo nº. 340/11 - Homologado em: 19/09/2011.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME , objetivando
a aquisição de equipamentos/aparelhos de cozinha para a Central de
Regulação do SAMU, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 094/11 –
Processo nº. 362/11 - Homologado em: 21/09/2011.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa SANTEC AGUDOS COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA ME, objetivando a aquisição de fraldas descartáveis
para o Fundo Social de Solidariedade, relativa ao Pregão Presencial
nº. 063/11 – Processo nº. 329/11 - Homologado em: 02/09/2011.

HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA o Agricultor Informal ALDO LUCCHESI, objetivando
a aquisição de ovos para a Merenda Escolar, relativa à Chamada
Pública nº. 002/11 – Processo nº. 248/11 -  Homologado em:
08/08/2011.

ADJUDICAÇÃO
Chamada Pública  nº. 002/11 – Processo nº. 248/11

Fica adjudicado o Agricultor Informal ALDO LUCCHESI, com
valor total de R$ 9.000,00 (nove  mil reais), objetivando a aqui-
sição de ovos para a Merenda Escolar – adjudicado em: 15/
08/2011.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade Concorrência
Pública Nº 022/10 – Processo nº. 406/10, Contrato (419/10),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e
a empresa CONSTRUTORA MAHID LTDA, objetivando a amplia-
ção e reforma da Creche Adalgisa de Almeida Ward, com prorro-
gação até 09 de outubro de 2011 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade Pregão Presencial
Nº 052/10 – Processo nº. 327/10, Contrato (310/10), que faz entre si
a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa
TOMOCENTRO MONTE SINAI DE OURINHOS LTDA, objetivando
realização de exames de ressonância magnética, com prorrogação
até 12 de maio de 2012. O valor desta prorrogação de contrato é de
R$ 10.260,00 (dez mil, duzentos e sessenta reais) – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade Pregão Eletrônico
Nº 018/11 – Processo nº. 111/11, Contrato (138/11), que faz entre si
a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
objetivando a aquisição de medicamentos psicotrópicos para o
Centro de Saúde I, com prorrogação até 08 de outubro de 2011 –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RERRATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Conforme solicitação da Empresa Rápido Luxo Campinas Ltda, refe-
rente ao Contrato nº 591/09 da Concorrência Pública nº 012/09, Proces-
so nº 393/09, os atos praticados por este setor e assinados pelo
Senhor Prefeito Municipal deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
...e de outro lado a empresa OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA,
cadastrada no CNPJ sob número 61.719.761/0001-92...
Agora se leia:
...e de outro lado a empresa RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA, ca-
dastrada no CNPJ sob número 45.992.724/0001-05...

DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/11 – PROCESSO N° 397/11

Considerando um lapso do departamento de licitações na digitação
das quantidades do objeto do Pregão em epígrafe, a Senhora ÉRICA
MARIN HENRIQUE, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições
legais e nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, DETERMINA a alteração do edital do
Pregão em epígrafe, nos seguintes termos a serem conferidos no
site: www.avare.sp.gov.br
Como a data da alteração encontra-se no prazo legal, a abertura do
Pregão permanecerá no dia 10 de outubro de 2011 às 10 horas.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de setembro de 2011.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 073/11 – Processo nº. 231/11

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa RJ HOSPITALAR
LTDA - ME, com valor global de R$ 25.191,00 (vinte e cinco mil, cento
e noventa e um reais), objetivando a aquisição de medicamento de
mandado de segurança para a paciente Anelides Godoy de Carvalho,
com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 10 de maio de 2011 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 073/11 – Processo nº. 231/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: RJ HOSPITALAR LTDA – ME.
Objeto: Aquisição de medicamento de mandado de segurança para
a paciente Anelides Godoy de Carvalho.
Valor Global: R$ 25.191,00 (vinte e cinco mil, cento e noventa e um reais).
Data da Assinatura do Contrato: 10/05/2011.

Modalidade: Dispensa nº. 082/11 – Processo nº. 283/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
AVARÉ.
Objeto: Locação de imóvel na Rua Rio de Janeiro nº 1.640 para ins-
talação do Banco do Povo.
Valor Mensal: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 13/06/2011.

Modalidade: Dispensa nº. 093/11 – Processo nº. 312/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 cx de Sunitinibe, sutent 50mg para atender
paciente de ordem judicial.
Valor Global: R$ 10.108,77 (dez  mil, cento e oito reais e setenta e
sete centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 15/07/2011.
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EXTRATO DE CONTRATO DE CONVITE
Modalidade: Convite nº. 043/11 – Processo nº. 235/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: NELI MARTINS LOPES ME.
Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas para
a formatura do PROERD.
Valor Global: R$ 7.978,50 (sete mil, novecentos e setenta e oito
reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 20/06/2011

Modalidade: Convite nº. 048/11 – Processo nº. 300/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: FOTO ÓTICA SOUZA CLIVATTI LTDA ME.
Objeto: Aquisição de óculos para pacientes da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Global: R$ 6.465,13 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cin-
co reais e treze centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 28/07/2011.

Modalidade: Convite nº. 050/11 – Processo nº. 367/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM
ENGENHARIA LTDA EPP.
Objeto: Contratação de empresa de consultoria para elaboração do
Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS.
Valor Global: R$ 39.999,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove  reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/09/2011

Modalidade: Convite nº. 098/11 – Processo nº. 326/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: TELLUS SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE LTDA ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de
coleta e análises laboratoriais de água de 04 poços de monitoramento
no Cemitério Municipal.
Valor Global: R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 02/08/2011

EXTRATO DE CONTRATO DE TOMADA DE PREÇOS
Modalidade: Tomada de Preços nº 009/11 – Processo nº. 293/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MENEZES TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: Implantação de drenagem de águas pluviais na Avenida Emílio Figueiredo.
Valor Global: R$ 65.135,06 (sessenta e cinco mil, cento e trinta e
cinco reais e seis  centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 02/09/2011

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 048/11 – Processo nº. 247/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos não
padronizados pela rede básica de saúde e para atender mandados de
segurança.
Valor Global: A porcentagem de desconto sobre a Tabela CMD cons-
tante do site da ANVISA é de 20% (vinte por cento).
Data da Assinatura do Contrato: 26/08/2011.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 063/11 – Processo nº. 329/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: SANTEC AGUDOS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA ME.
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis para o Fundo Social de
Solidariedade.
Valor Global: R$ 77.119,20 (setenta e sete mil, cento e dezenove
reais e vinte centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 02/09/2011.

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PÚBLICA
Modalidade: Chamada Pública  nº. 002/11 – Processo nº. 248/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: ALDO LUCCHESI.
Objeto: Aquisição de ovos para a Merenda Escolar.
Valor Global: R$ 9.000,00 (nove  mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 15/08/2011.

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: INEXIGIBILIDADE nº. 016/11 – Processo nº. 369/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NOOVHA AMÉRICA EDITORA DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA.
Objeto: Aquisição de 6.000 exemplares da obra Conto, Canto e En-
canto com a Minha História – Avaré 150 Anos, para as EMEB’s de
Ensino Fundamental.
Valor Global: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 26/08/2011.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 063/11 – Processo nº. 260/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: V.N. MALAQUIAS MATERIAL ELÉTRICO ME.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos para uso nos PAS’s, ESF’s
e Dependências da Saúde.
Valor Global: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 29/08/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 067/11 – Processo nº. 264/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos para o Ambulatório DST/AIDS.
Valor Global: R$ 4.003,00 (quatro mil e três reais).
Data da Assinatura do Contrato: 09/09/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 068/11 – Processo nº. 265/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos psicotrópicos para o Centro de
Saúde I.
Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 08/09/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 072/11 – Processo nº. 272/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME.
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos/aparelhos para o CAPS.
Valor Global: R$ 2.479,90 (dois mil, quatrocentos e setenta e nove
reais e noventa centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 12/08/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 082/11 – Processo nº. 334/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: MEDIC STOCK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA EPP.
Objeto: Aquisição de materiais descartáveis para o Pronto Socorro
Municipal.
Valor Global: R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 21/09/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 085/11 – Processo nº. 340/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.
Objeto: Aquisição de imunoglobulina humana para pacientes de or-
dem judicial.
Valor Global: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 19/09/2011

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 094/11 – Processo nº. 362/11
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: IRENE MARIA DA SILVA AVARÉ ME.
Objeto: Aquisição de equipamentos/aparelhos de cozinha para a
Central de Regulação do SAMU.
Valor Global: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 21/09/2011

INEDITORIAIS

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90 - Lei Municipal 310/91-240/98
Decreto nº 2.583/2010

Convocação
O  Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA,  Sr. Rubens Renato Pereira,   vem por meio
deste convocar o (as)  Conselheiros e Suplentes    para  reunião
Mensal  na data de 07/10/2011 as 9:00 h na sala dos Conselhos Mu-
nicipais na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social - SEMADS  sito a Rua Rio Grande do Sul, 1750 (fundos).
Pauta :
· Leitura da Ata e outras providencias.
Contamos com a   presença de todos  no caso de imprevistos, favor

comunicar por escrito com antecedência
e- mail: secmunicipais@hotmail.com

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal do Idoso - CMI
Lei Federal nº 8.842/2004                       Lei Municipal 33/97

Decreto – 2.159/09
Convocação

A Presidente do Conselho Municipal do Idoso Sra. Maria Célia
Moreira vem por meio deste convocar o/a Conselheiro (s) e
Suplente(s) do CMI, para participar da reunião  Mensal referente
ao mês de Setembro que eventualmente  será realizada no dia
05/10/11  às 09h  na sala dos Conselhos Municipais  sito a Rua Rio
Grande do Sul, 1750 (fundos).
Pauta:
· Reunião Mensal
· Leitura da Ata e outras providências

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito

com Antecedência
 e-mail:secmunicipais@hotmail.com

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Defi-
ciência (CMPPD), Sr. José Ricardo Cegarra,  convoca o/a Conse-
lheiros e Suplentes  ,  para  Reunião Mensal  que será realizada
no dia 06/10/11  às 15h  , na sala dos Conselhos Municipais, sito à
rua Rio Grande do Sul, 1750 – fundos.
Pauta:
· Leitura da Ata e Outras providências

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito  com

antecedencia
e-mail:secmunicipais@hotmail.com

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Pessoal Portadora de
Deficiência – CMPPD

Lei Estadual nº 7853/1989 - Lei Municipal – nº 68/2001 - 140/2001
Decreto- 2.589/2010

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA
Portaria Nº 39/2011

Nahscir Mazzoni Negrão, Diretor Presidente, do Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos do Município de Avaré, no uso das
atribuições conferidas pelo Artigo 85, Inciso VI da Lei Municipal nº
938 de 23 de maio de 2007, publicada no Semanário Oficial do Muni-
cípio em 26 de maio de 2007, tendo em vista o que consta no Proces-
so nº 034/2011, referente à Concessão de Aposentadoria por Tem-
po de Contribuição.
Resolve:
Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição com
proventos integrais a partir de 22 de agosto de 2011, conforme por-
taria de exoneração nº 0149-E, de 22 de agosto de 2011, a Senhora
JURACI ANTUNES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG
nº 8106702-SSP-SP, CPF nº 67903266853, TÍTULO DE ELEITOR nº
139224160159 e PIS/PASEP nº 10377642867, Servidor Público do
quadro de pessoal civil da Prefeitura Municipal da Estância Turística
de Avaré, ocupante o cargo de COZINHEIRO, com proventos men-
sais integrais, com fundamentos na CF em seu art. 40, § 1º, inciso III,
alínea “a”, E.C. nº 41/2003 em seu art. 6º e incisos C.c a Lei Munici-
pal nº 938/2007 em seus arts. 26, incisos III e art. 47 seus incisos e
parágrafo único.
Avaré, 19 de setembro de 2011.

Nahscir Mazzoni Negrão                             Hélcio Luciano Barboza
Diretor Presidente                                    Coordenador de Benefícios

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ -

AVAREPREV
 ESTADO DE SÃO PAULO

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE  PLANO

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

DIA: 06/10/11
LOCAL: CAMARA MUNICIPAL

HORÁRIO: 19:00 HS
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A Comissão para eleição dos cargos de Dire-
ção do Instituto de Previdência – AVAREPREV,
usando das atribuições conferidas pelo Decre-
to nº2858, de 08.08.2011, vem, na melhor for-
ma e após análise da documentação apresen-
tada, HOMOLOGAR a inscrição da chapa úni-
ca composta pelos senhores:
Osvaldo Bouças Mendes;
 Roberto Surano Simom.

Avaré, 29 de setembro de 2011.

ANDREIA SANTANA.
HÉLCIO LUCIANO BARBOZA

PAULO BENEDITO GUAZZELLI

LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, de 27 de setembro de 2011
(Dá nova redação ao Parágrafo 1º, inciso II do Artigo 2º, Parágrafo
2º do Artigo 4º e o Parágrafo 4º do Artigo 30 da Lei Complementar

nº 152, de 06 de setembro de 2011, e dá outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Art. 1º - O parágrafo 1º, inciso II do Artigo 2º da Lei Complementar nº
152, de 06 de setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:-
“ II – da Classe de Especialistas da Educação:
a) o Assessor Técnico Pedagógico;
b) o Supervisor de Ensino;
c) o Diretor de Escola;
d) o Vice-Diretor de Escola;
e) o Assistente Técnico em Psicopedagogia;
f) o Coordenador Técnico Pedagógico;
g) o Professor Coordenador Pedagógico.”
Art. 2º - O parágrafo 2º do Artigo 4º da Lei Complementar nº 152, de
06 de setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:-
“ § 2º O Profissional da Educação Básica perceberá seu venci-
mento de forma proporcional à jornada, sendo que as Tabelas
de Vencimento do Anexo II estão dimensionadas para as se-
guintes jornadas:
I – Classe de Docentes:
a) PEB-I e PEB-II: jornada de 24 (vinte e quatro) horas aulas
semanais;
b) Professor Adjunto: jornada de 20 (vinte) horas aulas sema-
nais.”
Art. 3º - O Parágrafo 4º do artigo 30 da Lei Complementar nº 152, de
06 de setembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:-
“§ 4º Os titulares de cargo de Auxiliar de Desenvolvimento In-
fantil serão enquadrados no Grau A e no Nível correspondente
à graduação ou aos títulos obtidos até a data da publicação
desta Lei, conforme Anexo IV”
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra,

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 154, de 27 de setembro de 2011.
(Institui o Plano Diretor da Estância Turística de Avaré e adota

outras providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-

TÍTULO I
CONCEITO, PRINCÍPIOS, OBJETIVOS GERAIS E DIRETRIZES

CAPÍTULO I
DO CONCEITO

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor do Município
de Avaré em consonância com o que dispõe o artigo 182 da Constitui-
ção Federal; a Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cida-
de) e o Título III, Capítulo I, Seção I da Lei Orgânica do Município,
como instrumento global e estratégico da política de desenvolvimento
local, determinante para todos os agentes públicos e privados que
atuam na construção e gestão do município.
Art. 2º  O Plano Diretor abrange a totalidade do território e é o instru-
mento básico da política de desenvolvimento do Município, integran-
do o processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual,
a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual  incorporarem
as diretrizes e as prioridades nele contidas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º  O Plano Diretor do Município de Avaré é fundamentado nos
princípios da:
I-  função social da cidade;
II-  função social da propriedade;
III-  gestão democrática e participativa do município;
IV-  proteção dos patrimônios histórico-cultural e ambiental-ecológico.
Art. 4º A função social da cidade na Estância Turística de Avaré,
corresponde ao direito à cidade para todos, o que compreende:
I-  a promoção da justiça social, a erradicação da pobreza, a inclusão
social, a redução das desigualdades sociais e da segregação sócio-
espacial;
II-  o direito à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento
ambiental, à infra-estrutura, aos serviços públicos, ao transporte co-
letivo, ao trabalho, à cultura, ao lazer, à memória e ao meio ambiente
preservado.
Art. 5º  A propriedade cumpre sua função social quando respeitadas
as funções sociais da cidade, e:
I-  for utilizada á coletividade, à segurança, ao bem estar dos cida-
dãos e ao equilíbrio ambiental;
II-  atender às exigências fundamentais deste Plano Diretor e da le-
gislação correlata;
III-  assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto
à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das ativida-
des econômicas.
Art. 6º  A gestão da política territorial será democrática em sua formu-
lação, execução e acompanhamento, incorporando a participação dos
diferentes segmentos da sociedade, por meio de suas entidades e
associações representativas.
Art. 7º  O patrimônio histórico-cultural e as áreas de significado
ambiental-ecológico serão protegidos com a adoção de procedimen-
tos de fiscalização, manutenção e qualificação, de modo que os cida-
dãos possam deles usufruir sem prejuízo para a coletividade.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 8º  São objetivos gerais deste Plano Diretor:
I-  ordenar o uso do solo urbano e rural;
II-  combater a especulação imobiliária;
III-  garantir a justa distribuição dos benefícios e dos ônus decorrentes
do processo de urbanização, com a elevação da qualidade de vida,
particularmente no que se refere à saúde, à educação, à cultura, às
condições habitacionais, à infra-estrutura e aos serviços públicos, de
forma a promover a inclusão social e a reduzir as desigualdades só-
cio-espaciais;
IV- urbanizar adequadamente os vazios urbanos e integrar os territóri-
os da cidade, prioritariamente os localizados em áreas atendidas por
infra-estrutura, salvo aqueles situados em locais de riscos ambientais,
bem como adequar os núcleos da represa;
V- produzir habitação de interesse social com qualidade, garantindo o
acesso aos serviços e aos equipamentos públicos;
VI-  recuperar os investimentos do Poder Público que tenham resulta-
do na valorização de imóveis urbanos;
VII-  induzir a utilização de imóveis não edificados, subutilizados e
não utilizados;
VIII-  definir áreas adensáveis e não adensáveis de acordo com a
capacidade de suporte de infra-estrutura instalada e da preservação
ambiental;
IX-  estabelecer parâmetros de ocupação e parcelamento do solo,
bem como critérios para a revisão da legislação de parcelamento,
uso e ocupação do solo;

X-  preservar e qualificar o patrimônio histórico-cultural, arquitetônico
e ambiental-ecológico;
XI-  implementar áreas de lazer e parques públicos em áreas ociosas;
XII-  preservar os recursos naturais, especialmente os recursos hídricos;
XIII-  promover o saneamento ambiental;
XIV-  criar canais de participação popular na gestão da cidade;
XV-  promover a reabilitação urbana;
XVI-  atender às necessidades de transporte e mobilidade da popula-
ção  promovendo a integração das diversas modalidades disponíveis;
XVII-  melhorar a qualidade do espaço viário, a circulação das pesso-
as e o transporte de bens e mercadorias;
XVIII-  promover a integração e o complemento entre a atividade urba-
na e a rural, tendo em vista o desenvolvimento sócio-econômico no
município;
XIX-  recuperar a cobertura florestal do município, compreendendo as
áreas de preservação permanente e as de reserva legal;
XX-  descentralizar a gestão e o planejamento público, aproximando o
cidadão da esfera de poder;
XXI-  estimular o desenvolvimento das atividades econômicas do setor
rural, proporcionando os diversos meios para este fim;
XXII-  estimular e ordenar a atividade agro-industrial e turística;
XXIII-  promover a integração e o desenvolvimento do turismo, colabo-
rando para a criação de um pólo turístico regional.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS DA POLÍTICA TERRITORIAL

E SETORIAL
Seção I

Da Política de Uso e Ocupação do Solo
Art. 9º  A política de uso e ocupação do solo do município tem por
objetivos ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade, com sustentabilidade ambiental, garantindo o bem estar e a
qualidade de vida de seus cidadãos.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Santa Casa De Misericórdia De Avaré
Contratada:  Siemens  Ltda
Objeto:  Contratação  de  empresa  objetivando o fornecimento de 01
aparelho de raio-x analógico, com mesa telecomandada.
Prazo de vigência do contrato: 60 (sessenta) dias.
Valor: R$335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)
Referente: Processo nº 01/2011 – Pregão Presencial nº 01/2011

COMUNICADO
Considerando a expansão territorial do município
(800 Km de vias pavimentada e 100 Km de via não
pavimentada);
Considerando o crescimento da construção civil de-
corrente do momento econômico vivido pelo país;
Considerando o objetivo do município em maximizar
a eficiência da limpeza pública e minimizar custos; e
Considerando que o munícipe é responsável pela
geração de entulho, ramada, móveis e equivalente
abandonados nas vias públicas;
Resolve:
A partir de 1º de outubro p.f., será dada ao munícipe
a oportunidade para a retirada do que for gerado
no  prazo de 72 horas, sob pena de em não o fa-
zendo a Prefeitura promover a remoção e cobrar
multa, nos termos da Lei nº 552/00.

Atenciosamente,

Deira Alizia Visentin Villen
Secretaria Municipal da Fazenda/Administração

COMUNICADO
A partir do dia 03/10/2011 o serviço de Perícias
Médicas para Servidores Estaduais, localizado no
NGA – 5 Avaré, deverá ser desativado, devendo os
servidores a partir dessa data dirigirem-se ao R.H.
de sua unidade de lotação, que deverá enviar email
aos seguintes endereços: rcontrera@sp.gov.br ou
ctsilva@sp.gov.br, solicitando ao D.P.M.E. (Depar-
tamento de Perícias Médicas) o agendamento da
referida perícia na Sede do D.P.M.E. em São Pau-
lo, localizado à Rua Leopoldo Miguez nº3-27, Bairro
Glicério, São Paulo, fone (11) 3386.5001/5002/5004,
conforme orientação recebida do Departamento
Regional de Saúde – D.R.S. VI Bauru.
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FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

22/09/11 A 29/09/2011

GENESIO SENA BARBOSA
*13/04/1954 +22/09/2011

MATHEUS HENRIQUE MIGUEL CORREA
*15/07/2011 +22/09/2011

GENI FRANCICODE SOUZA LEME
*06/11/1952 +23/09/2011

ROSALINA RODRIGUES SOARES
*18/10/1943 +23/09/2011

ORSOLINA PEREIRA
*17/06/1944 +23/09/2011

ANTONIO CAMARGO
*21/07/1931 +23/09/2011

ZULEIDE COSTA DOS SANTOS
*10/01/1941 +24/09/2011

MARCELA APARECIDA DOS SANTOS
*15/09/1991 +24/09/2011

REGINALDO SOARES DE BRITO
*29/01/1974 +25/09/2011

JOSE FIGUEIREDO
*02/09/1935 +27/09/2011

SAMUEL GONÇALVES BONACORDI
*15/01/1970 +27/09/2011

VICENTE PEREIRA
*05/04/1936 +28/09/2011

MARGARIDA MARTINS TELLES
*15/02/1942 +29/09/2011

Art. 10.  Para a consecução da política de uso e ocupação do solo
observar-se-ão as seguintes diretrizes:
I-  o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana;
II-  o direcionamento do crescimento e do desenvolvimento, observan-
do-se os alicerces da sustentabilidade;
III-  a definição de parâmetros e índices técnicos e urbanísticos, tendo
por objetivo o equilíbrio do adensamento populacional;
IV-  a possibilidade de criação de novas centralidades;
V-  estabelecimento de critérios de uso e de parâmetros relativos ao
impacto de vizinhança;
VI-  a distribuição eqüitativa dos equipamentos públicos e comunitários;
VII-  a garantia de moradia digna para a população de baixa renda;
VIII-  a garantia da proteção e/ou preservação de áreas de interesse
ambiental e histórico-cultural;
IX-  o adensamento sobre os vazios urbanos e por novos parcelamentos
com o aproveitamento total da infra-estrutura instalada;
X-  elaborar estudo técnico para implantação do novo cemitério, defi-
nindo-se o local mais apropriado, no prazo de 06 (seis) meses a partir
da promulgação da presente Lei Complementar.
Art. 11.  Para a realização das diretrizes da política de uso e ocupa-
ção do solo adotar-se-ão as seguintes ações estratégicas:
I-  delimitação de novo perímetro urbano, respeitando, ao Sul,  os
limites da Vila Esperança, Jardim Califórnia, Vila Operária, Jardim
Brasil Novo, Jardim Di Fiori e Terras de São José, de modo não permi-
tir novos parcelamentos de solo em áreas inseridas na bacia hidrográfica
do Alto Paranapanema, ao Norte, nos limites dos contornos das urba-
nizações do Residencial Camargo, Água da Onça, Duilio Gambini e
Cid Ferreira, à Leste, nos contornos do Jardim Tropical e Jardim Pa-
raíso, de modo à não permitir aumento da carga de águas pluviais na
Bacia do Córrego do Lageado, evitando assim inundações na área
Central,  à Oeste, nos contornos do Avaré Golf Country;
II-  implementar o macrozoneamento;
III-  destinar  áreas para Habitação de Interesse Social  nas zonas
adensáveis;
IV-  destinar áreas de interesse turístico;
V-  implementar sistema de áreas verdes, de lazer e de proteção
ambiental;
VI-  fomentar centralidades rurais;
VII-  criar mecanismos de incentivo para a preservação dos imóveis
de interesse histórico-cultural e ambiental-ecológico;
VIII-  induzir a ocupação dos vazios urbanos nas zonas adensáveis;
IX-  utilizar critérios da sustentabilidade para novas ocupações;
X-  implantar equipamentos públicos e comunitários;
XI-  atualizar e regulamentar o Código de Obras, no prazo de 06(seis)
meses, a partir da promulgação desta Lei complementar;
XII- vedar a edição de lei que possibilite a regularização de obras em
desacordo com a legislação vigente, respeitando-se um lapso tempo-
ral mínimo de (05) cinco anos entre cada nova edição,  a partir da
promulgação desta Lei Complementar;
XIII- estudos hidrológicos em novos loteamentos;
XIV-  intensificar a fiscalização do uso e ocupação do solo, zelando
pelo fiel cumprimento da legislação vigente.
Parágrafo único. Fica vedada a instalação de novas unidades peni-
tenciárias, prisionais ou corretivas em todo o território do município.

Seção II
DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO

Art. 12.  A Política de Habitação do município tem como objetivos:
I-  assegurar o direito à moradia aos grupos sociais mais vulneráveis e
carentes, nos termos do que dispõe o art. 6º da Constituição Federal;
II-  garantir moradia digna a todos, o que inclui a segurança jurídica da
posse, a disponibilidade de serviços, materiais, benefícios e infra-
estrutura, a habitabilidade, a acessibilidade e a adequação cultural
da moradia;
III-  garantir a Habitação de Interesse Social em terra urbanizada, com
condições adequadas de infra-estrutura e sem fragilidade ambiental;
IV-  garantir a sustentabilidade social, econômica e ambiental dos pro-
gramas habitacionais, por intermédio de políticas sociais e de desen-
volvimento, em consonância com o Plano Municipal do Meio Ambiente,
sendo que entende-se por sustentabilidade o desenvolvimento que sa-
tisfaz as necessidades do presente sem comprometer a capacidade
das gerações futuras de satisfazerem suas próprias necessidades.
Art. 13.  Para a consecução da política habitacional observar-se-ão
as seguintes diretrizes:
I-  promover a regularização fundiária, jurídica e urbanística dos as-
sentamentos habitacionais precários e irregulares de baixa renda;
II-  impedir novas ocupações em desacordo com a legislação vigente,
especialmente em áreas públicas.;
III-  garantir alternativas de habitação aos moradores removidos de
áreas de risco, de áreas de recuperação ambiental ou de áreas objeto
de intervenções urbanísticas;
IV- estimular a produção de Habitação de Interesse Social pela inici-
ativa privada assegurando padrão adequado quanto ao tamanho de
lote, características construtivas, localização, condições de infra-es-
trutura e inserção sócio-territorial na malha urbana existente;

V- assegurar procedimentos democráticos de planejamento e gestão
de empreendimentos de interesse social;
VI-  atualizar e regulamentar o Código de Obras no prazo de 06(seis)
meses a partir da promulgação da presente lei.
Art. 14.  Para a realização das diretrizes estabelecidas no artigo an-
terior, será elaborado o Plano Municipal de Habitação, no prazo de 1
(um) ano a partir da promulgação desta lei complementar, contendo
no mínimo:
I-  diagnóstico das condições de habitação;
II-  localização das demandas e sua estratificação, definindo metas
de atendimento, com prazos, priorizando as áreas mais carentes;
III-  instrumentos urbanísticos a serem utilizados para o
equacionamento das questões apontadas;
IV-  sistema de informações, permanentemente atualizado, com obje-
tivo de coletar, sistematizar e atualizar dados territoriais e sócio-eco-
nômicos que subsidiem a elaboração de projetos e programas de
Habitação de Interesse Social;
V-  impedimento de novas ocupações, especialmente em áreas públi-
cas, e em desacordo com a legislação vigente.

Seção III
Da Política Ambiental

Art. 15.  A política ambiental do Município tem como objetivo manter
o meio ambiente equilibrado, alcançando níveis crescentes de salu-
bridade por meio da gestão ambiental, do abastecimento de água
potável, da coleta e tratamento de esgoto sanitário, do manejo dos
resíduos sólidos, da drenagem e reuso de águas pluviais e da recupe-
ração de áreas degradadas, promovendo a sustentabilidade ambiental
do uso e da ocupação do solo em todo o seu território.
Art. 16.  A política ambiental nortear-se-á pelas seguintes diretrizes:
I-  garantir a participação da sociedade civil na gestão dos recursos
naturais, acesso à informação, descentralização, interdisciplinaridade
na abordagem dos recursos naturais, de modo a viabilizar as condi-
ções de uma nova identidade regional;
II-  construção de política pública para a ocupação do entorno do
reservatório Jurumirim, adotando-se práticas de ordenamento territorial
como fatores do desenvolvimento ambiental, social e turístico;
III-  eleger  a erosão superficial e a coleta e disposição final do esgoto
como os maiores fatores de recuperação e preservação ambiental do
entorno do reservatório Jurumirim;
IV-  participar dos planos ambientais de reservatórios, como o Plano
Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatórios Artifici-
ais – PACUERA, juntamente com os Comitês de Bacia Hidrográfica
do Alto CBH-ALPA  e do Médio Paranapanema CBH-MP;
V-  para as intervenções na área eventualmente seca abaixo da Cota
568, serão utilizados os mesmos critérios que regulam as APPs;
VI-  recuperar a qualidade da água com a despoluição e recuperação
das matas ciliares  das nascentes e dos córregos;
VII-  universalizar os serviços de saneamento ambiental;
VIII-  ampliar as medidas de saneamento básico para as áreas defici-
tárias da represa, conforme zoneamento, observando-se as recomen-
dações das NBR 7229/93 e NBR 13969/97  da ABNT – Associação
Brasileira de Norma Técnica. Dados os custos de implementação de
rede coletora de esgotos, bem como a impossibilidade física do trata-
mento através de lagoas, desaconselham-se projetos nessa direção;
IX-  elaborar e implementar o sistema de gestão de resíduos sólidos,
instituindo a coleta seletiva de lixo e da reciclagem, bem como a
redução da geração de resíduos sólidos;
X-  elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento Integrado dos
Resíduos Sólidos da Construção Civil, nos termos da legislação federal;
XI-  assegurar à população do município oferta domiciliar de água em
quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e quali-
dade compatível com os padrões de potabilidade, segundo legislação
vigente;
XII-  assegurar o escoamento das águas pluviais em toda a área ocu-
pada pelo município por meio de sistemas físicos naturais e
construídos, de modo que a drenagem pluvial reabasteça os aqüíferos
e propicie segurança e conforto aos seus habitantes;
XIII-  elaborar e implementar o Plano Municipal de Macro Drenagem
Urbana, no prazo de 1 (um) ano a partir da promulgação desta lei
complementar, observando-se as recomendações técnicas da ABNT
e da legislação pertinente;
XIV-  promover a qualidade ambiental, a preservação, conservação e o
uso sustentável dos recursos naturais, por meio do planejamento e
controle ambiental;
XV-  promover a recuperação ambiental revertendo-se os processos de
degradação das condições físicas, químicas e biológicas do ambiente;
XVI-  promover a manutenção e ampliação da arborização de ruas,
criando-se faixas verdes que conectem praças, parques ou áreas ver-
des;
XVII-  promover a incorporação das áreas verdes significativas particu-
lares ao sistema de áreas verdes do município, vinculando-as às ações
da municipalidade destinadas a assegurar sua preservação e seu uso;
XVIII-  promover a recuperação ambiental da zona rural com a participa-
ção das instituições envolvidas, incluindo-se proprietários, moradores,
trabalhadores rurais e poderes públicos municipal, estadual e federal;

XIX-  promover a educação ambiental na rede pública de ensino sem-
pre de forma transversal;
XX-  estimular e desenvolver a gestão ambiental por meio da
implementação de medidas estruturais que envolvam fortalecimento
institucional e o treinamento dos recursos humanos oficiais, tornando
claros os objetivos do governo municipal em relação ao meio ambien-
te e em relação à sua inclusão no Sistema Nacional de Meio Ambien-
te - SISNAMA;
XXI-  regular o uso e ocupação do solo por meios e técnicas de plane-
jamento ambiental, incluindo-se as diversas formas de zoneamento
previstas nesta lei complementar;
XXII-  auxiliar na manutenção e desenvolvimento de atividades volta-
das ao lazer e à preservação e a conservação ambiental do Horto
Florestal de Avaré;
XXIII-  compatibilizar as políticas de uso e ocupação do solo rural aos
dispostos pelo Conselho Gestor da APA Corumbataí-Botucatu-Tejupá
perímetro Botucatu, conforme mapa 5;
XXIV-  incentivar e promover parcerias público-privadas, para implanta-
ção e conservação de parques, preferencialmente em áreas públicas
municipais;
XXV-  garantir a implantação de corredores verdes e parques lineares
em áreas urbanas e rurais para desempenho de funções de ordem
ecológica, ambiental, cultural, recreativa e turística, promovendo a
construção de redes lineares seguras e transitáveis ao longo de cor-
redores naturais;
XXVI-  implantar o Parque “Profa. Therezinha Teixeira de Freitas”, lo-
calizado no Bairro do Camargo, com os objetivos de visitação turística,
recreativa e educacional, assegurando a sua preservação e conserva-
ção ambiental;
XXVII-  estimular a criação de outros parques, após atendidos os
incisos XXIV e XXV e em conformidade com o inciso XXIII deste artigo;
XXVIII-  incentivar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio
Natural (RPPN), previstas no Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza (SNUC), com os objetivos de conservar a diver-
sidade biológica e fomentar a pesquisa científica e a visitação com
finalidades turísticas, recreativas e educacionais;
XXIX-  implantar programa de conservação e manejo sustentável de
matas remanescentes e criação de programa de proteção à fauna
silvestre do município;
XXX- promover a educação ambiental na rede pública de ensino,
incluindo temas relativos à conservação e preservação da
biodiversidade, bem como a convivência saudável da população
com outras formas de vida, incluindo a flora e fauna, sempre de
forma transversal;
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XXXI-  promover a destinação adequada dos resíduos especiais, tais
como pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e outros, de acordo
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
XXXII-  aderir aos programas, projetos e ações de proteção, conserva-
ção e preservação ambiental da Secretaria do Meio Ambiente do Esta-
do de São Paulo, desde que sejam de interesse do município de Avaré;
XXXIII-  considerando-se a tendência mundial de reversão dos proces-
sos de escoamento das águas superficiais, todos os projetos de ca-
nalização de córregos, no limite do município, deverão ser submeti-
dos à aprovação pelo Conselho do Plano Diretor, evitando-se obras
custosas e desnecessárias;
XXXIV-  destinar os recursos oriundos do ICMS Ecológico, das taxas
de recomposição florestal dos usuários de lenha e das autuações
oriundas de infrações administrativas ambientais municipais, para
aplicação em ações em preservação e conservação  do Meio Ambien-
te, a serem administrados pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente;
XXXV-  regulamentar a Lei Municipal n.º 1223/2009, criando o Conse-
lho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, com a representa-
ção obrigatória de entidades afins;
XXXVI-   a coleta e a destinação dos resíduos dos serviços de saúde
são atribuições da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, respeitan-
do-se às recomendações da Resolução CONAMA n. 358/2005;
XXXVII- todas as compensações oriundas de infrações, abates e su-
pressões de vegetação  ocorridas no território do município devem ser
feitas dentro do próprio território municipal;
XXXVIII- tendo em vista a intervenção irregular realizada nas APPs  do
Horto Florestal de Avaré, deve o agente ativo do dano, repará-lo dentro
da própria unidade e conforme os mesmos critérios compensatórios
utilizados pela Agência Ambiental responsável pela dispensa ilegal
do licenciamento de supressão de vegetação;
XXXIX- no que se refere a todas as formas de resíduos, sejam co-
merciais, industriais, agrícolas ou de obras, o Poder Público deve
utilizar sempre o princípio poluidor/pagador ou gerador/pagador.
Art. 17.  Para a realização das diretrizes da política ambiental, a ação
estratégica adotada será o Plano Municipal do Meio Ambiente, elabo-
rado pelo Poder Executivo juntamente com a participação da socie-
dade civil organizada, no prazo de 1 (um) ano a partir da promulgação
desta lei complementar, contendo no mínimo, as seguintes ações:
I - mapeamento  da área de entorno do reservatório Jurumirim no
território do município com detalhamento qualitativo e quantitativo dos
seguintes elementos:  atividades agropecuárias (agricultura, pecuá-
ria, reflorestamento), vegetação, área de interesse social, área de
utilidade pública, equipamentos turísticos, loteamentos de primeira
residência;
II - recomendação de ações para adaptação dos loteamentos exis-
tentes em relação à infra-estrutura e aos equipamentos urbanos;
III - estabelecimento de critérios para avaliação de intervenções e cons-
truções de baixo impacto, com divulgação ampla junto aos construto-
res, aos agricultores e à população ribeirinha;
IV - diagnóstico sócio-ambiental que caracterize e avalie a situação
de salubridade ambiental no município, por meio de indicadores sani-
tários, epidemiológicos e ambientais;
V -  definir metas e diretrizes gerais da política ambiental, com base
na compatibilização, integração e ordenação das ações de sanea-
mento básico, drenagem das águas pluviais, resíduos sólidos, con-
trole de riscos ambientais e gestão ambiental;
VI - definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de
financiamento e formas de aplicação;
VII - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materi-
ais, tecnológicos, institucionais e administrativos necessários à exe-
cução de ações propostas;
VIII - regulamentação dos instrumentos de planejamento e controle
ambiental;
IX - estimular programa de investimento em obras e outras medidas
relativas à utilização, recuperação, conservação e proteção do siste-
ma ambiental;
X - definir metas e diretrizes para ampliar as medidas de saneamento
básico para as áreas deficitárias da represa, conforme  artigo 16,
inciso VIII;
XI - fixar, no prazo de 06 (seis) meses da promulgação desta lei com-
plementar, procedimentos de fiscalização da correta execução dos
sistemas sanitários das residências unifamiliares e pequenos comér-
cios da borda do Reservatório Jurumirim, com atenção nas edificações
concluídas, naquelas em fase de construção e também nas futuras
construções, verificando-se, em todas as situações, o fiel cumpri-
mento das NBR 7229/93 e NBR 13969/97 da ABNT, ou das suas
eventuais atualizações;
XII -regulamentação do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer,
que será estabelecida a partir:
a) da hierarquização das áreas verdes destinadas à preservação e ao lazer;
b) dos critérios de provisão e distribuição das áreas verdes e de lazer;
c) do tratamento paisagístico a ser conferido às unidades do sistema,
de forma a garantir multifuncionalidade às mesmas e atender às de-
mandas por gênero, idade e condição física;
d) dos critérios para definição da vegetação a ser empregada no

paisagismo urbano, garantindo sua diversificação;
e) dos critérios para definição da vegetação a ser empregada no
paisagismo das Áreas de  Preservação Permanentes - APP , tanto na
Macrozona do Núcleo Central - MZ 1 como na Macrozona do Núcleo
da Represa - MZ 2, existentes nas áreas inseridas nas propriedades
particulares.
XIII -elaborar o Plano Municipal de recuperação e manutenção da qua-
lidade da água em todo município, com despoluição e recuperação
das matas ciliares das nascentes e dos leitos dos córregos;
XIV -ficam, os órgãos municipais responsáveis pela análise e aprova-
ção de projetos públicos e privados, obrigados a encaminhar para a
Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMMA), projetos de empre-
endimentos que causem impacto ao meio ambiente urbano ou rural
no território do município de Avaré, enquadrados nos niveis 4 e 5 do
anexo 6, não licenciáveis pelos demais órgãos responsáveis;
XV -elaborar o estudo técnico para normatização do uso de agrotóxicos
na zona urbana de    Avaré, no prazo de 06 (seis) meses da promulga-
ção da presente lei;
XVI - proibir a queima da cana-de-açúcar no território do município de
Avaré a partir da promulgação da presente Lei Complementar;
XVII - elaborar plano municipal em parceria com a Secretaria de Agri-
cultura para controle do uso de agrotóxicos, com o objetivo de evitar
deriva que afetem o meio ambiente e/ou produções vizinhas e que
estabeleça critérios de devolução das embalagens e controle das
mesmas.
Parágrafo único. Nas ZUDs e na Zona Especial de Interesse Turís-
tico da MZ-2 indicadas no anexo 04, a APP – Área de Preservação
Permanente, será, no mínimo, de 30 (trinta) metros.

Seção IV
DA POLÍTICA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

Art. 18.  A política de transporte e de mobilidade do município tem por
objetivo melhorar a circulação e o transporte, integrando o seu territó-
rio, facilitando o acesso e a mobilidade da população.
Art. 19.  A política de transporte e mobilidade deverá seguir as seguin-
tes diretrizes:
I-  priorizar o transporte coletivo sobre o individual na ordenação do
sistema viário;
II- restringir o trânsito de passagem na área central e nas áreas
residenciais;
III-  promover a acessibilidade, facilitando o deslocamento no Municí-
pio, por meio de uma rede integrada de vias, ciclovias e percursos
para pedestres, com segurança, autonomia e conforto, especialmen-
te aos que têm dificuldades de locomoção, em conformidade com os
parâmetros da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
em consonância com o que dispõe o Decreto-Lei 5296 de 2 de De-
zembro de 2004, que regulamenta as Leis n.º 10.048, de 8 de novem-
bro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que espe-
cífica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade.
IV- dar tratamento adequado às vias públicas, de modo a garantir a
segurança dos cidadãos e preservação do patrimônio histórico,
ambiental e arquitetônico da cidade.
Art. 20.  Para a realização das diretrizes da política de transporte e
mobilidade serão adotadas as seguintes ações estratégicas:
I- ordenar o trânsito de passagem na Macrozona do Núcleo Central –
MZ1, prioritariamente com a viabilização da implantação do Anel Ro-
doviário;
II- implantar sinalização viária adequada, com ênfase ao turismo;
III- melhorar a qualidade do espaço público para portadores de defici-
ências físicas e necessidades especiais na área central da Macrozona
do Núcleo Central – MZ 1;
IV- melhorar a qualidade  e ampliar a permeabilidade na Macrozona
do Núcleo Central – MZ1, seccionada pela Rodovia SP-255  na Aveni-
da Carlos Ramires com Avenida Fuad Haspani e  na Avenida Dr. Anto-
nio Silvio Cunha Bueno com Rua Oswaldo Brito Benedetti, e
seccionada pela linha férrea na Avenida João Victor de Maria com
Rua Teodoro Colella e na Rua Alagoas com gleba de Armando Paula
Assis ou sucessores;
V- integrar a zona rural com a Macrozona do Núcleo Central – MZ1,
prioritariamente com a pavimentação da Estrada da Usina (AVR 070),
da Estrada dos Três Coqueiros (AVR 359) e da Estrada dos Rochas
(AVR 040);
VI- desenvolver estudos de sistemas de transporte coletivo no meio
rural.
Parágrafo único.  No prazo de 06 (seis) meses, da promulgação da
presente Lei, o Executivo deverá apresentar para apreciação do Con-
selho do Plano Diretor, a Política Municipal de Transporte e Mobilida-
de Urbana.

Seção V
Da Política de Desenvolvimento Econômico

Art. 21.  A política de desenvolvimento econômico do município
tem por objetivo proporcionar qualidade de vida para a popula-
ção, de forma sustentável e em equilíbrio, tanto na área urbana
quanto na área rural, buscando gerar trabalho e renda para a
população.

Art. 22.  Para atender a esses objetivos serão observadas as seguin-
tes diretrizes:
I-  incentivar a atração de investimentos públicos ou privados, nacio-
nais e estrangeiros, compatibilizando  o crescimento econômico, a
geração de empregos e o equilíbrio ambiental;
II-  dinamizar a economia,   integrando-se as atividades industrial,
comercial, agrícola, cultural e turística;
III-  incentivar a permanência do pequeno agricultor na zona rural, com
a criação de mecanismos de comercialização de produtos;
IV-  promover a capacitação do empresário rural no que se refere à
utilização de insumos agrícolas, especialmente agrotóxicos;
V-  viabilizar núcleos industriais organizados, saneados e ocupados
de forma sustentável;
VI-  investir na qualificação de mão-de-obra;
VII-  captar recursos públicos e ou privados acoplados aos dispositi-
vos de planejamento específico, para a implementação dos Planos
Setoriais;
VIII-  criar de áreas de domínio público que permitam o acesso turís-
tico à orla da represa Jurumirim;
IX-  reduzir as disparidades sociais e econômicas, promovendo a in-
clusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distri-
buição de renda.
Art. 23.  Para a realização das diretrizes da política de desenvolvimen-
to econômico deverão ser adotadas as seguintes ações estratégicas:
I-  elaborar o Plano Municipal Industrial, Comercial e de Serviços, pelo
Poder Executivo, no prazo de 1 (um) ano a partir da promulgação da
presente lei complementar, que deverá conter no mínimo:
a) estratégia de captação de recursos externos para investir na infra-
estrutura industrial;
b)  identificação, investimento e divulgação das potencialidades do
município para a atração de empresas;
c)  estímulo e mobilização de diversos segmentos relacionados à
indústria na obtenção de crédito para o financiamento do setor;
d)  parâmetros para as Zonas Industriais e Comerciais – ZIC – de
modo a garantir a identidade de operação e gestão das atividades;
e)  promoção e ampliação de assessoria técnica para diagnósticos
setoriais;
f)  mobilização de esforços para a obtenção de linhas de crédito para
financiamento do setor;
g) cooperação em markentig e divulgação do setor;
h) estudos para criação de Incubadoras de Empresas.
i) incentivar o associativismo e cooperativismo nas áreas de produção
e consumo.
II - executar o Plano Municipal de Industria, Comércio e Serviços,  pelo
Poder Executivo, no prazo de 02 (dois) anos a partir da elaboração do
Plano Municipal específico contendo, no mínimo as seguintes ações:
a) implantar pavimentação no trecho da Av. Donguinha Mercadante,
entre Av. Governador Mário Covas e o seu final, no Jardim Paineiras;
b) complementar da rede de água e esgoto da Rua Dr. José Luiz
Viana Coutinho, no Jardim Paineiras;
c) implantar redes de água e esgoto, iluminação pública e pavimenta-
ção da Av. Fuad Haspani,  trecho entre a Av. Manoel Teixeira Sampaio
e a Substação II da CPFL, no Distrito Industrial  Água da Onça;
d) implantar  redes de água e esgoto, de drenagem pluvial e pavimen-
tação na Av. Giovani Begnozzi, no Jardim São Roque;
e) implantar redes de água e esgoto, de drenagem pluvial e pavimen-
tação na Rua Milão, no Jardim Europa;
f) planejar e fomentar a criação de novo Distrito Industrial;
g) assegurar a condição de ZIC,  da área situada entre a via férrea, a
SP- 245 e o trecho de acesso a Arandu;
h) efetuar gestões com a União para viabilizar cessão do imóvel loca-
lizado nas antigas instalações do extinto IBC, visando a implantação
de pólo industrial e/ou comercial atacadista;
i) regulamentar e implementar a Lei Geral Municipal, de modo a esta-
belecer normas gerais que confiram tratamento privilegiado às
microempresas e empresas de pequeno porte;
j) revitalizar o centro da cidade, com a remodelação e uniformização
dos passeios  públicos, readequação do trânsito para melhorar  sua
fluidez e segurança, e da iluminação pública.
III-  elaborar o Plano Municipal da Agricultura, pelo Poder Executivo,
no prazo de 1 (um) ano a partir da promulgação da presente lei com-
plementar, que deverá conter no mínimo:
a) medidas para fortalecer mecanismos de articulações entre governo
e sociedade civil;
b) medidas para fortalecer a agricultura, tais como:
1) implantação do SIM – Serviço de Inspeção Municipal;
2) acesso à tecnologia;
3) gestão;
4) organização rural;
5) estudo de mercado;
6) acesso ao crédito rural;
7) segurança alimentar;
8) conservação ambiental;
9) ocupação do espaço agrário.
10) vias de escoamento de produção
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c) criação de programas de incentivo à implantação de agroindústrias
no Município;
d) incentivo ao manejo sustentável e agroecológico dos sistemas pro-
dutivos;
e) mapeamento, identificação e planejamento das estradas rurais e
dos sistemas de saúde e educação na zona rural;
f) programas de reversão do êxodo rural priorizando ações que melho-
rem a qualidade de vida do homem do campo;
g) fortalecimento do sistema de coleta de lixo reciclável na zona rural;
h) programa de controle de comercialização e utilização de agrotóxicos
em conjunto com as demais secretarias, com o objetivo de evitar a
contaminação ambiental e de outras áreas produtivas, proteção do
trabalhador, manutenção da qualidade dos alimentos e a destinação
correta das embalagens;
i) estudo da inversão do fluxo de alunos e professores considerando o
mapeamento constante na alínea “e”, juntamente com o Setor da
Educação;
j) estudo da implantação de atendimento de saúde considerando o
mapeamento constante na alínea “e”, juntamente com o Setor da Saúde.
IV- elaborar o Plano Municipal de Ciência e Tecnologia, pelo Poder
Executivo no prazo de 1(um) ano a partir da promulgação da presente
lei  complementar, que deverá conter no mínimo:
a) estratégia de captação de recursos externos para investimentos
na infra-estrutura no setor de Ciência e Tecnologia;
b) identificação e divulgação das potencialidades do Município para
atração de Empresas;
c) incentivo para o desenvolvimento das empresas de base tecnológica
com respectiva Incubadora de Empresas.
V) executar o Plano Municipal de Ciência e Tecnologia, pelo Poder
Executivo no prazo de 02(dois) anos a partir da elaboração do Plano
Municipal Setorial, constante no inciso IV, contendo no mínimo, as
seguintes ações:
a) criação de programas de incentivo a Ciência e Tecnologia;
b) criação de programa de qualificação de mão de obra para o setor
tecnológico;
c) criação de postos de entrega/recebimento de resíduos especiais
gerados pelo Setor, conforme preconizado pela Política Nacional de
Resíduos Sólidos;
d) criação de uma agência de fomento para o desenvolvimento da
ciência e tecnologia;
e) implantação de novos Telecentros em bairros periféricos.

SEÇÃO VI
Da Política de Turismo

Art. 24.   A política de Turismo visa promover  o  desenvolvimento
sócio-econômico, a qualidade de vida da população em geral, melho-
rar os serviços locais, gerar emprego e renda, dinamizar as
potencialidades econômicas já existentes, promovendo a  inclusão
social  e  possibilitando  a  melhoria  no  IDHM  -  Índice  de Desenvol-
vimento  Humano  Municipal. Tem por objetivo também, contribuir na
preservação e manutenção da represa, dos espaços naturais, além
de preservar e divulgar a história e a cultura  locais, trazendo  satisfa-
ção ao visitante e ao turista.
Art. 25.  A Política de Turismo deverá obedecer às seguintes diretrizes:
I- democratizar e propiciar o acesso ao equipamento turístico do mu-
nicípio a todos os segmentos da sociedade, bem como para as pes-
soas de necessidades especiais, contribuindo, desta forma,  para a
elevação do bem-estar geral;
II- estimular a vinda de visitantes do Brasil e do exterior, aumentar a
permanência e o gasto médio dos mesmos,  promovendo a criação,
consolidação e difusão dos produtos e destinos turísticos;
III- propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio
à realização de feiras e exposições, congressos e eventos nacionais
e internacionais, fortalecendo o segmento de turismo de negócios;
IV- estimular e promover o turismo rural no município melhorando,
dessa forma, a qualidade de vida dos moradores rurais;
V- propiciar o suporte a programas estratégicos de nível federal e esta-
dual, já existentes, ou que venham a ser implantados no município;
VI- criar, implantar e manter os já existentes eventos de expressão
cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros
atrativos com objetivo de retenção e prolongamento do tempo de per-
manência dos turistas, minimizando assim a sazonalidade;
VII-  criar um calendário de eventos e datas comemorativas, que deve-
rão ser divulgados no Semanário Oficial, sendo que, qualquer evento
extra-calendário oficial de qualquer Secretaria Municipal, deverá ser
informado à Secretaria de Turismo e ao COMTUR – Conselho Munici-
pal de Turismo, com antecedência de 60(sessenta) dias, evitando-se
assim a concomitância de programação;
VIII- propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais,
promovendo-a como veículo de educação e interpretação ambientais
e incentivando a adoção de condutas de mínimo impacto, compatí-
veis com a conservação do meio ambiente;
IX- preservar a identidade cultural das comunidades e populações tra-
dicionais eventualmente afetadas pela atividade turística;
X- prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abu-
sos de natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana,

respeitadas as competências dos diversos órgãos governamentais
envolvidos;
XI- desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos;
XII-  implantar o inventário do patrimônio turístico municipal, atualizan-
do-o regularmente;
XIII- destinar os recursos oriundos do DADE – Departamento de Apoio
ao Desenvolvimento de Estâncias, após submetidos e aprovados pelo
COMTUR, às ações que contemplem o próprio segmento turístico;
XIV- promover convênios e parcerias público-privadas com ONG’s, en-
tidades municipais, estaduais, federais e internacionais, de modo a
garantir a continuidade de investimentos no setor turístico, adequan-
do-os às preferências da demanda e, também, às características
ambientais, culturais e socioeconômicas regionais;
XV-  promover o cadastro da iniciativa privada junto ao órgão compe-
tente, com a finalidade de auxiliá-la na obtenção de financiamentos
para empreendimentos turísticos;
XVI- estimular o setor privado como agente complementar de financi-
amento em infra-estrutura e integração com os serviços públicos ne-
cessários ao desenvolvimento turístico;
XVII- propiciar a competitividade do setor, instituindo o selo turístico
concebido pelo COMTUR, através do aumento da qualidade, eficiên-
cia e segurança na prestação dos serviços, da busca da originalidade
e do aumento da produtividade dos agentes turísticos e empreende-
dores públicos ou privados;
XVIII- promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a
capacitação de recursos humanos para a área do turismo, bem como
a implementação de políticas que viabilizem a colocação profissional
no mercado de trabalho;
XIX- a utilização de praças e espaços públicos deverá ser regula-
mentada visando sempre a conciliação entre os interesses turísticos
e o bem-estar da população local residente;
XX- realizar projeto de parceria com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, incluindo o Turismo, de forma transversal, nas escolas públicas;
XXI- promover ações turísticas de dimensão regional, atendendo des-
ta forma as políticas de turismo estadual e federal, onde a Estância
Turística de Avaré está inserida na Região Verde Sudoeste Paulista;
XXII- todas as obras de cunho turístico no município deverão atender
às normas técnicas de construção, respeitar o meio ambiente e se-
rem previamente aprovados pelos órgãos competentes municipais,
estaduais e federais;
XXIII- quaisquer atividades comerciais, industriais, agropecuários e
florestais, entre outros, que possam prejudicar o desenvolvimento tu-
rístico do município estão proibidas;
XXIV- destinar 1% da receita arrecadada do ISS – Imposto Sobre Ser-
viço do município ao FUMTUR- Fundo Municipal de Turismo, além
dos recursos aprovados em lei específica do FUMTUR, sendo que
seu destino deverá ser submetido à aprovação e fiscalização do
COMTUR;
XXV- garantir espaço físico aos artesãos, apoiar e certificar, através
do advento do “Selo Turístico”, as atividades relativas à produção e
venda de produtos característicos.
XXVI- realizar um estudo que avalie a capacidade de carga do local
turístico;
Parágrafo único.  A Secretaria de Turismo deverá elaborar o plano
de ação, em um prazo máximo de 08 (oito) meses a partir da promul-
gação do plano diretor, com seus respectivos prazos de
implementação, com aprovação pelo COMTUR.

Seção VII
DA POLÍTICA DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL

Art. 26.  A política de preservação do patrimônio histórico cultural do
município tem por objetivos preservar, qualificar, resgatar e dar utiliza-
ção social a toda expressão material e imaterial, tomada individual ou
em conjunto, desde que portadora de referência à identidade, à ação
ou à memória dos diferentes grupos da sociedade.
§ 1º  Entende-se por patrimônio cultural material toda e qualquer ex-
pressão e transformação de cunho histórico, arqueológico, artístico,
arquitetônico, paisagístico, urbanístico, científico e tecnológico, in-
cluindo as obras, objetos, documentos, edificações e demais espa-
ços destinados às manifestações artístico-culturais.
§ 2º  Entende-se por patrimônio cultural imaterial todo e qualquer
conhecimento e modo de criar, fazer e viver identificados como ele-
mento pertencente à cultura comunitária, tais como as festas, dan-
ças, o entretenimento, bem como, as manifestações literárias, musi-
cais, plásticas, cênicas, lúdicas, religiosas, entre outras práticas da
vida social.
Art. 27.  A política de preservação do patrimônio histórico-cultural terá
as seguintes diretrizes:
I-  apropriar e divulgar junto à comunidade todos os bens de valor
cultural do município;
II-  garantir o uso adequado das edificações incluídas no patrimônio
arquitetônico público ou privado;
III-  estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio cultural.
Art. 28.  Para a realização das diretrizes da política de preservação
do patrimônio histórico-cultural, a ação estratégica será o Plano Mu-
nicipal de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural elaborado pelo

Poder Executivo, no prazo de 1 (um) ano, a partir da promulgação
desta lei complementar, contendo no mínimo as seguintes ações:
I-  promover a identificação e posterior indicação, conservação e/ou
revitalização do patrimônio cultural e natural do município;
II-  definir os imóveis de interesse do patrimônio, para fins de preserva-
ção e a definição dos instrumentos aplicáveis;
III-  realizar as formas de gestão do patrimônio cultural, inclusive:
a) os mecanismos e os instrumentos para a preservação do patrimônio;
b) as compensações, incentivos e estímulos de preservação;
c) os mecanismos de captação de recursos para a política de preser-
vação e conservação.
IV-  promover a revisão da legislação que instituiu o Conselho de De-
fesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Avaré –
CONDEPHAC e viabilizar a manutenção permanente de corpo técni-
co para o mesmo;
V-  incluir, de forma transversal o tema “PATRIMÔNIO CULTURAL”
nos programas municipais de educação, com a finalidade de demons-
trar a importância do conhecimento da história e da formação cultural
do município;
VI-  aplicar a Lei nº. 1429, de 09/11/2010, que dispõe sobre a preser-
vação e conservação de bens imóveis e móveis de interesse históri-
co, arqueológico, cultural, paisagístico, artístico, arquitetônico, natu-
ral, etnográfico, ambiental ou documental.

Seção VIII
Da Política da Saúde

Art. 29.  São objetivos da Política Municipal da Saúde consolidar e
garantir a participação social no Sistema Único de Saúde, promover a
melhoria da gestão, do acesso e da qualidade das ações, das infor-
mações, além de democratizar o acesso da população aos serviços
oferecidos pelo sistema.
Art. 30.  Para alcançar esses objetivos, a política municipal de saúde
terá por diretrizes:
I- desenvolver programas e ações de saúde tendo como base o
mapeamento do município,  priorizando as populações de maior risco,
a hierarquização dos serviços e o planejamento ascendente das ações;  
II- adotar o Programa de Saúde da Família como estratégia básica da
atenção à saúde;
III- a ESF (Estratégia de Saúde da Família) deve ser o alvo principal da
atenção do Município, devendo as novas unidades criadas seguirem
esse modelo, em substituição ao modelo assistencial das UBS (Uni-
dades Básicas de Saúde), de acordo com as diretrizes nacionais;
IV- as UBS já existentes, em razão da importância do trabalho nelas
desenvolvido, devem ser mantidas em atividade, sendo gradativamente
transformadas em unidades mistas;
V- a expansão das novas unidades de saúde deve levar em conta a
população das diversas regiões do Município e a facilidade de acesso
dos usuários, levando em consideração a distância, os meios de trans-
porte disponíveis e as barreiras geográficas. Cada unidade deverá
garantir  a acessibilidade aos portadores de deficiência física, ges-
tantes e idosos;
VI- as ações do SUS, no Município, devem também voltar-se ao aten-
dimento de média e alta complexidade, com as unidades de ESF
tornando-se a principal porta de entrada do sistema que, necessaria-
mente será regionalizado, hierarquizado e integrado, visando à saúde
como o bem estar bio-psico-social das pessoas;
VII- promover a formação, capacitação e ampliação dos recursos hu-
manos da Secretaria Municipal da Saúde;
VIII- conclusão e implantação do Protocolo das Unidades de Saúde
de Avaré - Sistematização da Assistência de Enfermagem, já aprova-
do pelo COREN-SP Conselho Regional de Enfermagem SP e pelo
Conselho Municipal de Saúde;
IX- estruturar e capacitar as equipes do Programa de Saúde da Família;
X- o Conselho Municipal de Saúde deve desempenhar ativamente suas
funções, fiscalizando e cobrando a efetiva realização das ações de
saúde no Município;
XI- promover ações de atenção à saúde bucal e de assistência
odontológica;
XII- difundir para a população de forma geral, em especial para os de
baixa renda, os princípios básicos de higiene bucal, saúde e cidadania;
XIII- promover campanha de cunho educativo e informativo através da
mídia, além de programas específicos nas escolas municipais, em
seus diversos níveis, sobre os princípios básicos de higiene bucal,
qualidade de vida e cidadania;
XIV- controlar o risco sanitário envolvido nos serviços de saúde existen-
tes no município tais como, terapia renal substitutiva, hospitais, mater-
nidade, UTI adulto, diagnóstico e tratamento do câncer de colo de útero
e de mama, consultórios médicos, odontológicos e veterinários;
XV- controlar o risco sanitário envolvido nos serviços e produtos  de
interesse da saúde, tais como creches, instituições geriátricas, medi-
camentos sob controle sanitário, produtos alimentícios, cosméticos,
perfumes, medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos de higie-
ne, saneantes domissanitarios e outros que possam trazer risco à saúde;
XVI- controlar o risco sanitário que envolva os locais de trabalho, a  saúde
dos trabalhadores expostos ao benzeno, ao amianto e às substâncias
tüxicas utilizadas na agroindústria canavieira e na  agricultura em geral;
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XVII- controlar o risco sanitário no meio ambiente em áreas contamina-
das e degradadas e de emergências ambientais sob controle sanitário;
XVIII- reiterar a proibição de fumantes em ambientes coletivos, propi-
ciando ambientes mais saudáveis;
XIX- gerenciar o risco sanitário através do atendimento às denúncias,
à inspeção sanitária e à coleta de amostras para análise;
XX- controle de riscos de infestação do mosquito aedes aegypiti, vi-
sando à diminuição de ambientes favoráveis à proliferação do vetor;
XXI- instituição do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), privilegiando
os pequenos produtores e comerciantes, possibilitando maior contro-
le sobre os produtos de origem animal;
XXII- a atenção à saúde abrange medidas relativas à coletividade, in-
tegrando as saúdes públicas humana e veterinária, a vigilância
epidemiológica, a vigilância sanitária e a questão ambiental;
XXIII- o controle populacional de animais domésticos (cães e gatos)
será efetivado através de políticas públicas que promovam a educa-
ção visando a propriedade responsável, a elaboração de registro e
identificação com o emprego de microchipagem e o controle
reprodutivo por esterilização permanente, cirúrgica ou não, desde que
ofereça eficiência, segurança e bem-estar ao animal;
Parágrafo único.  O Plano Setorial da Saúde deverá ser elaborado
no prazo de (1) um ano, da promulgação desta Lei Complementar.

Seção IX
Da Política da Educação

Art. 31.  São Objetivos da Educação:
I- implementar, no município, política educacional unitária, construída
democraticamente;
II- incorporar a política educacional ao conjunto de políticas públicas,
em especial à política cultural, compreendendo o indivíduo enquanto
ser integral, com vistas à sua plena inclusão social;
III- promover a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, a Educação
de Jovens e Adultos e a Educação Inclusiva no município;
IV- oferecer e garantir condições de desenvolvimento do ensino públi-
co e de políticas públicas que promovam o desenvolvimento digno
das pessoas;
V- assegurar a autonomia de instituições educacionais quanto à cons-
trução e implantação dos projetos pedagógicos.
Art. 32.  São diretrizes da Educação:
I- garantir o acesso universal e a permanência do aluno na escola,
estabelecendo como meta a boa qualidade de ensino;
II- a democratização da gestão da educação, através da abolição de
paradigmas de decisões centralizadas e autoritárias;
III- a democratização do conhecimento e a articulação de valores lo-
cais e regionais com a ciência e a cultura universalmente produzidas;
IV- atendimento às normas legais e ter os princípios constitucionais
como norteadores da prática educacional;
V- as construções dos prédios públicos deverão atender a demanda
localizada em cada setor do município;
VI- fortalecer e promover a criação de Associações de Pais e Mestres.

Seção X
Da Política de Assistência Social

Art. 33.  A Assistência Social é política pública de direitos de prote-
ção social que deve ser assegurada de forma descentralizada, inclu-
siva e participativa, a quem dela necessitar, seja indivíduo, família ou
grupo social nas regiões administrativas do município com base na
Lei Orgânica do Município de Avaré.
Art. 34.  São objetivos da Assistência Social:
I- suprir as necessidades sociais gerando segurança à existência hu-
mana em condições dignas pela garantia de padrões básicos de vida;
II- direcionar suas ações para a garantia da proteção social básica e
especial e os direitos à cidadania pelo indivíduo neutralizando a cultu-
ra do assistencialismo;
III- atuar de forma preventiva nos processos de exclusão social consi-
derando os indicadores dos estudos de vulnerabilidade e risco social
do município.
Art. 35.  São diretrizes da Assistência Social:
I- garantir a estruturação formal dos eixos, programas, projetos, ações,
benefícios e serviços sócio-assistenciais assegurando o seu pleno
funcionamento e execução, enquadrados no Organograma da Secre-
taria Municipal da Assistência Social, vinculados às Políticas Públi-
cas da Assistência Social;
II- garantir a universalização do acesso da população e a equidade
dos usuários aos serviços ofertados pela Assistência Social;
III- desenvolver em conjunto com outros níveis de Governo, dentro da
própria municipalidade e com entidades sem fins lucrativos da socieda-
de civil considerando as diferentes Políticas Públicas sociais e econô-
micas, novos serviços, benefícios, programas e projetos de Assistên-
cia Social que garantam melhores condições de vida da população;
IV- ampliar a rede sócio-assistencial do município, integrando-a a ou-
tras instâncias governamentais e não governamentais, priorizando as
ações das Unidades de atendimento para a garantia dos direitos indi-
viduais, coletivos e a expressão da cidadania, tendo como referência
mínima para composição da equipe os parâmetros da norma
operacional básica de recursos humanos dos SUAS – Serviço Único
de Assistência Social (NOB/RH – Norma Operacional Básica de Re-

cursos Humanos) para o pleno funcionamento;
V- desenvolver ações com centralidade na família, garantindo a convi-
vência familiar e comunitária por meio de programas e projetos de
caráter socioeducativo garantindo os vínculos familiares e sociais,
minimizando os riscos pessoais.
Art. 36.  São finalidades estratégicas da Assistência Social:
I-implantar novos Equipamentos Sociais entre os anos de 2012 e 2013,
entre eles o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS,
unidades III, IV e V e o Centro de Referência Especializado da Assis-
tência Social – CREAS, propiciando com isso maior efetivação dos
programas, dos serviços e do atendimento da rede sócio-assistencial
tendo como parâmetro os índices das áreas de maior vulnerabilidade
e risco social apontados no Estudo Técnico sobre o Diagnóstico e
Mapeamento Social de Avaré, realizado pela Assistência Social nos
meses de  Julho e Agosto de 2010;
II- fortalecimento de parcerias com entidades da sociedade civil na
implantação de ações conjuntas priorizando e garantindo a completude
e organização da rede de serviços da Assistência Social;
III- implantação de um Sistema de Informações da Assistência Social
viabilizando o monitoramento e avaliação da Política Municipal da
Assistência Social, com interface com outras Secretarias e Equipa-
mentos municipais;
IV- atendimento social prioritário à população vitimada por situações
de emergência ou de calamidade pública, em ação conjunta com a
Defesa Civil;
V- implementação e apoio a ações e campanhas de garantia dos
direitos e de valorização humana da população nos diferentes seg-
mentos de risco e de maior vulnerabilidade social priorizando temas
relacionados a qualquer tipo de violência, negligência ou discrimina-
ção contra o indivíduo ou grupos sociais específicos;
VI- disponibilização dos serviços de benefícios eventuais em confor-
midade com a legislação específica municipal.
Parágrafo único. São finalidades estratégicas relativas à democrati-
zação da Gestão da Assistência Social:
I-  fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade
civil em relação às Políticas desenvolvidas na Área da Assistência
Social, como os Conselhos Municipais, o Conselho Tutelar, os Fóruns
de Defesa e de Garantia de Direitos e demais organizações que con-
templem em sua essência de trabalho a promoção da vida;
II-  acompanhar de forma participativa e transparente a gestão do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA
realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA, em legislação municipal específica e intensificar
a captação por diferentes meios, de recursos públicos ou privados
para a Área da Assistência Social;
III-  vincular, destinar e garantir à Secretaria de Assistência e Desen-
volvimento Social, o gerenciamento dos recursos financeiros do Fun-
do Municipal de Assistência Social – FMAS, inclusive a liberação e
transferências eletrônicas da Conta do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social às contas de Entidades Sociais, com acesso exclusivo à
Equipe do mencionado Fundo;
IV-  elaborar o Plano Municipal da Assistência Social com a participa-
ção efetiva das Entidades executoras dos serviços sócio-assistenciais
e do Conselho Municipal da Assistência Social;
V-  apoiar a realização de Conferências Municipais com temas
direcionados à defesa e garantia dos direitos e da cidadania da popu-
lação, dentro da Área da Assistência Social;
VI-  estabelecer os parâmetros legais para efetivar, vincular e garantir
um percentual do Orçamento Municipal ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e otimizar o desen-
volvimento de projetos dentro da Área da Assistência Social em ações
complementares ao Plano Municipal de Assistência Social-PMAS e
que atendam aos critérios técnicos e financeiros para sua realização,
definidos e aprovados pelo Órgão Gestor.

Seção XI
Das Práticas Corporais

Art. 37.  As práticas corporais devem ser entendidas como manifes-
tações sociais significativas constitutivas do mundo contemporâneo,
de conhecimento multidisciplinar e multissetorial (Esportes, Educa-
ção, Cultura, Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social), que con-
sidera o ser humano em movimento, capaz de expressar a sua cultu-
ra através de manifestações corporais, tais como: por meio do Exer-
cício Físico, por meio do Esporte e por meio do Lazer.
Art. 38.  São objetivos das Práticas Corporais:
I- alçar as Práticas Corporais à condição de direito do cidadão e dever
do Município, através de políticas públicas baseadas nos princípios
democráticos e não excludentes;
II- oferecer acesso universal e integral às Práticas Corporais, promo-
vendo a inclusão social, o bem-estar e melhoria da qualidade de vida;
III- articular a política das Práticas Corporais ao conjunto de políticas
públicas do Município, principalmente nas áreas de Esportes, Saúde,
Cultura, Educação, Turismo, Meio Ambiente, Assistência e Desen-
volvimento Social e Urbanismo.
Art. 39.  São diretrizes das Práticas Corporais:
I- estimular a participação popular nas mais diversas formas de mani-

festação das práticas corporais, garantindo condições de acesso a
todos, principalmente aos grupos especiais (idosos, pessoas porta-
doras de necessidades especiais, hipertensos, diabéticos, gestan-
tes, entre outros);
II- implantar uma proposta de política transversal de práticas corpo-
rais, integrada e intersetorial, que dialogue com as diversas áreas do
setor público municipal e com outros setores do governo (federal e
estadual), no intuito de compor uma rede de compromissos e co-
responsabilidades quanto à qualidade de vida da população;
III- integrar recursos públicos e privados para otimizar o mapeamento,
a criação, ampliação e manutenção de espaços específicos e ade-
quados para o pleno desenvolvimento das práticas corporais, princi-
palmente nas regiões mais carentes do município;
IV- fortalecer o vínculo e a identificação da população com os espa-
ços públicos destinados às práticas corporais, fomentando a consci-
ência da preservação e do desenvolvimento sustentável dos mesmos,
através de ações articuladas com as do Meio Ambiente;
V- valorizar e viabilizar a participação da população e dos movimentos
populares na gestão das políticas públicas das práticas corporais;
VI- buscar formas concretas para democratizar os espaços e equipa-
mentos utilizados nas práticas corporais, ampliando e melhorando o
nível de participação popular, não só nas práticas corporais, mas na
apropriação de significados destas manifestações culturais com vis-
tas ao desenvolvimento humano;
VII- assegurar, através do vínculo com a política municipal de Urbanis-
mo, que projetos de loteamentos, conjuntos habitacionais e condo-
mínios dependerão, para a sua aprovação, da garantia da disponibili-
dade de área para as práticas corporais;
VIII- implantar e integrar projetos de práticas corporais com os projetos
da área do Bem-estar social, com o objetivo de contribuir para a dimi-
nuição das desigualdades sociais e ampliação de ações voltadas, prin-
cipalmente, aos jovens que se encontram em situações de risco;
IX- implantar e integrar projetos de práticas corporais com os projetos
da área do Turismo, com o objetivo de fortalecer a identificação e incen-
tivar a freqüência da população nos pontos turísticos do município;
X- implantar e integrar projetos de práticas corporais com os projetos
da área da Saúde, visando a utilização, não só das práticas corpo-
rais, mas também dos conhecimentos produzidos por elas, para con-
tribuir com a melhoria da qualidade de vida da população, principal-
mente de grupos especiais.

Seção XII
Da Política da Segurança

Art. 40.  No prazo de 06 (seis) meses, da promulgação da presente
Lei, deverá ser realizado pelo Poder Executivo, um plano preventivo
de segurança contemplando no mínimo:
I- disciplinar a realização de eventos, de acordo com a Portaria n.º
02/2003 da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Avaré, sejam
estes em áreas públicas ou privadas,  tipos distintos de eventos e
o envolvimento das Policias Civil, Militar, Bombeiros e  órgãos muni-
cipais, contemplando também a segurança própria, inclusive com as
 tecnologias disponíveis e o fiel cumprimento dos prazos normatizados
para autorização dos mesmos;
II- organização da Defesa Civil;
III- Segurança Urbana;
IV- Segurança Rural.

TÍTULO II
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO

Art. 41.  O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de
ordenamento do território do município compreendendo 3 (três)
Macrozonas, conforme mapa do Anexo 1, e está estabelecido a partir
das seguintes diretrizes:
I - aprimoramento das ações de planejamento, em consonância com as
ações do Poder Público e dos grupos organizados da sociedade civil;
Art. 42.  As três Macrozonas serão subdivididas em zonas específi-
cas e em zonas especiais, que serão instituídas a partir de regras de
uso e ocupação do solo para cada uma delas.
Art. 43.  A delimitação da Macrozona do Núcleo Central - MZ1 tem
como objetivos:
I - controlar e direcionar o adensamento urbano adequando-o à infra-
estrutura disponível;
II - garantir a utilização dos imóveis não edificados, subutilizados e
não utilizados.
Parágrafo único. A Macrozona do Núcleo Central - MZ1 corresponde
ao perímetro urbano da sede do município, definido em lei específica,
disposto no mapa do Anexo 2.
Art. 44.  A delimitação da Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2
tem como objetivos:
I - controlar e ordenar o adensamento urbano juntamente com infra-
estrutura compatível;
II - promover o acesso à orla da represa;
III -  criar critérios de conversão do uso existente para uso de interes-
se turístico;
IV - garantir a manutenção das Zonas Rurais – ZRu  ativas.
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Parágrafo único.  A Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2
corresponde ao território do município compreendido dentro do perí-
metro  que inicia no loteamento Pontão do Remanso com a represa
Jurumirim; deste ponto segue ao longo da divisa deste loteamento
com a propriedade rural de Orlando Contrucci Filho ou sucessores,
até atingir a estrada municipal AVR 362; deste ponto segue por esta
via pública, confrontando com parte do loteamento Terra de São Mar-
cos, até a Rodovia SP 255; deste ponto deflete à direita e segue pela
referida rodovia, sentido Avaré-Itaí, até atingir a divisa do loteamento
Terras de São Marcos II; deste ponto deflete à esquerda e segue pela
divisa deste loteamento, em linha reta, confrontando com a proprieda-
de rural Cabanha Pinhal ou sucessores, até atingir a represa Jurumirim;
deste ponto deflete à direita e segue pela cota máxima de inundação
da mesma, em todo o seu contorno pelos loteamentos Terras de São
Marcos II, Quinta do Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do Vale
Verde I e II, O Estribo, Porto Miramar, Condomínio Íris Beach,
desmembramento Décio Eurico de Lima, bairro Costa Azul, Bairro
Santa Rita, Clube Náutico Jurumirim, Chácaras Represa de Avaré,
Vivenda do Solemar, Ponta dos Cambarás, loteamento Lambari, Village
Cabo Santa Bárbara, Terra de São Marcos I, Parque Aruanã e diver-
sas propriedades rurais, até encontrar o ponto inicial desta descri-
ção, conforme o mapa do Anexo 4.
Art. 45.  A delimitação da Macrozona Rural – MZ3  tem como objetivos:
I - estabelecer uma nova configuração a partir da inter relação dos
meios de produção, dos núcleos urbanos expandidos e dos pontos
de interesse turístico;
II - garantir e compatibilizar a ocupação e o desenvolvimento econô-
mico na Zona de Proteção Ambiental – ZPA  com a regulamentação
da Área de Proteção Ambiental  -APA de Botucatu.
Parágrafo único.  A Macrozona Rural (MZ3), é a área rural do muni-
cípio, conforme o mapa do Anexo 5,  destinada basicamente à produ-
ção agro-pecuária, caracterizada pela escassez ou inexistência do
equipamento que define e consolida as áreas urbanas, caracterizan-
do-se também pela menor transformação da paisagem natural, quan-
do comparada ao ambiente urbano.

CAPÍTULO II
DAS ZONAS ESPECÍFICAS E ESPECIAIS

Art. 46.  A Macrozona do Núcleo Central - MZ1 delimitada pelo perí-
metro urbano definido em lei específica, conforme o mapa do Anexo
2, divide-se em:
I-  Zona Residencial – ZR;
II-  Zona Mista 1 – ZM1;
III-  Zona Mista 2 – ZM2;
IV-  Zona Mista 3 – ZM3;
V-  Zona Industrial e Comercial – ZIC;
VI-  Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;
VII-  Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT;
VIII-  Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA;
IX-   Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo -  ZEITA.
Art. 47.  A Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2 definida no mapa
do Anexo 4, divide-se em:
I- Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT;
II- Zona de Urbanização Dirigida 1 – ZUD1  Costa Azul;
III- Zona de Urbanização Dirigida 2 – ZUD2  Cambará;
IV- Zona Rural – ZRu.
Art. 48.  A Macrozona Rural – MZ3, definida no mapa do Anexo 5,
divide-se em:
I-  Zona de Proteção Ambiental  – ZEIA;
II-  Zona de Urbanização Dirigida Barra Grande – ZUD Barra Grande;
III-  Zona de Urbanização Dirigida Andrade e Silva – ZUD Andrade e
Silva;
IV-  Zona Rural – ZRu.

Seção I
Da Macrozona do Núcleo Central – MZ1

Art. 49.  Na Macrozona do Núcleo Central – MZ1 – as decisões e as
responsabilidades de gestão serão compartilhadas pelo Conselho
Municipal do Plano Diretor, o Grupo Técnico de Apoio - GTA e a comu-
nidade envolvida com a respectiva área de abrangência.
§ 1º  A ocupação dos atuais e de novos parcelamentos da Macrozona
do Núcleo Central – MZ1, obedecerão aos seguintes parâmetros ur-
banísticos, quanto a:
a) C.A. (coeficiente de aproveitamento) = mínimo de 0,2 e máximo de 2,5;
b) T.O. máxima (taxa de ocupação) = 65 %;
c) T.P. (taxa de permeabilidade) = 15 %;
d) número máximo de pavimentos = 2 para ZR;
4 para ZM1, ZM2 e ZM3.
§ 2º  Os novos parcelamentos da Macrozona do Núcleo Central –
MZ1, obedecerão aos seguintes parâmetros urbanísticos:
a) área mínima do lote = 200,00 m2 para ZEIS;

300,00 m2 para ZR, ZM1;
500,00 m2 para ZM2, ZM3;
1.000,00 m2 para ZIC.

b) testada mínima do lote = 10,00 m para ZEIS;
                                    12,50 m para ZR, ZM1;

                                                15,00 m para  ZM2, ZM3;

             25,00 m para ZIC.
§ 3º  Nos parcelamentos existentes, na Macrozona do Núcleo Cen-
tral – MZ1, os desmembramentos de lotes, obedecerão a testada
mínima de 10,00m, a partir da promulgação desta Lei Complementar.
§ 4º  Os limites máximos de pavimentos nas ZM1, ZM2 e ZM3 pode-
rão ser alterados pela aplicação dos instrumentos previstos nos arti-
gos 103 e 107.

Subseção I
Da Zona Residencial – ZR

Art. 50.  A Zona Residencial – ZR conforme o mapa do Anexo 2,
destina-se ao uso estritamente residencial unifamiliar, com apenas
uma unidade habitacional isolada por lote.
Parágrafo único. A Zona Residencial – ZR – inserem-se nas áreas
delimitadas pelos perímetros formados pelos loteamentos Jardim
América, lotes lindeiros à Rua Irmã Dulce - Jardim América II, Jardim
Europa, Royal Park, Boa Vista, Recanto Vereda do Sol, Morada do
Sol, Estância Brabância, São Felipe, Residencial Falanghe, Residencial
Chácara Rancho Alegre, Reserva do Horto, Green Village, Porto Se-
guro, Jardim Botânico.

Subseção II
Da Zona Mista 1 – ZM1

Art. 51.  A Zona Mista 1 – ZM1 conforme o mapa do Anexo 2, é
destinada ao uso predominantemente residencial unifamiliar e com-
plementarmente ao comércio, serviços, indústrias e instituições, con-
forme atividades enquadradas nos usos do Nível 1 e 2, conforme tabe-
la no Anexo 6 desta lei complementar.
Art. 52.  Os usos comercial, de serviços e industrial de Nível 1 e 2,
enquadram-se em atividades de baixíssimo e baixo impacto, quando:
I-   desenvolvidos, em unidades de pequeno e médio porte;
II-   forem compatíveis com o uso residencial;
III-   funcionarem submetidos a licenciamento e às normas urbanísti-
cas específicas.

Subseção III
Da Zona Mista 2 – ZM2

Art. 53.  A Zona Mista 2 – ZM2, conforme o mapa do Anexo 2, tem
como objetivo reforçar a permanência do uso residencial em compati-
bilidade com os usos comercial, de serviços, industrial e institucional,
atribuindo características de centralidade à área. Incentiva também a
concentração de usos e atividades que apresentem
complementaridade com as áreas circunvizinhas, conforme as ativi-
dades enquadradas nos usos do Nível 3, conforme tabela no Anexo 6
desta lei complementar.
Art. 54.  Os usos comercial, de serviços e industrial de Nível 3, en-
quadram-se em atividades de médio impacto, quando:
I-  forem desenvolvidos em unidades de pequeno e médio porte;
II-  existir convivência com o uso residencial e com o meio ambiente
urbano, admitindo-se o uso com restrições;
III-  tiver o funcionamento submetido ao licenciamento e às normas
urbanísticas específicas.

Subseção IV
Da Zona Mista 3 – ZM3

Art. 55.  A Zona Mista 3 – ZM3, conforme o mapa do Anexo 2, é
destinada ao uso industrial de alto incômodo – pequeno, médio e
grande porte – e aos usos comercial, de serviços e institucional, de
acordo com os usos de Nível 4 apresentados na tabela do Anexo 6.
Art. 56.  Os usos comercial, de serviços e industrial de Nível 4, en-
quadram-se em atividades de alto incômodo,  quando:
I-  forem desenvolvidos em unidades de pequeno, médio e grande porte;
II-  compatibilizarem-se com o uso residencial;
III-  forem submetidos ao licenciamento e ao Estudo Prévio de Impac-
to de Vizinhança – EIV, observando-se a adoção de medidas com-
pensatórias e mitigadoras.

Subseção V
Da Zona Industrial e Comercial – ZIC

Art. 57.  A Zona Industrial e Comercial– ZIC – conforme o mapa do
Anexo 2, é constituída por áreas destinadas à instalação de indústrias,
comércio e serviços incompatíveis com o uso residencial. Suas ativida-
des são enquadradas nos usos de Nível 5, conforme tabela do Anexo 6.
Parágrafo único.  Não será admitido na Zona Industrial e Comercial
– ZIC, o uso residencial, exceto a residência do zelador da unidade
industrial e comercial.
Art. 58.  Na ZIC, os usos comercial, de serviços e industrial de Nível
5, caracterizam-se por  atividades de altíssimo impacto, quando:
I- desenvolvidos em unidades de pequeno, médio e grande porte;
II- forem submetidos ao licenciamento e às normas urbanísticas es-
pecíficas;
III- forem submetidos ao licenciamento e ao Estudo Prévio de Impacto
de Vizinhança – EIV.
Art. 59.  A Zona Industrial e Comercial – ZIC, só poderá ter as suas
condições alteradas através da revisão do Plano Diretor.
 Art. 60. O Executivo Municipal poderá criar mecanismos de incenti-
vos aos empreendimentos para se instalarem nestes locais.

Subseção VI
Da Zona Especial de Interesse Social – ZEIS

Art. 61.  A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS conforme o

mapa do Anexo 2, é destinada prioritariamente à regularização fundiária,
à urbanização, à produção e à manutenção de Habitação de Interes-
se Social.
Art. 62.  A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS subdivide-se em
duas categorias:
I- Zona Especial de Interesse Social de Requalificação – ZEIS de
Requalificação – áreas públicas ou particulares ocupados por assenta-
mentos de população de baixa renda na Macrozona do Núcleo Central
- MZ1, devendo o poder público promover a regularização fundiária e
urbanística, com a implantação de equipamentos públicos, de comér-
cio e serviços de caráter local e de equipamentos de recreação e lazer;
II- Zona Especial de Interesse Social de Novos Projetos – ZEIS Novos
Projetos, terrenos não edificados e imóveis sub-utilizados ou não uti-
lizados, localizados na Macrozona do Núcleo Central – MZ1, neces-
sários à implantação de programas habitacionais de interesse social,
de comércio e serviços de caráter local e de equipamentos de recre-
ação e lazer.
§ 1º  As ZEIS-Requalificação compreendem a área da Biquinha e Vila
Esperança, conforme mapa do Anexos 2.
§ 2º  O Poder Executivo poderá exercer o direito de preferência em
todas as ZEIS – Novos Projetos para compra de imóveis destinados
ao atendimento de um dos incisos do artigo 26 da Lei Federal nº
10.257, de 10 de julho de 2001, admitida a criação de parcerias para
garantir a viabilização dos projetos habitacionais, conforme mapa do
Anexo 3.

Subseção VII
Da Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT

Art. 63.  A Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT, da Macrozona
do Núcleo Central – MZ1, conforme o mapa do Anexo 2, define-se por
áreas públicas destinadas ao lazer e à promoção de ocupação de
interesse turístico.
Parágrafo único. Compreende a área delimitada pelo Parque “Dr.
Fernando Cruz Pimentel”.

Subseção VIII
Da Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA

Art. 64.  A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA, da Macrozona
do Núcleo Central – MZ1, conforme o mapa do Anexo 2, define-se por
áreas públicas ou privadas destinadas à proteção e recuperação da
paisagem e do meio ambiente.
Parágrafo único. Compreendem as áreas delimitadas pelo:
I- Horto Florestal de Avaré;
II- Parque “Profa. Therezinha Teixeira de Freitas”, localizado no Bairro
do Camargo;
III- área publica e particular localizada no Jardim Paineiras, entre a
Avenida Governador Mário Covas e a Avenida Donguinha Mercadante;
sujeito a confirmação;
IV- área pública e particular localizada entre a Avenida Dr. Antônio
Sílvio Cunha Bueno, a Rua Oswaldo Brito Benedetti e o Bairro
Brabância;
V- área particular localizada na nascentes do  Córrego Água Branca,
localizada próximo a atual Estação Ferroviária;
VI- área pública da União localizada entre o Loteamento Jardim Vera
Cruz e a Fundação Padre Emilio Immoos.
Art. 65.  A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA, caracteriza-
se por:
I- áreas de proteção às características ambientais;
II- áreas onde se situam nascentes e cabeceiras dos córregos, com
objetivo de proteger as características ambientais existentes;
III- áreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental,
que devem ser recuperadas para ampliar os espaços voltados ao lazer
da população e a sua conservação.

Subseção IX
Da Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo – ZEITA

Art. 66.  A Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo compre-
ende as áreas nas imediações do Aeroporto “Comandante Humberto
Lutti”, que requerem tratamento diferenciado quanto à sua ocupação
e instalação de usos, visando a segurança aeroviária e a
compatibilização com a normatização federal e estadual específicas.
Art. 67.  As atividades que serão exercidas nesta área dependerão de
prévia autorização do órgão municipal competente, nos termos da
legislação específica de âmbito federal, estadual e municipal, com
parecer favorável do Conselho Municipal do Plano Diretor.

Seção II
Da Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2

Art. 68.  Na Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2, conforme mapa do
Anexo 4, as decisões e as responsabilidades de gestão serão compartilha-
das pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, o Grupo Técnico de Apoio -
GTA e a comunidade envolvida com a respectiva área de abrangência.

Subseção I
Da Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT

Art. 69.  A Zona Especial de Interesse Turístico – ZEIT, da Macrozona do
Núcleo da Represa – MZ2, conforme o mapa do Anexo 4, localizada
entre o Camping Municipal “Dr.Paulo Araújo Novaes” e a orla do
Loteamento Costa Azul, no extremo do sul do município com a represa
Jurumirim e a SP-255, caracteriza-se por área pública e tem por objetivo:
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I- dar função social à área;
II- promover o desenvolvimento turístico regional;
III- promover o lazer de interesse coletivo.

Subseção II
Da Zona de Urbanização Dirigida – ZUD

Art. 70.  As Zonas de Urbanização Dirigida – ZUD, conforme o mapa
do Anexo 4, caracterizam-se pelas áreas loteadas e ocupadas e têm
por objetivo:
I- garantir a manutenção da qualidade ambiental;
II- garantir a ocupação com atividades sustentáveis;
III- promover o acesso à orla da represa.
Art. 71.  A Zonas de Urbanização Dirigida – ZUD, definidas no mapa do
Anexo 4, com suas características e especificidades são divididas em:
I- ZUD1 Costa Azul, abrangendo o território dos Bairros Costa Azul,
Santa Rita e Loteamento Solar Iris Beach;
II- ZUD2 Cambará, abrangendo o território compreendido pelos
loteamentos Pontão do Remanso,Terras de São Marcos I,  Terras de
São Marcos II, Quinta do Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do Vale
Verde I e II, O Estribo, Porto Miramar, Chácaras Represa de Avaré,
Vivenda do Solemar, Ponta dos Cambarás, loteamento Lambari, Village
Cabo Santa Bárbara, Parque Aruanã, situados na orla da represa de
Jurumirim, conforme o mapa do Anexo 4.
Parágrafo único. A Lei de Zoneamento deverá estabelecer critérios
para a conversão do uso residencial para o uso comercial e de servi-
ços de interesse turístico, nos loteamentos situados na orla da Re-
presa Jurumirim, sem o prejuízo do meio-ambiente.
Art. 72.  O Poder Executivo Municipal poderá promover parcerias com
as associações de moradores para a gestão partilhada na realização
de obras, benfeitorias, de melhoramentos públicos e na manutenção
de áreas públicas, visando o cumprimento das disposições legais
quanto ao atendimento à população.
Parágrafo único. As condições relativas à aplicação da gestão par-
tilhada entre o Poder Executivo Municipal e as Associações de Mora-
dores deverão ser estabelecidas por meio de Lei Municipal.

Subseção III
Da Zona Rural – ZRu

Art. 73.  As Zonas Rurais da Macrozona Núcleo da Represa – MZ2,
conforme o mapa do Anexo 4, caracterizam-se pelas áreas não loteadas
e têm por objetivo:
I- garantir a manutenção da qualidade ambiental;
II- promover a atividade agro-pecuária.
Parágrafo único. Os novos parcelamentos de solo a serem
implementados na ZRu, obedecerão aos seguintes parâmetros urba-
nísticos:
a) C.A. (coeficiente de aproveitamento) = mínimo de 0,2 e máximo de 1,0;
b) T.O. máxima (taxa de ocupação) = 50%;
c) T.P. (taxa de permeabilidade) = 30%;
d) área mínima do lote = 600,00 m2;
e) testada mínima do lote = 20,00 m;
f) número máximo de pavimentos = 2.

Seção III
Da Macrozona Rural – MZ3

Art. 74.  À Macrozona Rural – MZ3, corresponde a maior parte do
território do município, conforme o mapa do Anexo 5, e é caracteriza-
da  pela atividade agro-pecuária e em menor parcela verificam-se pe-
quenas aglomerações urbanas.
§1º  Os novos parcelamentos de solo incluídos na Macrozona Rural –
MZ3, obedecerão aos seguintes parâmetros urbanísticos:
a) C.A. (coeficiente de aproveitamento) = mínimo de 0,2 e máximo de 1,0;
b) T.O. máxima (taxa de ocupação) = 50%;
c) T.P. (taxa de permeabilidade) = 30%;
d) área mínima do lote = 1.000,00 m2 para novos parcelamentos fora
da ZUD Bairros;
e) testada mínima do lote = 20,00 m;
f) número máximo de pavimentos = 2.
§2º  Os novos parcelamentos de solo da Macrozona Rural – MZ3 –
terão as suas análises prévias submetidas ao Conselho Municipal do
Plano Diretor.

Subseção I
Da Zona De Proteção Ambiental – ZPA

Art. 75.  A Zona de Proteção Ambiental caracteriza-se pela área do
território do município inserida na APA de Botucatu e pela área de
transição entre a Macrozona do Núcleo Central – MZ1 e a Macrozona
do Núcleo da Represa – MZ2 e estão definidas no mapa do Anexo 5.
Art. 76.  São objetivos da Zona de Proteção Ambiental:
I- proteger os recursos naturais;
II- promover a manutenção da qualidade ambiental;
III-  promover o desenvolvimento rural sustentável;
IV-  abrigar atividades voltadas ao turismo rural e ambiental.

Subseção II
Da Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA

Art. 77.  A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA, da Macrozona
Rural – MZ3, conforme o mapa do Anexo 5, define-se por áreas públi-
cas ou privadas destinadas à proteção e recuperação da paisagem e
do meio ambiente.

Parágrafo único. Compreendem as áreas delimitadas pelo:
I-  área particular situada na Fazenda Mac Lee, localizado na Estrada
Água da  Onça, próximo ao Bairro dos Farias de Cima;
II-  área Pública Estadual, localizada no Bairro Andrade e Silva.
Art. 78.  A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA, caracteriza-
se por:
I- áreas de proteção às características ambientais;
II- áreas onde se situam nascentes e cabeceiras dos córregos, com
objetivo de proteger as características ambientais existentes;
III- áreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental,
que devem ser recuperadas para ampliar os espaços voltados ao lazer,
turismo e pesquisa.

Subseção III
Da Zona de Urbanização Dirigida – ZUD

Art. 79.  As Zonas de Urbanização Dirigida – ZUD, caracterizam-se
pelas áreas loteadas e ocupadas, objetivando:
I- garantir a manutenção da qualidade ambiental;
II- garantir a ocupação com atividades sustentáveis.
Art. 80.  As Zonas de Urbanização Dirigida – ZUD, definidas no mapa
do Anexo 5, são caracterizadas como áreas urbanizadas e em fase
inicial de urbanização, e estão divididas em:
I- ZUD 3 – Barra Grande;
II- ZUD 4 Andrade e Silva;
III-  ZUD 5 – Urbanizadas.

Subseção IV
Da Zona Rural – Zru

Art. 81.   A Zona Rural da Macrozona Rural – MZ 3, conforme o mapa
do Anexo 5, caracteriza-se por propriedades rurais e têm por objetivo:
I- garantir a manutenção da qualidade ambiental;
II- promover a atividade agro-pecuária.

TÍTULO III
DOS PARÂMETROS PARA O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO NA MACROZONA DO

NÚCLEO CENTRAL – MZ1
Seção I

Do Uso do Solo
Art. 82.  O uso do solo pode ser classificado como:
I - residencial, quando destinado à moradia unifamiliar ou multifamiliar;
II - não-residencial, quando destinado ao exercício industrial, comer-
cial, de serviços ou institucional;
III - misto, quando constituído pelos usos residencial e não-residencial
na mesma edificação.
Art. 83.  Todos os usos e atividades poderão instalar-se na Macrozona do
Núcleo Central – MZ1, desde que obedeçam às condições estabelecidas
nas Seções I e II deste Capítulo, determinadas em função:
I-  das características da zona em que vier a se instalar;
II-  dos objetivos do planejamento.
§ 1º  A emissão de certidão do uso do solo para fins de instalação de
indústrias, tanto na Macrozona do Núcleo Central – MZ1 como no
restante do território do município, com o Fator de Complexidade (w)
e fontes de poluição com valor maior ou igual a 4 (quatro), nos termos
do Decreto Estadual nº 47.397/02, deverá ser objeto de análise e
anuência do Conselho Municipal do Plano Diretor, não sendo permiti-
da a sua instalação na Zona de Proteção Ambiental da Macro Zona 3.
§ 2º Os alvarás de funcionamento de atividades econômicas expedi-
dos pela Administração Municipal estarão condicionados à apresen-
tação e obediência da Certidão de Uso do Solo pertinente.
Art. 84.  Para fins de avaliação do disposto no artigo anterior, os usos
e atividades serão analisados em função de sua potencialidade como:
I - geradores de impacto à vizinhança;
II- geradores de incomodidade à vizinhança;
III-geradores de interferência no tráfego.

Subseção I
Dos Usos Geradores de Impacto à Vizinhança e dos

Empreendimentos de Impacto
Art. 85.  São considerados Usos Geradores de Impacto à Vizinhança
todas as atividades que possam vir a causar alteração significativa no
ambiente natural ou construído, ou sobrecarga na capacidade de aten-
dimento da infra-estrutura básica, sejam elas instaladas em empre-
endimentos públicos ou privados.
Art. 86.  São considerados Empreendimentos de Impacto os cons-
tantes do Anexo 6 desta lei complementar.
Art. 87.   A instalação de empreendimentos de impacto e incomodida-
de níveis 4 e 5 do Anexo VI, está condicionada à aprovação pelo
Poder Executivo do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), elabora-
do pelo empreendedor, conforme disposto no Capítulo X, do Título IV,
desta lei complementar.

Subseção II
Dos Usos Geradores de Incomodidades

Art. 88.  Considera-se incomodidade o estado causador de reação
adversa sobre a vizinhança, considerando as estruturas físicas e as
vivências sociais.
Art. 89.  Para fins de localização os usos e atividades serão classifi-
cados por fator de incomodidade.

Art. 90.  Os fatores de incomodidade aos quais se refere o artigo
anterior, para as finalidades desta Lei, definem-se na seguinte confor-
midade:
I-  poluição sonora: geração de impacto causado pelo uso de máqui-
nas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares;
II-  poluição atmosférica: lançamento na atmosfera de matéria ou ener-
gia provenientes dos processos de produção ou transformação;
III- poluição hídrica: lançamento de efluentes que alterem a qualidade
da rede hidrográfica ou a integridade do sistema coletor de esgotos;
IV- geração de resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagem
de resíduos sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente e à
saúde pública;
V- vibração: impacto provocado pelo uso de máquinas ou equipamen-
tos que produzam choques repetitivos ou vibração sensível.
Art. 91.  Os usos e as atividades serão enquadrados nos níveis de
incomodidade, referidos no anterior, relacionadas no Anexo 6.
Parágrafo único.  Os usos e atividades geradoras de poluição sono-
ra deverão receber tratamento acústico apropriado, de acordo com as
normas técnicas.
Art. 92.  A aprovação do local de instalação das atividades incômo-
das, relacionadas no Anexo 6, deverá obedecer ao zoneamento esta-
belecido nas Macrozonas.
Art. 93.  A análise técnica do nível de incomodidade não dispensa o
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e o licenciamento ambiental,
nos casos que a lei os exigir.

Subseção III
Dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego

Art. 94.  Para os fins desta Lei são considerados Usos Geradores de
Interferência no Tráfego as seguintes atividades:
I -geradoras de carga e descarga;
II - geradoras de embarque e desembarque;
III - geradoras de tráfego de pedestres;
IV -caracterizadas como Pólos Geradores de Tráfego.
Art. 95.  A análise dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego
será feita pelo órgão municipal competente.
Parágrafo único.  Os parâmetros para enquadramento como Uso
Gerador de Interferência no Tráfego e as exigências da análise técni-
ca serão definidos pela legislação municipal.
Art. 96.  A análise técnica dos Usos Geradores de Interferên-
cia no Tráfego não dispensa o Estudo de Impacto de Vizi-
nhança (EIV) e o licenciamento ambiental, nos casos que a
lei os exigir.

Seção II
Da Ocupação do Solo

Art. 97.  São parâmetros urbanísticos reguladores da ocupação do solo:
I- coeficiente de aproveitamento;
II- taxa de ocupação;
III- taxa de permeabilidade do solo;
IV- número máximo de pavimentos.

TÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I
DAS ESPÉCIES DE INSTRUMENTOS

Art. 98. Para a promoção, planejamento, controle e gestão do desen-
volvimento urbano serão adotados, dentre outros, os seguintes instru-
mentos de política urbana:
I- Instrumentos de planejamento municipal:
a) Plano Plurianual;
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias;
c) Lei de Orçamento Anual;
d) Lei de Parcelamento do Solo;
e) Planos de desenvolvimento econômico e social;
f) Planos, programas e projetos setoriais;
g) Programas e projetos especiais de urbanização;
h) Instituição de unidades de conservação;
i) Zoneamento ambiental.
II- Instrumentos jurídicos e urbanísticos:
a) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória;
b) IPTU Progressivo no Tempo;
c) Desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública;
d) Zonas Especiais de interesse social;
e) Outorga Onerosa do Direito de Construir;
f) Transferência do Direito de Construir;
g) Operações Urbanas Consorciadas;
h) Consórcio Imobiliário;
i) Direito de Preferência;
j) Direito de Superfície;
k) Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV);
l) Licenciamento Ambiental;
m) Tombamento;
n) Desapropriação;
o) Compensação Ambiental.
III- Instrumentos de regularização fundiária:
a) Concessão de direito real de uso;
b) Concessão de uso especial para fins de moradia;

continua na página 13
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Como parte da mega
operação de recuperação
de vias públicas que já
concluiu as obras das es-
tradas Avaré-Itatinga, Pon-
te Alta e Escaramuça, a
operação tapa buracos dos
bairros Jardim Presidenci-
al, Duílio Gambini e Jar-
dim Santa Mônica e a re-
cuperação das ruas Pro-
fessora Danuzia Di Santi
e Coronel João Cruz com
a implantação de reduto-
res de velocidade para
maior segurança dos tran-
seuntes, o Governo Mu-
nicipal deu início à recu-
peração da pavimentação
asfáltica do trecho final da
avenida Paranapanema.

Iniciada a obra de recuperação
da Avenida Paranapanema

P A V I M E N T A Ç Ã O :

Nesta primeira fase,
será pavimentada o trecho
final de uma das pistas da
avenida que foi destruído
pelas chuvas do início do
ano. As obras já se inicia-
ram, estão a todo vapor e
tem previsão de conclu-
são para o dia doze de ou-
tubro, dia em que ocor-
rerá a tradicional procis-
são em louvor à nossa Se-
nhora Aparecida com
destino ao Bairro da Pon-
te Alta.

O próximo passo da
operação será a recupera-
ção da outra pista, mesmo
trecho, que requer a  im-
plantação de drenagem e
construção de galerias.

Semana Nacional do Trânsito é comemorada
com bloqueio educativo em Avaré

A Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré,
através de sua Secretaria
Municipal de Transportes
e Sistema Viário, junta-
mente com o Demutran,
nas manhãs e tardes dos
dias  22 e 23 de setem-
bro, comemorando a Se-
mana Nacional do Trân-
sito, organizou um blo-
queio educativo no Largo
do Mercado Municipal na
Rua Rio Grande do Sul,
o evento contou com o
apoio e participação da
Polícia Militar.

Durante o bloqueio,
alunos das escolas muni-

Envolvidos na realização do evento com alunos da Rede Municipal de Ensino

P R E V E N Ç Ã O :

cipais (projeto PROERD)
e particulares, distribuí-
ram panfletos e cartilhas
educativas, com o objeti-
vo de orientar os muníci-
pes sobre um trânsito
melhor e mais seguro.

Também, junto com a
Polícia Militar, abordaram
os carros e realizaram au-
tuações simbólicas com os
talões de multa mirim, ori-
entando os motoristas so-
bre as infrações de trân-
sito. Todo o material uti-
lizado foi doado pela Di-
visão de Educação de
Trânsito do Detran – SP.

Por fim, foi realizada
a exposição de uma moto
e de um carro batidos,

para sensibilizar e cons-
cientizar os munícipes

sobre a importância da
responsabil idade no

trânsito, pois envolve a
vida de todos.



c) Assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e gru-
pos sociais menos favorecidos, especialmente na propositura de ações
de usucapião.
IV -Instrumentos tributários e financeiros:
a) Tributos municipais diversos;
b) Taxas e tarifas públicas específicas;
c) Contribuição de melhoria;
d) Incentivos e benefícios fiscais.
V - Instrumentos jurídico-administrativos:
a) Servidão Administrativa e limitações administrativas;
b) Concessão, Permissão ou Autorização de uso de bens públicos
municipais;
c) Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;
d) Contratos de gestão com concessionária pública municipal de ser-
viços urbanos;
e) Convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação
institucional;
f) Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta;
g) Dação de imóveis em pagamento da dívida.
VI - Instrumentos de democratização da gestão urbana:
a) Conselhos municipais;
b) Fundos municipais;
c) Gestão orçamentária participativa;
d) Audiências e consultas públicas;
e) Conferências municipais;
f) Iniciativa popular de projetos de lei;
g) Referendo Popular e Plebiscito.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO

COMPULSÓRIA
Art. 99.  São passíveis de Parcelamento, Edificação ou Utilização
Compulsória, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e do
artigo 5° da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto
da Cidade, os imóveis não edificados, subtilizados ou não utilizados
localizados na Macrozona do Núcleo Central – MZ1.
§ 1º  Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este
artigo, propor ao Executivo o estabelecimento do Consórcio Imobiliá-
rio, conforme disposições do artigo 46 do Estatuto da Cidade.
§ 2º  Considera-se solo urbano não edificado os terrenos e glebas, no
todo ou em partes, de um mesmo proprietário, com área superior a
2.500,00 m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados), localizados
na Macrozona do Núcleo Central – MZ1, quando o coeficiente de
aproveitamento utilizado for igual a zero.
§ 3º  Considera-se solo urbano não edificado os terrenos e glebas
contínuas, de mais de um proprietário, cuja somatória das partes
tenha área superior a 2.500,00 m2 (dois mil e quinhentos metros qua-
drados), localizados na Macrozona do Núcleo Central – MZ1, quando
o coeficiente de aproveitamento utilizado for igual a zero.
§ 4º   Considera-se solo urbano subtilizado os terrenos e glebas com
área igual ou superior a 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados),
localizados na Macrozona do Núcleo Central – MZ1, quando o coefici-
ente de aproveitamento não atingir o mínimo de 0,2, ou quando a área
reflorestada nos terrenos e glebas não atingir 20% do total da área.
§ 5º   Ficam excluídos da obrigação estabelecida no caput os imóveis:
I- Utilizados para instalação das seguintes atividades econômicas:
a) terminais de logística;
b) transportadoras;
c) garagem de veículos de transporte de passageiros.
II- exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada
pelo órgão municipal competente;
III- de interesse do patrimônio cultural ou ambiental;
IV- ocupados por clubes ou associações de classe;
V- de propriedade de cooperativas habitacionais.
§ 6º Considera-se solo urbano não utilizado todo tipo de edificação
que esteja comprovadamente desocupada há mais de dois anos, a
partir da promulgação desta Lei, ressalvados os casos de imóveis
integrantes de massa falida.
Art. 100.  Os imóveis, nas condições a que se refere o artigo anterior,
serão identificados e seus proprietários notificados.
§ 1º  A notificação far-se-á:
I- por funcionário do órgão competente do Executivo ao proprietário do
imóvel ou, no caso de ser este pessoa jurídica, a quem tenha poderes
de gerência geral ou administrativa;
II- por edital, quando frustrada por três vezes, a tentativa de notifica-
ção na forma prevista pelo inciso I.
§ 2º  Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de um
ano a partir do recebimento da notificação, protocolar pedido de apro-
vação e execução de parcelamento ou edificação.
§ 3º  Os proprietários, para o mesmo lote, poderão apresentar até 2
(duas) vezes pedidos de aprovação de projeto.
§ 4º  Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo
máximo de dois anos, a contar da aprovação do projeto.
§ 5º  As edificações enquadradas no § 6º do artigo anterior deverão
estar ocupadas no prazo máximo de um ano, a partir do recebimento
da notificação.

§ 6º  Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional,
poderá ser prevista a conclusão em etapas, assegurando-se que o
projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.
§ 7º  A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis,
posterior à data da notificação, transfere as obrigações de
parcelamento, edificação ou utilizações previstas neste artigo, sem
interrupção de quaisquer prazos.
§ 8º  Os lotes que atendam às condições estabelecidas nos § 2º, § 3º
e § 4º  do artigo anterior não poderão sofrer parcelamento, sem que
este esteja condicionado à aprovação de projeto de ocupação.

CAPÍTULO III
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO E DA DESAPROPRIAÇÃO

COM PAGAMENTO DE TÍTULOS
Art. 101.  Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos
estabelecidos no artigo anterior, o município aplicará alíquotas pro-
gressivas no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano
– IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos conse-
cutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar,
edificar ou utilizar, conforme o caso.
§ 1º  O Poder Executivo elaborará lei específica, com base no § 1º  do
artigo 7º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto
da Cidade, estabelecendo a graduação anual das alíquotas progres-
sivas e a aplicação deste instituto.
§ 2º  Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja aten-
dida no prazo de 5 (cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela
alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação.
 3º  É vedada a concessão de isenções ou anistias relativas à tributa-
ção progressiva de trata este artigo.
Art. 102.  Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU Progressivo
no Tempo, sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de
parcelamento, edificação e utilização, o Município poderá proceder a
desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública.
§ 1º  Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado
Federal e serão resgatados no prazo de até 10 (dez) anos, em pres-
tações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor da indeniza-
ção e os juros legais de 6% (seis por cento) ao ano.
§ 2º  O valor real da indenização:
I- refletirá o valor de cálculo do IPTU, descontando o montante incor-
porado em função de obras realizadas pelo  Poder Público na área
onde o mesmo se localiza após a notificação prevista no inciso I, do
§ 1º , do artigo 100;
II- não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros
compensatórios.
§ 3º  Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório
para pagamento de tributos.
§ 4º  O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel
no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contando a partir da sua incorpo-
ração ao patrimônio público.
§ 5º  Ficam mantidas, para o adquirente de imóvel nos termos do § 6º
do artigo 99, as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou
utilização previstas no artigo 99 desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 103.  O Poder Executivo Municipal poderá exercer a faculdade de
outorgar onerosamente o exercício do Direito de Construir, mediante
contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário, conforme dis-
posições dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal n° 10.257, de 10
de julho de 2.001 – do Estatuto da Cidade, e de acordo com os crité-
rios e procedimentos definidos nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. A concessão da Outorga Onerosa do Direito de
Construir poderá ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Dire-
tor caso se verifique a possibilidade de impacto não suportável pela
infra-estrutura ou o risco de comprometimento da paisagem urbana.
Art. 104.  As áreas passíveis de Outorga Onerosa são aquelas onde
o Direito de Construir poderá ser exercido acima do permitido pela
aplicação do Coeficiente de Aproveitamento Básico até o limite de 10
(dez) pavimentos no total da edificação, conforme o mapa do Anexo
3, nos imóveis lindeiros a:
I- Avenida Gilberto Filgueiras, trecho entre a Avenida Prefeito Misael
Euphrásio Leal e a Avenida Carlos Ramires;
II- Avenida Prefeito Misael Euphrásio Leal e a Avenida Major Rangel,
trecho entre a SP-255 e o a Rua Coronel João Cruz;
III- Avenida Professor Celso Ferreira da Silva, trecho entre a Rua 15 de
Novembro e a Praça Cadiz.
Art. 105.  A contrapartida financeira, que corresponde à outorga one-
rosa de potencial construtivo adicional, será calculada segundo a
seguinte equação:
BE = At x Vm x Cp x Ip
Onde:
BE –    Benefício Financeiro;
At –     Área do Terreno;
Vm –    Valor Venal do metro quadrado do terreno;
Cp – Diferença entre o Coeficiente de Aproveitamento Pretendido e o
Coeficiente de Aproveitamento Básico permitido;
Ip – Índice de Planejamento, variando de 0,3 a 0,5.

Parágrafo único. A decisão acerca do índice de planejamento a ser
aplicado caberá ao Conselho Municipal do Plano Diretor.
Art. 106.  Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa
do Direito de Construir serão destinados ao Fundo Municipal do Pla-
no Diretor.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 107.  O proprietário de imóvel localizado na Macrozona do Nú-
cleo Central – MZ1, poderá exercer em outro local, passível de rece-
ber o potencial construtivo, ou alienar, total ou parcialmente, o poten-
cial construtivo não utilizado no próprio lote, mediante prévia autoriza-
ção do Poder Executivo Municipal, quando se tratar de imóvel:
I- de interesse do patrimônio histórico cultural;
II- de imóvel lindeiro ou defrontante às zonas especiais de interesse
ambiental;
III- exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada
pelo órgão municipal competente;
IV- servindo a programas de regularização fundiária, urbanização de
áreas ocupadas por população de baixa renda e á habitação de inte-
resse social;
§ 1º  Os imóveis que se enquadrarem nos incisos I e III poderão
transferir até 100% (cem por cento) do coeficiente de aproveitamento
básico não utilizado;
§ 2º  Os imóveis que se enquadrarem nos incisos II poderão transferir
até 50% (cinqüenta por cento) do coeficiente de aproveitamento bási-
co não utilizado;
§ 3º  A transferência de potencial construtivo, prevista no inciso IV
acima, só será concedida ao proprietário que doar seu imóvel ao
Município, para os fins previstos neste artigo.
§ 4o  Fica vedada a transferência de potencial construtivo na Zona
Industrial e Comercial - ZIC.
Art. 108.  O potencial construtivo, a ser transferido, será calculado
segundo a equação a seguir:
ACr = VTc ÷ CAc x CAr ÷ VTr x Atc
Onde:
ACr =     Área construída a ser recebida
VTc =     Valor Venal do metro quadrado do terreno cedente
CAc = Coeficiente de Aproveitamento Básico do terreno cedente
CAr = Coeficiente de Aproveitamento máximo do terreno receptor
VTr =    Valor Venal do metro quadrado do terreno receptor
ATc =   Área total do terreno cedente
Parágrafo único.  O Coeficiente de Aproveitamento Básico será o
do uso residencial multifamiliar da zona.
Art. 109.  Os Imóveis tombados e os definidos como de Interesse do
Patrimônio Histórico Cultural, poderão transferir seu potencial cons-
trutivo não utilizado para outro imóvel, observando-se o coeficiente de
aproveitamento máximo permitido na zona para onde o mesmo for
transferido.
Parágrafo único. O proprietário do imóvel que transferir o potencial
construtivo, nos termos deste artigo, assumirá a obrigação de mantê-
lo preservado e conservado, bem como averbará, na respectiva matrí-
cula do registro imobiliário, a transferência efetuada.
Art. 110.  Os imóveis lindeiros ou defrontantes às Zonas Especiais de
Interesse Ambiental terão gabarito limitado, podendo transferir seu
potencial construtivo não utilizado para outro imóvel, observando-se o
coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona para onde
for transferido, de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 111.  O impacto da concessão de outorga de potencial construti-
vo adicional e de transferência do direito de construir deverá ser
monitorado permanentemente pelo Poder Executivo, que tornará pú-
blicos os relatórios do monitoramento.

CAPÍTULO VI
DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS

Art. 112.  As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de
intervenções e medidas coordenadas pelo Município com a participa-
ção dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investido-
res privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando
os espaços públicos, melhorias de infra-estrutura e sistema viário,
num determinado perímetro contínuo ou descontinuado.
Art. 113.  As Operações Urbanas Consorciadas têm, como finalidade:
I -  implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimen-
to urbano;
II – otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de
porte e reciclagem de áreas consideradas subutilizadas;
III – implantação de programas de habitação de interesse social;
IV – ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público
coletivo;
V – implantação de espaços públicos;
VI – valorização e criação dos patrimônios histórico-cultural, ambiental,
arquitetônico, paisagístico e turístico;
VII – melhoria e ampliação da infra-estrutura e da rede viária estrutural.
Art. 114.  Ficam permitidas Operações Urbanas Consorciadas nas Zonas
Especiais de Interesse Social – ZEIS, nas Zonas  Especiais de Interesse
Ambiental - ZEIA e nas Zonas Especiais de Interesse Turístico - ZEIT.
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Parágrafo único.  Em outras áreas poderão ser permitidas Opera-
ções Urbanas Consorciadas a critério do Conselho Municipal do Pla-
no Diretor.
Art. 115.  Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei
específica que, de acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 da
Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade –
conterá, no mínimo:
I- delimitação do perímetro da área de abrangência;
II- finalidade da operação;
III- programa básico de ocupação da área e intervenções previstas;
IV- Estudo Prévio de Impacto Ambiental e de Vizinhança - EIV;
V- programa de atendimento econômico e social para a população
diretamente afetada pela operação;
VI- solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxi-
ma, no caso da necessidade de remover os moradores;
VII- garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de espe-
cial valor cultural e ambiental, protegidos por tombamento ou lei;
VIII- contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanen-
tes e investidores privados em função dos benefícios recebidos;
IX- forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente
compartilhado com representação da sociedade civil;
X- conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de
contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos
concedidos.
§ 1º  Todas as Operações Urbanas Consorciadas deverão ser previa-
mente aprovadas pelo Conselho Municipal do Plano Diretor.
§ 2o  Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso VIII
deste artigo serão aplicados exclusivamente no programa de inter-
venções, definido na lei de criação da Operação Urbana Consorciada.
Art. 116.  A Outorga Onerosa do Direito de Construir das áreas com-
preendidas no interior dos perímetros das Operações Urbanas Con-
sorciadas, reger-se-á, exclusivamente, pelas disposições de suas leis
específicas, respeitados os coeficientes de aproveitamento máximo
para operações urbanas.
Parágrafo único.  Os imóveis localizados no interior dos perímetros
das Operações Urbanas Consorciadas não são passíveis de receber
o potencial construtivo transferido de imóveis não inseridos no seu
perímetro.

CAPÍTULO VII
DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO

Art. 117.  O Poder Público municipal poderá aplicar o instrumento do
Consórcio Imobiliário além das situações previstas no artigo 48 da Lei
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade, para
viabilizar empreendimentos de habitação de interesse social, na
Macrozona do Núcleo Central – MZ1.
§ 1º  Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de
planos de urbanização ou edificação, por meio do qual o proprietário
transfere ao Poder Público municipal o seu imóvel e, após a realiza-
ção das obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias devi-
damente urbanizadas ou edificadas.
§ 2º  A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que
receber por transferência nos termos deste artigo, direta ou indireta-
mente, mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.
§ 3º   O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos
termos deste artigo receberá, como pagamento, unidades imobiliári-
as devidamente urbanizadas ou edificadas.
Art. 118.  O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao
proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execu-
ção das obras, observado o disposto no § 2º do artigo 8º da Lei Fede-
ral nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade.
Art. 119.  O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos
à obrigação legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei
complementar, quanto àqueles por ela não abrangidos, mas neces-
sários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei
complementar.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 120.  O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de
Preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação en-
tre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo único.  O Direito de Preferência será exercido sempre
que o Poder Público necessitar de áreas para:
I- regularização fundiária;
II- ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
III- implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
IV- criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
V- criação de unidades de conservação ou proteção de outras de
interesse ambiental;
VI- proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
Art. 121.  O direito de preferência, nos termos do § 1º do artigo 25 da
Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade,
aplicar-se-á às áreas compreendidas no artigo 62, § 2º, conforme
mapa do Anexo 3.
Art. 122.  O Poder Executivo elaborará lei municipal que delimitará as

áreas em que incidirá o Direito de Preferência na Macrozona do Nú-
cleo Central – MZ1, excetuando as definidas no artigo anterior.
Parágrafo único.  Os imóveis colocados à venda nas áreas defini-
das no “caput” deverão ser necessariamente oferecidos ao Município,
que terá preferência para aquisição pelo prazo de 5 (cinco) anos.
Art. 123.  O Poder Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel loca-
lizado em área delimitada para o exercício do Direito de Preferência, den-
tro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da vigência da lei que a delimitou.
Art. 124.  O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o
imóvel para que o Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.
§ 1º  À notificação mencionada no “caput” será anexada  a proposta de
compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da
qual constarão: preço, condições de pagamento e prazo de validade.
§ 2º  A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel,
deve ser  apresentada com os seguintes documentos:
I- proposta  de compra apresentada pelo interessado na aquisição do
imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de
validade;
II- endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de ou-
tras comunicações;
III- certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartó-
rio de registro de imóveis;
IV- declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que
não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os
de natureza real, tributária ou executória.
Art. 125.  Recebida à notificação a que se refere o artigo anterior, a
Administração poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o
interesse em exercer a preferência para aquisição de imóvel.
§ 1º  A Prefeitura fará publicar no Semanário Oficial do Município, edital
de aviso da notificação recebida, nos termos do artigo anterior e da inten-
ção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.
§ 2º  O decurso de prazo de 30 (trinta) dias após a data de recebimen-
to da notificação do proprietário sem a manifestação expressa do
Poder Executivo Municipal de que pretende exercer o direito de prefe-
rência, faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel ao
proponente interessado, nas condições da proposta apresentada sem
prejuízo do direito do Poder Executivo Municipal exercer a preferência
em face de outras propostas de aquisições onerosas futuras, dentro
do prazo legal de vigência do Direito de Preferência.
Art. 126.  Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado
a entregar ao órgão competente do Poder Executivo Municipal cópia
do instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do
prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura.
§ 1º  O Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a
declaração de nulidade de alienação onerosa efetuada em condições
diversas da proposta apresentada.
§ 2º  Em caso de alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo
poderá adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial
e territorial urbano ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se
este for inferior àquele.
Art. 127.  O Executivo elaborará lei municipal, de acordo com o que
dispõe a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2.001 – Estatuto da
Cidade, definindo todas as demais condições para aplicação deste
instrumento urbanístico.

CAPÍTULO IX
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

Art. 128.  O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o terri-
tório municipal.
§ 1º  O Poder Público poderá exercer o Direito de Superfície em áreas
particulares onde haja carência de equipamentos públicos e comunitários.
§ 2º  O Poder Público poderá utilizar o Direito de Superfície em caráter
transitório para remoção temporária de moradores de núcleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanização.
Art. 129.  O Poder Público poderá conceder onerosamente o Direito
de Superfície do solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas
integrantes do seu patrimônio, para exploração por parte das conces-
sionárias de serviços públicos, mediante lei específica.
Parágrafo único.  Excetuando as áreas públicas institucionais e
verdes, as demais áreas poder-se-ão conceder onerosamente o Direi-
to de Superfície do solo e subsolo para exploração de atividades in-
dustriais e comerciais, mediante lei específica.
Art. 130.  O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por
meio de sua Administração Direta ou Indireta, o direito de superfície,
nos termos da legislação em vigor, objetivando a implantação de ser-
viços públicos.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 131.  Os empreendimentos considerados de impacto urbanístico
e ambiental, definidos na Subseção III, da Seção I, do Capítulo I, do
Título III desta lei complementar, adicionalmente ao cumprimento dos
demais dispositivos previstos na legislação urbanística, terão sua
aprovação condicionada à elaboração e aprovação de EIV - Estudo de
Impacto de Vizinhança, a ser apreciado pelos órgãos competentes
da Administração Municipal.

Art. 132.  O Executivo elaborará lei municipal definindo os empreendi-
mentos e atividades que dependerão de elaboração do Estudo Prévio
de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizi-
nhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de construção,
ampliação ou funcionamento.
Parágrafo único.  A lei municipal a que se refere o caput deste artigo
poderá prever outros empreendimentos e atividades além dos já men-
cionados no artigo anterior.
Art. 133.  O EIV deverá contemplar os aspectos positivos e negativos
do empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente
ou usuária da área em questão e seu entorno, devendo incluir, no que
couber, a análise e proposição de solução para as seguintes questões:
I- adensamento populacional;
II- uso e ocupação do solo;
III- valorização imobiliária;
IV- áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental;
V- equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia
elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes
de drenagem de águas pluviais;
VI- equipamentos comunitários, como os de saúde e educação;
VII- sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, trá-
fego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, em-
barque e desembarque;
VIII- poluições sonora, atmosférica e hídrica;
IX- vibração;
X- periculosidade;
XI- geração de resíduos sólidos;
XII- riscos ambientais;
XIII- impacto sócio-econômico na população residente ou atuante no
entorno.
Art. 134.  O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, deverá
exigir como condição para aprovação do projeto, as alterações e com-
plementos no mesmo, bem como a execução de melhorias na infra-
estrutura urbana e de equipamentos comunitários, pelo interessado,
tais como:
I- ampliação das redes de infra-estrutura urbana;
II- área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos
comunitários em percentual compatível com o necessário para o aten-
dimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento;
III- ampliação e adequação do sistema viário, ponto de ônibus, faixa
de pedestres, implantação de semáforos;
IV- proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que
minimizem incômodos da atividade;
V- manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos
ou naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico
ou cultural, bem como recuperação ambiental da área;
VI- cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre
outros;
VII- percentual de habitação de interesse social no empreendimento;
VIII- possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras
áreas da cidade;
IX- manutenção de áreas verdes.
 §1º  As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser pro-
porcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.
§2º  A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatu-
ra de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se com-
promete a arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras
e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da
implantação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo
Poder Executivo Municipal, antes da finalização do empreendimento.
§3º  O Certificado de Conclusão da Obra ou o Alvará de Funciona-
mento só serão emitidos mediante comprovação da conclusão das
obras e serviços previstos no parágrafo anterior.
Art. 135.  A elaboração do EIV não substitui o licenciamento ambiental
requerido nos termos da legislação ambiental.
Art. 136.  Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/
RIV, que ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal compe-
tente, por qualquer interessado.
§1º  Serão fornecidos cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos
moradores da área afetada ou suas associações.
§2º  O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá soli-
citar do interessado a publicação da síntese do estudo, por três ve-
zes consecutivas, em jornal de grande circulação no município e,
quando achar necessário, a realização de audiência pública sobre o
empreendimento.

TÍTULO V
DA GESTÃO DA POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 137.  Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão
- SMPG, instituindo estruturas e processos democráticos e
participativos, que visam permitir o desenvolvimento de um processo
contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e de gestão da política
urbana.
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Art. 138.  São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão:
I- criar canais de participação da sociedade na gestão municipal da
política urbana;
II- garantir eficiência e eficácia à gestão, visando a melhoria da quali-
dade de vida;
III- instituir um processo permanente e sistematizado de detalhamento,
atualização e revisão do plano diretor.
Art. 139.  O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão atua nos
seguintes níveis:
I- nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização
do plano diretor;
II- nível de gerenciamento do plano diretor, de formulação e aprovação
dos programas e projetos para a sua implementação;
III- nível de monitoramento e controle dos instrumentos urbanísticos e
dos programas e projetos aprovados.
Art. 140.  O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é compos-
to por:
I- Conselho Municipal do Plano Diretor;
II- Grupo Técnico de Apoio - GTA;
III- Sistema de Informações Municipais;
IV- Fundo Municipal do Plano Diretor.

Seção I
Do Conselho Municipal Do Plano Diretor

Art. 141.  Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, órgão
consultivo e deliberativo em matéria de natureza territorial e de políti-
ca urbana, composto por representantes do Poder Público e da Soci-
edade Civil.
§ 1º  O Conselho Municipal do Plano Diretor será vinculado ao Gabi-
nete do Prefeito Municipal e suas reuniões ordinárias serão realiza-
das 1 (uma) vez ao mês.
Art. 142.  O Conselho Municipal de Plano Diretor será composto por
24 (vinte e quatro) membros e respectivos suplentes, na proporção de
16 (dezesseis) membros da sociedade civil e 8 (oito) membros do
Poder Publico.
§ 1º  Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal do
Plano Diretor, representantes do Poder Público, serão por estes for-
malmente indicados;
§ 2º  Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal do
Plano Diretor, representantes da Sociedade Civil, serão eleitos em
Audiência Pública, realizada para este fim.
§ 3º  Após a realização da Audiência Pública, o Senhor Prefeito Munici-
pal, publicará decreto formalizando a constituição do referido Conselho.
§ 4º  Os membros do Conselho Diretor, terão mandato de 02(dois)
anos, sendo permitida a reeleição;
§ 5º  As deliberações do Conselho Municipal do Plano Diretor serão
feitas por maioria simples.
Art. 143.  Compete ao Conselho Municipal do Plano Diretor:
I- acompanhar a implementação do Plano Diretor, analisando e deli-
berando sobre questões relativas à sua aplicação;
II- deliberar e emitir pareceres sobre proposta de alteração da Lei do
Plano Diretor;
III- acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do de-
senvolvimento territorial, inclusive os planos setoriais;
IV- deliberar sobre projetos de lei de interesse da política urbana,
antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal;
V- gerir os recursos oriundos do Fundo Municipal do Plano Diretor;
VI- monitorar a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Cons-
truir e a aplicação da Transferência do Direito de Construir;
VII-  aprovar e acompanhar a implementação das Operações Urbanas
Consorciadas;
VIII- acompanhar a implementação dos demais instrumentos urbanís-
ticos;
IX- zelar pela integração das políticas setoriais;
X- deliberar sobre as omissões e casos não perfeitamente definidos
pela legislação urbanística municipal;
XI- convocar, organizar e coordenar as conferências e assembléias
territoriais;
XII- convocar audiências públicas;
XIII- elaborar e aprovar o regimento interno no prazo de 90 (noventa)
dias a partir da sua constituição.
Parágrafo único.  O Conselho Municipal do Plano Diretor será cons-
tituído no prazo de 90 (noventa) dias a partir da promulgação desta
Lei Complementar.
Art. 144.  O Conselho Municipal do Plano Diretor poderá instituir câ-
maras técnicas e grupos de trabalho específicos.
Art. 145.  O Poder Executivo Municipal garantirá o suporte técnico e
operacional exclusivo ao Conselho Municipal do Plano Diretor, neces-
sário ao seu pleno funcionamento.
Parágrafo único.  O Conselho Municipal do Plano Diretor definirá a
estrutura do suporte técnico e operacional.

Seção II
Do Grupo Técnico De Apoio – GTA

Art. 146.  O Grupo Técnico de Apoio – GTA – tem por atribuições:
I- rever o Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei de
Parcelamento do Solo, Código de Obras, Código de Posturas;

II- analisar e emitir parecer sobre os Relatórios de Impacto de que
trata esta lei complementar;
III- gerir o Sistema de Informações de que trata esta lei complementar;
IV- promover e executar as medidas necessárias à aplicação desta
lei complementar, desempenhando as demais atividades que para
tanto se façam necessárias.
Parágrafo único.  A coordenação do Grupo Técnico de Apoio – GTA
– caberá ao Órgão Municipal de Planejamento.

Seção III
Do Sistema de Informações Municipais

Art. 147.  O Sistema de Informações Municipais, gerenciado pelo
Órgão Municipal de Planejamento, tem como objetivo fornecer infor-
mações para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a
avaliação da política territorial, subsidiando a tomada de decisões ao
longo do processo.
§ 1º  O Sistema de Informações Municipais deverá conter e manter
atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, eco-
nômicos, financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-territoriais,
inclusive cartográficos, ambientais, imobiliários e outros de relevante
interesse para o Município.
§ 2º  Para a consecução dos objetivos do Sistema deverá ser definida
unidade territorial de planejamento e controle.
Art. 148.  O Sistema de Informações Municipais deverá obedecer aos
princípios:
I- da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e se-
gurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins
idênticos;
II- da democratização, publicação e disponibilização das informações,
em especial as relativas ao processo de implementação, controle e
avaliação do Plano Diretor.

Seção IV
Do Fundo Municipal do Plano Diretor

Art. 149.  Fica criado o Fundo Municipal do Plano Diretor constituído
pelas fontes de receita:
I- recursos próprios do Município;
II- transferências intergovernamentais;
III- transferências de instituições privadas;
IV- transferências do exterior;
V- transferências de pessoa física;
VI- receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de
áreas públicas, exceto nas ZEIS;
VII- receitas provenientes de Outorga Onerosa do Direito de Construir;
VIII- receitas provenientes da Concessão do Direito de Superfície;
IX- receitas provenientes da contribuição de melhoria;
X- rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos pró-
prios;
XI- doações;
XII- outras receitas que lhe sejam destinadas por lei.
§1º  O Fundo Municipal do Plano Diretor será gerido pelo Conselho
Municipal do Plano Diretor a ser constituído pelo Executivo, que dis-
ciplinará seu funcionamento.
§2º  Os recursos especificados no inciso VII serão aplicados:
I- na produção de habitação de interesse social em todo o Município;
II- em infra-estrutura e equipamentos públicos nas Zonas Especiais
de Interesse Social.

 CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO

Art. 150. Fica assegurada a participação da população em todas as
fases do processo de gestão democrática do município, mediante as
seguintes instâncias de participação:
I- fórum permanente de Política Municipal e construção da Agenda 21
local;
II- audiências públicas;
III- iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e proje-
tos de desenvolvimento urbano;
IV- plebiscito e referendo popular;
V- conselhos municipais relacionados à política urbana.
Art. 151. O Executivo submeterá anualmente ao Conselho Municipal
do Plano Diretor, relatório de gestão do exercício e plano de ação
para o próximo período.
Parágrafo único. Uma vez analisado pelo Conselho Municipal do
Plano Diretor, o Executivo o enviará à Câmara Municipal e dará publi-
cidade do mesmo.

Seção I
Do Fórum Municipal de Política Territorial

Art. 152. O Fórum Municipal de Política Territorial ocorrerá ordinaria-
mente a cada dois anos e, extraordinariamente, quando convocado
pelo Conselho Municipal do Plano Diretor.
Parágrafo único.  As reuniões do Fórum serão abertas à participa-
ção de todos os cidadãos.
Art. 153. O Fórum Municipal de Política Territorial deverá, dentre ou-
tras atribuições:
I- apreciar as diretrizes da política urbana e rural do Município;
II- debater os relatórios anuais de gestão da política urbana e rural,
apresentando críticas e sugestões;

III- sugerir ao Poder Executivo as adequações nas ações estratégi-
cas destinadas a implementação dos objetivos, diretrizes, planos,
programas e projetos;
IV- deliberar sobre plano de trabalho para o biênio seguinte;
V- sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem
consideradas no momento de sua modificação ou revisão.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 154.  O Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal projeto
de lei de revisão do presente Plano Diretor, baseado nas decisões do
Conselho 03 (três) anos após a sua aprovação.
Parágrafo único. No processo de revisão deverá ser assegurada a
ampla participação da sociedade.
Art. 155. No caso de descumprimento dos prazos para consecução
das políticas e ações estabelecidas no bojo dessa Lei Complemen-
tar, aplicar-se-ão penalidades, ao chefe do executivo, equivalentes a
50 (cinqüenta) vezes o valor de seus vencimentos para cada uma das
infrações verificadas nos incisos desrespeitados.
Parágrafo único: O chefe do executivo receberá notificação com
antecedência de 60(sessenta) dias da aplicação da penalidade pre-
vista do caput deste artigo.
Art. 156. Fica estabelecida uma autorização especial, admitindo-se
uma única exceção para a proibição da ocupação do solo à Leste do
perímetro urbano, mencionado no Inciso I, do Art. 11, desta lei, exclu-
sivamente para a construção de 690 (seiscentos e noventa) unidades
habitacionais de interesse social.
§ 1º A construção das referidas unidades habitacionais, somente po-
derá ser autorizada mediante a obtenção de todas as licenças perti-
nentes, inclusive as ambientais, bem como da efetiva realização de
macrodrenagem do local, sem sobrecarga dos pontos a montante da
Praça Japonesa, além da infra-estrutura necessária.
§ 2º  A exceção prevista no caput deste artigo finda-se em 31 de
dezembro de 2011.
Art. 157. Fazem parte integrante desta lei, os seguintes Anexos:
1 – Mapa  - Macrozoneamento;
2 – Mapa  - Macrozona do Núcleo Central - MZ1;
3 – Mapa  - Áreas para aplicação dos instrumentos legais – MZ1;
4 – Mapa  - Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2;
5 – Mapa  – Macrozona Rural – MZ3;
6 – Enquadramento das Atividades nos usos;
7 – Glossário;
8 – Sumário.
Art. 158.  Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 27 de setembro de 2011. -

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

ANEXO 6
ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES NOS USOS

NÍVEL 1 – USOS DE BAIXÍSSIMO IMPACTO E INCOMODIDADE
USO COMERCIAL

Comércio Varejista:
- armarinhos / bijouterias;
- armazém/  quitanda/  mercadorias  em  geral,  com  predominância
de  produtos alimentícios, exceto venda de animais vivos (com área
construída até 100m);
- artigos de decoração (com área construída até 100m²);
- artigos desportivos (com área construída até 100m²);
- artigos de informática (com área construída até 100m²);
- artigos de plástico e borracha (com área construída até 100m²);
- artigos do vestuário (com área construída até 100m²);
- artigos fotográficos;
- artigos lotéricos;
- artigos religiosos;
- banca de jornal;
- bar/ café/ lanchonete;
- bazar;
- carnes e derivados/ açougue/ casa de frango;
- confeitaria;
- farmácia/ drogaria/ perfumaria sem manipulação;
- feira livre/ comércio de verduras e hortifrutigranjeiros;
- livraria;
- loja de brinquedos;
- loja de calçados/ artefatos de couro;
- loja de flores e folhagens;
- material elétrico;
- óptica;
- padaria sem utilização de forno à lenha;
- papelaria;
- pescados e derivados/ peixaria;
- presentes/ artesanatos/ souvenir;
- restaurante e pizzaria sem forno à lenha;
- sorveteria;
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- tabacaria/ revistas.
USO DE SERVIÇOS
- academia (com área construída até 150m²);
- agência de Correios e Telégrafos;
- agência de viagens e turismo;
- agência telefônica;
- barbearia, salão de beleza e massagista;
- biblioteca;
- confecção sob medida de artigos do vestuário (alfaiate, costureira);
- consultórios médicos e odontológicos;
- creche, escola maternal, centro de cuidados e estabelecimento de
ensino pré- escolar;
- empresa de limpeza sem armazenamento de produtos químicos;
- empresa de vigilância sem armazenamento de armas e munições;
- escritórios profissionais;
- estúdio fotográfico;
- estúdio de pintura, desenho e escultura;
- galeria de arte;
- locadora de vídeo e outros;
- reparação   de   artigos diversos,   jóias   e   relógios,   instrumentos
musicais, científicos, aparelhos de precisão, brinquedos e demais
artigos não especificados;
- reparação de calçados e demais artigos de couro;
- peças, acessórios e consertos de bicicletas.
USO INDUSTRIAL
- edição, impressão e outros serviços gráficos (em estabelecimentos
com área construída até 150 m2);
- fabricação e venda de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria;
- indústria caseira de produtos alimentícios (conservas, polpa e su-
cos de frutas, de legumes e outros vegetais; sorvetes; chocolates;
balas, etc.)
- indústria caseira de produtos de laticínios;
- indústria caseira de bebidas;
- indústria caseira de artefatos têxteis e peças do vestuário, inclusive
couro;
- indústria caseira de artefatos de sementes, madeira, palha, cortiça
e material trançado, exclusive móveis;
- indústria caseira de sabões e artigos de perfumaria.

NÍVEL 2 – USOS DE BAIXO IMPACTO E INCOMODIDADE
USO COMERCIAL

Comércio Varejista:
- armazém/  quitanda/  mercadorias  em  geral,  com  predominância
de  produtos alimentícios, exceto venda de animais vivos (com área
construída acima de 100 m2);
- churrascaria;
- depósito ou posto de revenda de gás (classe 1 = 40 botijões ou 520
kg de peso de
GLP e classe 2 = 100 botijões ou 1.300 kg de peso de GLP);
- discos e fitas;
- distribuidora de bebidas (com área construída até 200 m²);
- eletrodomésticos (com área construída até 100 m²);
- equipamentos de segurança;
- equipamentos de som (com área construída até 100 m²);
- farmácia/ drogaria/ perfumaria;
- instrumentos médico-hospitalares/ material odontológico, aparelhos
ortopédicos e equipamentos científicos e de laboratórios;
- joalheria;
- loja de departamentos (com área construída até 300 m²);
- loja de móveis;
- loja de tecidos;
- máquinas, aparelhos e equipamentos diversos (com área construída
até 300 m²);
 - mercado entre 100 m² e 200 m²;
- peças e acessórios para veículos;
- produtos agrícolas veterinários;
- supermercado (com área construída até 200 m²);
- vidraçaria.
Comércio Atacadista (com área construída até 150 m²)
- alimentos;
- bebidas e fumo;
- depósito  e  comercialização  de  materiais  de  construção  (até
150m²  de  área construída);
- instrumentos musicais;
- materiais ópticos e cirúrgicos;
- mobiliário;
- papel, artigos para papelarias;
- peles e couros;
- produtos farmacêuticos;
- produtos para fotografia e cinematografia;
- vestuário e têxteis;
- alimentos armazenados em câmaras frigoríficas;
- produtos fitoterápicos.
USO DE SERVIÇOS
- academias (com área construída acima de 150 m²);
- agências bancárias;

- agência de locação de caminhões, máquinas e equipamentos, sem
garagem;
- agência de locação de veículos (trailers, camionetas, automóveis,
motocicletas e bicicletas), sem garagem;
- boliches, bihares e bingos (com área construída até 200 m²);
- centro cultural;
- centro esportivo;
- clínicas  e  policlínicas  sem  utilização  de  caldeiras;  de  repouso
e  geriatria;
odontológica; banco de sangue;
- consultório veterinário sem internação e alojamento;
- conselho comunitário e associação de moradores;
- empresa de dedetização, desinfecção, aplicação de sinteco e pintu-
ra de imóveis;
- entidade de classe e sindical;
- edifícios administrativos (com área construída até 250 m²);
- escola especial – de línguas, de informática, entre outras (com área
construída até 200 m²);
- hotel ou pousada (com área construída até 250 m²);
- imobiliárias;
- museu;
- peças, acessórios e conserto de bicicletas;
- posto de atendimento médico;
- posto policial;
- reparação de máquinas e aparelhos elétricos ou não;
- sauna, duchas e termas sem caldeira;
- sede de empresa sem atendimento direto ao público;
- sede de instituição científica e tecnológica;
 - serviço de ajardinamento;
- serviços de buffet;
- tinturaria e lavanderia sem caldeira.
USO INDUSTRIAL
- confecção de roupa;
- edição, impressão e outros serviços gráficos (em estabelecimentos
entre 200 m² e 500 m² de área construída);
- fabricação de computadores;
- fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria;
- fabricação de instrumentos musicais artesanais;
- fabricação de artefatos de sementes, madeira, palha, cortiça e ma-
terial trançado exclusive móveis.
NÍVEL 3 – USOS DE MÉDIO IMPACTO E INCOMODIDADE
USO COMERCIAL
Comércio Varejista:
- alimentos armazenados em câmaras frigoríficas;
- centro comercial (com área construída acima de 300 m²);
- depósito e comercialização de materiais de construção;
- distribuidora de bebidas (com área construída acima de 200 m²);
- eletrodomésticos (com área construída acima de 100 m²);
- equipamentos de som (com área construída acima de 100 m²);
- máquinas, aparelhos e equipamentos diversos de grande porte;
- mercado (com área construída acima de 200 m²);
- mobiliário;
- padaria com utilização de forno à lenha;
- produtos agrícolas e veterinário;
- restaurante e pizzaria com forno à lenha;
- revendedora de veículos automotivos;
- shopping center.
Comércio Atacadista (com área construída acima de 150 m²)
- alimentos armazenados em câmaras frigoríficas;
- bebidas e fumo;
- depósito de gases medicinais e industriais;
- equipamentos e materiais para gráficas;
- instrumentos musicais;
- materiais ópticos e cirúrgicos;
- minérios, metais, resinas, plásticos, borrachas;
- mobiliário;
- papel, artigos para papelaria;
- peles e couros;
- produtos farmacêuticos;
- produtos para fotografia e cinematografia;
- vestuários e têxteis;
USO DE SERVIÇOS
- agência de locação de caminhões, máquinas e equipamentos, com
garagem;
- agência de locação de veículos (trailers, camionetas, automóveis,
motocicletas e bicicletas), com garagem;
- cinema;
- clínica, alojamento e hospital veterinário;
- clube;
- empresas de mudança com garagem;
- empresa de limpeza e vigilância com garagem;
- empresa de táxi, lotação ou ônibus, com garagem;
- escola especial – de línguas, de informática, entre outras (com área
construída entre 200 m² e 500 m²);
- estabelecimento  de  ensino  fundamental,  médio,  técnico  e

profissionalizante
(com área construída igual ou inferior a 1000 m²);
- estabelecimento de ensino superior (com área construída igual ou
inferior a 1000 m²);
 - estacionamento ou garagem de veículos (com capacidade de até
100 veículos);
- hotel ou pousada (com área construída entre 250 m² e 1000 m²);
- funerária;
- laboratório clínico/ laboratório de análises;
- motel (com área construída até 400 m²);
- museu;
- oficinas  de  esmaltação;  de  galvanização;  de  niquelagem  e
cromagem;  de reparação e manutenção de veículos automotores; de
retificação de motores;
- orfanato;
- pintura de placas e letreiros;
- pronto socorro;
- reparação de artigos de madeira, do mobiliário (móveis, persianas,
estofados, colchões, etc.);
- saunas, duchas e termas com caldeira;
- teatro;
- tinturaria e lavanderia com caldeira.
USO INDUSTRIAL
- processamento de frutas para extração de polpas;
- fabricação de produtos alimentícios (conservas e sucos de frutas,
de legumes e outros vegetais, sorvetes, chocolates e balas; massas
alimentícias; especiarias; molhos; temperos);
- fabricação de produtos de laticínio;
- fabricação de artigos para viagem, calçados e artefatos diversos;
- fiação, tecelagem e fabricação de artigos têxteis e de vestuário.
NÍVEL 4 – USOS DE ALTO IMPACTO E INCOMODIDADE
USO COMERCIAL
Comércio Varejista:
- depósito ou posto de revenda de gás (classe 3 =400 botijões ou
5.200 kg de peso
em GLP, classe 4 = 3.000 botijões ou 39.000 kg de peso em GLP e
classe 5 = mais de
3.000 botijões ou mais de 39.000 kg de peso de GLP);
- posto de abastecimento/ lojas de conveniência;
- produtos alimentícios (com área construída igual ou superior a 1.000 m²).
USO DE SERVIÇOS
- casa noturna;
- hotel ou pousada (com área construída acima de 1.000 m²);
- escola especial – de línguas, de informática, entre outras ( com área
construída acima de 500 m²);
- estabelecimento  de  ensino  fundamental,  médio,  técnico  e
profissionalizante
(com área construída superior a 1000 m²);
- estacionamento  ou  garagem  de  veículos  (com  capacidade  de
acima  de  100 veículos);
- estação de radiodifusão;
- estação de telefonia;
- estação de televisão;
- funilaria;
- garagem geral (ônibus e outros veículos similares);
- lavagem e lubrificação;
- reparação de artigos de borracha (pneus, câmara de ar e outros
artigos);
- serralheria;
- templo e local de culto em geral.
USO INDUSTRIAL
- abate e preparação de produtos de carne e pescado;
- construção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes;
- construção e montagem de aeronaves;
- curtimento e outras preparações de couro;
- desdobramento de madeira;
- fabricação de produtos de papel (sem resíduos líquidos);
- fabricação  de  artefatos  diversos  de  borracha  para  uso  domés-
tico,  pessoal, higiênico e farmacêutico;
- fabricação de artigos de plástico;
- fabricação de vidro e produtos de vidro;
- fabricação de artefatos de gesso e estuque;
- fabricação de artigos para viagem, calçados e artefatos diversos;
- fabricação de móveis;
- fabricação de colchões;
- fabricação de produtos diversos (brinquedos e jogos recreativos;
canetas, lápis, fitas  impressoras  para  máquinas  e  outros  artigos
para  escritório;  aviamentos  para costura; escovas, pincéis e vas-
souras);
- fabricação de produtos cerâmicos não-refratários, exceto artigos
sanitários;
- fabricação de produtos de metal, exclusive máquinas e equipamen-
tos;
- frigorífico;
- montagem de máquinas e equipamentos;
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- impressão de material escolar e de material para usos industrial e
comercial;
- marmorearia;
- reciclagem de sucatas não metálicas;
- recondicionamento ou recuperação de motores para veículos
automotores.
 NÍVEL 5 – USOS DE ALTÍSSIMO IMPACTO E INCOMODIDADE
USO INDUSTRIAL
- fabricação de produtos de madeira;
- fabricação de cimento e artefatos de cimento e concreto;
- fabricação de artefatos diversos de borracha;
- fabricação de celulose, papel e produtos;
- fabricação e recondicionamento de pneumáticos;
- fabricação de bebidas;
- fabricação de bombas e carneiros hidráulicos;
- fabricação de máquinas e equipamentos de informática;
- fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos;
- fabricação de material eletrônico básico;
- fabricação de aparelhos telefônicos, sistemas de intercomunicação
e semelhantes;
  - fabricação de aparelhos   e   instrumentos   para   usos   médicos-
hospitalares, odontológicos e de laboratórios e aparelhos ortopédicos;
- fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle;
- fabricação de discos e fitas virgens;
- fabricação de veículos não motorizados (bicicletas, triciclos, etc.);
- fabricação de instrumentos musicais;
- fabricação de produtos cerâmicos;
- fabricação e montagem de veículos automotores;
- fabricação de produtos químicos e farmacêuticos;
- fabricação de fios, cabos e filamentos contínuos;
- fabricação de defensivos agrícolas;
- fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza e artigos
de perfumaria;
- fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, laca e produtos afins;
- fabricação de adesivos e selantes;
- fabricação de catalisadores;
- fabricação de aditivos de uso industrial;
- fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos
químicos para fotografia;
- fabricação de tubos de ferro e aço;
- fabricação de máquinas e equipamentos;
- fabricação de pilhas, baterias e acumuladores;
- produção de óleos e gorduras vegetais e animais;
- reciclagem de sucatas metálicas;
- metalurgia e siderurgia;
- produção de laminados, relaminados, trefilados e retrefilados de aço.
USO COMERCIAL
- depósito e comercialização de fogos de artifício.
USO DE SERVIÇOS
- hospitais;
- equipamentos  especiais  desportivos  e  de  lazer  (  autódromos,
hipódromos, estádios, parques, quadra de eventos, parques temáticos,
circos, feiras ou similares).

ANEXO 7
GLOSSÁRIO

I- ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;
II- Alinhamento – limite entre o lote e o logradouro público;
III- Afastamento – representam as distâncias mínimas que devem
ser observadas entre as edificações e as divisas do lote, constituin-
do-se em afastamento frontal, lateral e de fundos;
IV- Área  construída  –  é  a  soma  da  área  coberta  de  todos  os
pavimentos de uma edificação, excetuando-se às áreas definidas no
Código de Obras e Edificações;
V- APA – Área de Proteção Ambiental, modalidade de Unidade de
Conservação, regulamentada por decreto estadual; VI- APP –
Área de Preservação Permanente;
VII- CETESB – Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental;
VIII- CBH-ALPA Comitê da Bacia Hidrográfica do
Alto Paranapanema;
IX- CBH-MP Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema;
X- Coeficiente de aproveitamento (Ca) – é a relação entre a área
edificada, excluída a área não computável, e a área do lote;
XI- Consecução – ato de atingir, conseguir;
XII- CMDCA Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente;
XIII- COMDEMA  –  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio
Ambiente de Avaré;
XIV- COMTUR – Conselho Municipal de Turismo de Avaré;
XV- CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente;
XVI- CONDEPHAC- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar-
tístico e Cultural de Avaré;
XVII- CRAS - Centro de Referencia da Assistência Social;
XVIII- CREAS  Centro  de  Referência  Especializado  da  Assistência
Social;

XIX- DADE  –  Departamento  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  de
Estâncias;
XX- EDA – Escritório de Defesa Agro-Pecuária, da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral da Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento;
XXI-EDR - Escritório de Desenvolvimento Rural, da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral da Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento;
XXII- ESF – Estratégia de Saúde da Família;
XXIII- Estoque – é o limite do potencial construtivo adicional definido
para a zona, passível de ser adquirido mediante Outorga Onerosa;
XXIV- Estudo de Impacto de Vizinhança – é o estudo técnico que
deve ser executado de forma a analisar os efeitos positivos e negati-
vos de um empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida
da população residente na área e suas  proximidades,  devendo ob-
servar no mínimo as questões  de adensamento
populacional, equipamentos urbanose comunitários, uso e ocu-
pação do solo, valorização imobiliária, geração de tráfego   e   deman-
da   por   transporte   público,   ventilação,   iluminação, paisagem
urbana e patrimônio natural e cultural;
XXV- Frente do lote ou Testada – é a dimensão da face do lote
voltada para o logradouro;
XXVI- FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
XXVII- FMDCA  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente;
XXVIII- FUMTUR – Fundo Municipal de Turismo;
XXIX- Gabarito – limite máximo de altura das construções, definido
em número de pavimentos;
XXX- IF  –  Instituto  Florestal  da  Secretaria  de  Estado  do  Meio
Ambiente;
XXXI- Impacto urbanístico – impacto físico-funcional, na paisagem
urbana, sócio-econômicas-culturais, causado por empreendimento ou
uma intervenção urbana;
XXXII- Incômodo  –  potencialidade  ou  efeito  gerado  pela  atividade
incompatível  com o bem-estar coletivo e os padrões definidos para
uma determinada área;
XXXIII- ISS -  Imposto Sobre Serviço; XXXIV- HIS – Habitação de
Interesse Social;
XXXV- Implementar  –  Levar  à  prática  por  meio  de  providências
concretas.  Prover de implementos;
XXXVI- Lote – é o terreno resultante do loteamento,
desmembramento, desdobramento ou englobamento para fins urba-
nos, com pelo menos uma divisa com logradouro público;
XXXVII- Lote  defrontante –  são  considerados lotes  lindeiros  aque-
les limítrofes com outro lote ou logradouro público;
XXXVIII- Lote lindeiro – são considerados lindeiros aqueles limítrofes
com outro lote ou logradouro público;
XXXIX- NBR – Norma Brasileira Reguladora da ABNT;
XL- NOB/RH – Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do
SUAS Serviço Único de Assistência Social;
XLI- ONG – Organização Não Governamental;
XLII- PACUERA  - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno
de Reservatórios Artificiais;
XLIII- Pavimento – espaço construído em
uma edificação, compreendido entre dois pisos sobrepostos ou
entre o piso e o teto;
XLIV- PMAS - Plano Municipal de Assistência Social;
XLV- Potencial Construído – é o produto resultante da multiplicação
de sua área pelo coeficiente de Aproveitamento;
XLVI- Potencial  Construído  Adicional  –  é  a  diferença  entre  o
Potencial Construído igual ou inferior ao Máximo e o Potencial
construído Básico;
XLVII- Potencial  Construído  Básico  –  é  o  produto  resultante  da
multiplicação  de  sua  área  pelo  Coeficiente  de  Aproveitamento
Básico fixado para a zona onde está localizado;
XLVIII- Potencial  Construído  Máximo  -  é  o  produto  resultante
da multiplicação  de sua área pelo Coeficiente de Aproveitamento
Máximo fixado para a zona onde está localizado;
XLIX- Potencial  Construído  Mínimo  -  é  o  produto  resultante
da multiplicação de sua área pelo Coeficiente de Aproveitamento Mí-
nimo fixado para a zona onde está localizado;
L- Potencial Construído Utilizado – é a
área construída computável;
LI- Potencial  Construído  Não  Utilizado  –  é  o  potencial  dos
Imóveis de  Interesse do Patrimônio, ou de lindeiros ou defrontantes a
parques, e, de interesse  para a regularização fundiária, passível de
ser transferido para outras áreas;
LII- Pólo Gerador de Tráfego – Pólo Gerador de Tráfego: uso ou
atividade  que para seu funcionamento gere interferências no tráfego
do entorno impondo  necessidades de área para estacionamento,
embarque e desembarque de passageiros, carga e descarga de mer-
cadorias;
LIII- Recuo – é a menor distância medida entre a divisa do lote e o
limite da projeção horizontal da edificação;
LIV- Remanescente-  parte  que  resta  quando  são  retiradas  partes

maiores de um todo;
LV- RPPN - Reservas Particulares do Patrimônio Natural
LVI- Residencial Multifamiliar – é edificação destinada a mais de
uma unidade habitacional;
LVII- Residencial Unifamiliar – é a edificação destinada à habita-
ção para uma única família;
LVIII- Resíduos  de  Saúde:  conforme  a  classificação  indicada  na
Resolução CONAMA N. 358 de 2005;
LIX- Saneantes   domissanitários   –   substâncias   oup repa ra -
ções destinadas a higienização , desinfecção ou desinfestação domi-
ciliar, de ambientes coletivos ou públicos, lugares de uso comum e
no tratamento de água;
LX- Sazonalidade – periodicidade, evento temporário;
LXI- SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena
Empresa;
LXII- Segurança  Alimentar  -  Ações  relacionadas  à  garantia  de
condições de  acesso a  alimentos  básicos de  qualidade, em  quan-
tidade suficiente para todos,de modo permanente e sem comprome-
ter o acesso  a outras  necessidades  básicas  -  Os  objetivos  espe-
cíficos  relacionados  a segurança alimentar deverão proporcionar
garantias de abastecimento local e regional, preferencialmente atra-
vés da produção local,  proporcionar a melhoria da qualidade do pro-
duto e prever a possibilidade de subsídio aos produtores   para   ma-
nutenção   e   aumento   da   qualidade   sanitária   da produção;
LXIII- SIM – Serviço de Inspeção Municipal;
LXIV- SISNAMA  –   Sistema   Nacional   do  Meio   Ambiente,  que
compreende organismos nas esferas federal, estaduais e municipais;
LXV- Sistema Viário – compreende as áreas utilizadas para vias de
circulação, parada ou estacionamento de pedestres ou veículos;
LXVI- SNUC  -  Sistema  Nacional  de  Unidades  de  Conservação  da
Natureza;
LXVII- SUS - Sistema Único de Saúde;
LXVIII- Sustentabilidade – compreende o
equilíbrio entre o desenvolvimento das diversas atividades
humanas  e o meio ambiente nele inserido, de modo a não provocar a
degradação deste;
LXIX- TAC – Termo de Ajustamento de Conduta, documento firmado
entre o interessado e o Ministério Público;
LXX- Taxa de Ocupação – é a relação percentual entre a área da
projeção horizontal da edificação e a área do lote;
LXXI- Taxa de Permeabilidade – é a relação percentual entre a
área da projeção horizontal da edificação e área do lote;
LXXII- SUAS – Serviço Único de Assistência Social; LXXIII-
UBS – Unidades Básicas de Saúde.

ANEXO 8
S U M Á R I O

TÍTULO I
CONCEITO, FINALIDADE, PRINCÍPIOS, OBJETIVOS

GERAIS E DIRETRIZES
CAPÍTULO I - DO CONCEITO
CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
CAPÍTULO III - DOS OBJETIVOS GERAIS
CAPÍTULO  IV  -  DAS  DIRETRIZES  E  ESTRATÉGIAS  DA  POLÍ-
TICA TERRITORIAL E SETORIAL
Seção I – Da Política de Uso e Ocupação do Solo
Seção II – Da Política de Habitação
Seção III – Da Política Ambiental
Seção IV – Da Política de Transporte e Mobilidade Urbana Se-
ção V –Da Política de Desenvolvimento Econômico Seção VI –
Da Política de Turismo
Seção VII - Da Política de Preservação do Patrimônio Histórico-
Cultural
Seção VIII – Da Política da Saúde
Seção IX – Da Política da Educação
Seção X- Da Política de Assistência Social
Seção XI - Da Política da Segurança

TÍTULO II
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I - DO MACROZONEAMENTO
CAPÍTULO II - DAS ZONAS ESPECÍFICAS E ESPECIAIS Seção I –
Da Macrozona do Núcleo Central - MZ1
Subseção I – Da Zona Residencial - ZR Subseção II – Da Zona Mista
1 – ZM1
Subseção III – Da Zona Mista 2 – ZM2
Subseção IV – Da Zona Mista 3 – ZM3
Subseção V – Da Zona Industrial e Comercial – ZIC Subseção VI – Da
Zona Especial de Interesse Social – ZEIS Subseção VII – Da Zona
Especial de Interesse Turístico – ZEIT Subseção VIII – Da Zona Espe-
cial de Interesse Ambiental – ZEIA
Subseção IX – Da Zona Especial de Interesse do Transporte Aéreo –
ZEITA
Seção II – Da Macrozona do Núcleo da Represa – MZ2
Subseção I – Da Zona de Especial Interesse Turístico – ZEIT Subseção
II – Da Zona de Urbanização Dirigida – ZUD Subseção III – Da Zona
Rural – ZRu
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Seção III – Da Macrozona Rural – MZ3
Subseção I – Da Zona de Proteção Ambiental – ZPA
Subseção II – Da Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA Subseção III – Da Zona de Urbanização
Dirigida – ZUD Subseção IV – Zona Rural – ZRu

TÍTULO III
DOS PARÂMETROS PARA O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPITULO I - DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO NA MACROZONA DO NUCLEO CENTRAL –
MZ1

Seção I – Do Uso Do Solo
Subseção I – Dos Usos Geradores de Impactoà Vizinhança
e dos
Empreendimentos de Impacto
Subseção II – Dos Usos Geradores de Incomodidades
Subseção III – Dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego
Seção II – Da Ocupação do Solo

TÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I – DAS ESPÉCIES DE INSTRUMENTOS
CAPÍTULO II- DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA
CAPÍTULO III – DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO
CAPÍTULO IV – DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO D E
CONSTRUIR
CAPÍTULO V – DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR CAPÍTULO VI – DAS OPERAÇÕES
URBANAS CONSORCIADAS CAPÍTULO VII – DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO
CAPÍTULO VIII – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
CAPÍTULO IX – DO DIREITO DE SUPERFÍCIE
CAPÍTULO X – DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA TÍTULO V
DA GESTÃO DA POLÍTICA URBANA
CAPÍTULO  I  –  DO  SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E GESTÃO
Seção I – Do Conselho Municipal do Plano Diretor
Seção II – Do Grupo Técnico de Apoio
Seção III – Do Sistema de Informações Municipais
Seção IV – Do Fundo Municipal do Plano Diretor
CAPÍTULO  II  –  DOS  INSTRUMENTOS  DE  DEMOCRATIZAÇÃO  DA GESTÃO
Seção I – Do Fórum Municipal de Política Territorial
TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Lei Complementar nº 156, de 27 de setembro de 2011
(Dispõe sobre criação de cargos e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:-
]Art. 1º - Ficam criados os cargos de provimento efetivo, abaixo relacionados no Quadro de Pessoal dos
Servidores Públicos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, que passarão a fazer parte integrante do
anexo I da Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010.

Art. 2º – As atribuições, carga horária e requisitos serão os constantes dos anexos desta lei.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

3
Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra,

Lei nº 1.510, de 27 de setembro de 2011
(Altera o artigo 3º, inclui inciso no artigo 4º e revoga o parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 126, de 28

de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 720, de 29 de abril de 2005, e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:-
Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 126, de 28 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 720, de 29 de
abril de 2005, passa a ter a seguinte redação:-
“Artigo 3º - O Conselho Municipal de Saúde será presidido por um membro do Conselho e terá a seguinte
composição:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II – 02 (dois) representantes de Prestadores de Serviços de Saúde, sendo um de Entidade Filantrópica e
um de Entidade sem fins lucrativos;
III – 01 (um) representante do conjunto das entidades de representação de outros profissionais da área da  saúde
IV – 02 (dois) representantes dos Trabalhadores de Saúde;
V – 06 (seis) Representantes dos Usuários, indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores, Sindicatos Patronais,
Associações de Doentes e Portadores de Deficiências e outras entidades civil representativas de usuários.
VI – 01 (um) representante da Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas de Avaré – APCD.”
Art. 2º - Fica incluído o inciso VI no Artigo 4º da lei nº 126, de 28 de dezembro de 1993:
“VI – Deverá ser disponibilizado no Conselho Municipal de Saúde pela Secretaria Municipal de Saúde
funcionários para apoio administrativo, estrutura física e local para funcionamento do mesmo.”
Art. 3º - Fica revogado o Parágrafo Único do Artigo 10 da lei nº 126, de 28 de dezembro de 1993.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

LEIS
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“Herança de Sofia”: Avaré começa
a apostar na produção de filmes

Avaré está começando
a apostar na produção de
filmes. Depois de “Hamer,
o Detetive”, as realizações
na área vêm crescendo
cada vez mais, resultado
da oficina de cinema mi-
nistrada na cidade. Docu-
mentários sobre a pintora
Djanira, sobre a antiga es-
tação e sobre o escultor
Fausto Mazzola a ser lan-
çado no dia 15 de outu-
bro, entre outros, já foram
produzidos.

Entusiasmados com a
realização de “Hamer, o
Detetive”, os mesmos ide-
alizadores - Milton Rigonatti
(direção geral), João Ricar-
do Gambini (roteiro), Mil-
ton Rigonatti Garcia (co-ro-
teirista) e Conrado

Parte da produção do filme no dia do lançamento

Bannwart  (produtor execu-
tivo) -, lançaram no dia 24,
o filme “Herança de Sofia”,
no Cineclube Avaré (CAC),
que bateu recorde de públi-
co, tendo que ser apresen-
tado em várias sessões.

O filme é um média
metragem produzido em
tecnologia HD, que foi rea-
lizado e editado em Avaré
pelo Grupo Cinematográfi-
co Vila Real, com apoio da
Secretaria Municipal de
Cultura e Lazer.  A história
é sobre uma família que
herda uma propriedade
muito antiga, afastada da
cidade. Depois disso, coisas
muito misteriosas começam
a acontecer. A família é
composta pelo casal Edgard
e Lígia, que tem dois filhos

pequenos, Ivan e Sofia. A
pequena garota deixa bem
claro desde o inicio que não
gosta da propriedade e que
deseja mais que tudo dei-
xar o lugar. Ela começa a
ter visões e também sensa-
ções.

O filme “Herança de
Sofia” conta ainda com di-
reção de elenco de Nana
Murback, música tema de
Ronaldo Peres e Fernando
Sanfa, fotos de Hilde
Bannwar, assistência de
produção de Lucas Dalcim
e elenco: Isabela Campa-
nha (Sofia), Izadora Ner-
lin (Dora), Izidoro Garosi-
no (Edgard), Nana Murba-
ck (Lígia), Klaus Rigonatti
(Ivan), Marcos (Tobias) e
Milton Rigonatti (Pedro).

A noite dessa segun-
da-feira, 26, foi históri-
ca para a cidade de Ava-
ré devido à aprovação do
Plano Diretor por unani-
midade pela Câmara
Municipal. Todos foram
uníssonos em declarar a
importância de participar
da aprovação o Plano
Diretor, pois estão escre-
vendo uma página signi-
ficativa na história do
município.

O Plano Diretor de
Avaré foi elaborado com

Plano Diretor da Estância Turística
de Avaré é aprovado

a essencial participação da
Associação Regional dos
Engenheiros Arquitetos e
Agrônomos de Avaré, a
AREA, que acatou a su-
gestão do Ministério Pú-
blico de coordenar a ela-
boração do plano e passou
a realizar reuniões com a
participação de represen-
tantes de classe, agentes
políticos e demais cida-
dãos interessados.

Com a definição qua-
se que completa do Plano
Diretor de Avaré, foram

realizadas duas audiênci-
as públicas na Câmara Mu-
nicipal, uma no dia 8 e a
outra no dia 13 de setem-
bro, esta com a participa-
ção de representantes do
Executivo que fora convi-
dado na reunião passada
pela presidência do Legis-
lativo. Essa última audiên-
cia foi bastante concorri-
da e contou com a presen-
ça de alguns vereadores,
além do presidente da
OAB César Piagentini
Cruz e do presidente da

AREA Claudio Cicconi
que fizeram parte da Mesa
dos Trabalhos, e ainda re-
presentantes de classe, se-
cretários municipais, re-
presentantes de bairro e
munícipes em geral.

Depois da última au-
diência pública o Projeto
de Lei Complementar
Substitutivo nº 148/2006,
com as devidas emendas
e alterações propostas,
foi a Plenário nessa se-
gunda-feira, 26, e teve
aprovação unânime.

D E S E N V O L V I M E N T O   U R B A N O :
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Com a notável marca de
5.5 no Ideb – Índice de De-
senvolvimento da Educação
Básica - atingida no ano de
2010, a Prefeitura de Avaré
continua investindo e con-
tribuindo para o aumento da
qualidade de ensino nas es-
colas da cidade.

Durante o Sesquicente-
nário da Estância Turística
de Avaré, além da entrega
de uniformes completos
aos 10 mil alunos da rede
municipal de Ensino, já
concluída, o Governo Mu-
nicipal inaugurará impor-
tantes obras na educação.

Como parte do calen-
dário comemorativo dos
150 anos de Avaré, já fo-
ram inauguradas a Sala
Proinfo da EMEB Profª
Suleide Maria do Amaral
Bueno, a Sala de Recurso
Multifuncional da EMEB
José Rebouças de Carva-
lho, as quadras cobertas
das EMEBs Duílio Gam-
bini e Carlos Papa, as
obras de ampliação da

Município se consolida como cidade
educadora em seu Sesquicentenário

Ampliação da EMEB Ana Soares Cobertura da Quadra Esportiva da EMEB Duilio Gambini

Sala de Recurso Multifuncional da EMEB José
Rebouças de Carvalho

Inauguração da Sala do Proinfo da EMEB Profª Suleide
Maria do Amaral Bueno

Cobertura da Quadra Esportiva da EMEB Carlos Papo

EMEB Ana Soares e rea-
lizada a demonstração da
Sala de Informática do
CEI Profª Jandira Pereira.

As inaugurações e co-
memorações da Secretaria
Municipal de Educação
continuarão até o dia 14
de outubro, fechando o
calendário com uma con-
fraternização entre os ser-
vidores da secretaria. Na
data, também será realiza-
da a entrega oficial do
novo Plano de Cargos e
Salários e do Estatuto do

Magistério Público Muni-
cipal na sede social da As-

sociação dos Funcionári-
os Municipais.

Uma divertida volta no
tempo é o que proporcio-
na o evento “Carangos e
História”, realizado anual-
mente pela Associação
Avaré de Antigomobilismo
– AAVANT -, durante as
comemorações de aniver-
sário da cidade. Realizado
geralmente no dia 15 de
setembro, este ano, em
que Avaré completou 150
anos, o evento aconteceu

“Carangos e História”: uma divertida
viagem no tempo em Avaré

no dia 18.
O evento é realizado

sempre em frente ao Mu-
seu Histórico e Pedagógi-
co “Anita Ferreira De Ma-
ria”, que permanece aber-
to, onde o público, além
apreciar os modelos de
carros antigos, pode visi-
tar o local e conhecer a
história de Avaré através
dos objetos ali existentes,
propiciando assim uma

deliciosa volta ao passado.
Dentro do “Carangos e

História” deste ano, acon-
teceu uma parceria com a
Secretaria de Meio Ambi-
ente, que doou mudas de
árvores aos interessados,

fazendo assim uma com-
pensação do carbono libe-
rado pelos veículos, bem
como uma apresentação
teatral de rua, com Julia-
no Roger, da Companhia
Mais do Mesmo.



DECRETOS

Decreto nº 2.827, de 29 de junho de 2.011.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho Municipal de De-
fesa dos Bens Culturais de Avaré para regulamentar a preservação do
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Avaré, além
de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de
bens móveis e imóveis que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico
e ambiental, mereçam a preservação por via de tombamento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de Defesa
dos Bens Culturais de Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de NILSON
CALAMITA, localizado no Largo São Benedito, nº 100, nesta Cidade,
Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 1.046.018.00 e no CRI – Car-
tório de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 9.993, nos termos do
que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de 2010, que
cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultu-
ral do Município de Avaré, e estabelece normas de proteção ao
patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretri-
zes de proteção estabelecidas na referida Lei Municipal nº 1.429, de
09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções
sem prévia deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas res-
pectivas Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município da Estância Turística de Avaré, em 29 de junho de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.828, de 29 de junho de 2.011.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho Municipal de De-
fesa dos Bens Culturais de Avaré para regulamentar a preservação do
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Avaré, além
de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de
bens móveis e imóveis que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico
e ambiental, mereçam a preservação por via de tombamento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de Defesa
dos Bens Culturais de Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de Nilson F.
Guazzelli, localizado na Av. Prefeito Paulo Novaes nº 1018, nesta Cida-
de, Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº1.004.016.00  e no CRI – Cartó-
rio de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 68.443, nos termos do
que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de 2010, que
cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural
do Município de Avaré, e estabelece normas de proteção ao patrimônio
histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretri-
zes de proteção estabelecidas na referida Lei Municipal nº 1.429, de
09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções
sem prévia deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas res-
pectivas Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município da Estância Turística de Avaré, em 29 de junho de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.829, de 29 de junho de 2.011.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho Municipal de De-
fesa dos Bens Culturais de Avaré para regulamentar a preservação do
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Avaré, além
de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de
bens móveis e imóveis que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico
e ambiental, mereçam a preservação por via de tombamento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de Defesa
dos Bens Culturais de Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de Lander
Agropecuária Ltda., localizado na Rua Pernambuco nº 1665, nesta Ci-
dade, Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 4.040.011.00 e no CRI – Cartó-
rio de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 60.915, nos termos do
que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de 2010, que
cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural
do Município de Avaré, e estabelece normas de proteção ao patrimônio
histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretri-
zes de proteção estabelecidas na referida Lei Municipal nº 1.429, de
09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções
sem prévia deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas res-
pectivas Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município da Estância Turística de Avaré, em 29 de junho de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

COMUNICADO
A Secretaria da Fazenda convida a
população em geral para participar na
elaboração do orçamento público para
o ano de 2012, enviando suas pro-
postas para os presidentes de Bairro.

Decreto nº 2.830, de 29 de junho de 2.011.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho Municipal de De-
fesa dos Bens Culturais de Avaré para regulamentar a preservação do
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Avaré, além
de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de
bens móveis e imóveis que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico
e ambiental, mereçam a preservação por via de tombamento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de Defesa
dos Bens Culturais de Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de Maria Cândi-
da Arruda Botelho, localizado na Rua Goiás nº 1656, nesta Cidade,
Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, inscrito no
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 1.038.011.00 e no CRI – Car-
tório de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 29.826, nos termos do
que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de 2010, que
cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultu-
ral do Município de Avaré, e estabelece normas de proteção ao
patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretri-
zes de proteção estabelecidas na referida Lei Municipal nº 1.429, de
09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções
sem prévia deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas res-
pectivas Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município da Estância Turística de Avaré, em 29 de junho de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.831, de 29 de junho de 2.011.
(Dispõe sobre tombamento de imóvel e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a competência legal do Conselho Municipal de De-
fesa dos Bens Culturais de Avaré para regulamentar a preservação do
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município de Avaré, além
de organizar e submeter à apreciação de Poder Executivo a relação de
bens móveis e imóveis que, pelo seu valor histórico, cultural, arquitetônico
e ambiental, mereçam a preservação por via de tombamento;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Conselho Municipal de Defesa
dos Bens Culturais de Avaré, através de Resolução, e
D E C R E T A :-
Artigo 1º - Fica TOMBADO o imóvel de propriedade de Maria Isabel
Cruz Pimentel (Vila Nenê), localizado na Praça Juca Novaes nº 328,
nesta Cidade, Município e Comarca de Avaré, Estado de São Paulo,
inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 4.044.001.00 e no
CRI – Cartório de Registro de Imóveis sob a matrícula nº 1.368, nos
termos do que dispõe a Lei Municipal nº1.429, de 09 de novembro de
2010, que cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico
e Cultural do Município de Avaré, e estabelece normas de proteção ao
patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município.
Artigo 2º - O imóvel descrito no artigo anterior fica sujeito às diretri-
zes de proteção estabelecidas na referida Lei Municipal nº 1.429, de
09 de novembro de 2.010 e Lei Municipal nº 154, de 24 de outubro de
2.001, não podendo ser destruído, mutilado ou sofrer intervenções
sem prévia deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural do Município de Avaré e aprovação pelas res-
pectivas Secretaria Municipais.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município da Estância Turística de Avaré, em 29 de junho de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.892, de 14 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão

Organizadora dos Jogos Regionais de 2012)

Rogélio Barcheti Urrêa, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :
Artigo 1º - Fica designada, na forma abaixo, a Comissão Organizadora
dos Jogos Regionais de 2012:-
 AMAURI MAROTO;
ADÃO CAMPOS;
HADEL AURANI;
ARTHUR LEANDRO DE SOUZA REIS;
AUGUSTO V. DE OLIVEIRA JUNIOR;
BENEDITO DA SILVA;
ISABEL CRISTINA ALBERGONI;
CLAUDIO SHOZO YAMAIA
CLÓVIS ANTONIO GUERRA;
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN;
EDSON DIAS LOPES;
ELIAS WARD;
FABIO CORREIA MARTINS;
JOÃO FIDELIS;
GILSON CÂMARA FILGUEIRAS;
HELIO DA COSTA OLIVEIRA;
SILVIA MARIA DE PAULA CARVALHO;
ELIZABETH CAPECCI SIQUEIRA;
MARILIA PIRES WARD;
JAIME APARECIDO PEPE;
MARIO AUGUSTO ARCA;
NARANDRA N. DE O FAUSTINO;
BENEDITO CLÁUDIO PEREIRA;
RAFAEL FIDELIS GIROTO;
RICARDO DE LIMA MARTINS;
RICARDO NOVAES COSTA AURANI;
JOSÉ VASCONCELOS DE ARAUJO SILVA;
SANDRO OLIVEIRA DA CUNHA;
ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA;
VALTER MOREIRA;
WANDER MANOEL GONÇALVES;
WESLEY CARLOS FRAGOSO DUARTE;
CLODOALDO DA SILVA;
MARIA APARECIDA ALVES ARCA;
VALTER IGNÁCIO DE MORAES ALVES;
CLODOALDO JOSÉ RODRIGUES;
ALEXANDRE LEAL NIGRO;
GERMINAL PÉGOLI;
DAULUS EDUARDO SOARES PAIXÃO;
GABRIEL ANTONIO SOARES ROCHA GUERRA;
ROSANA ALICE UBALDO RIBEIRO PAULUCCI;
MARCELO DE CASTRO
ALESSANDRA NAVES ARAÚJO.
JAYME JOSÉ CAMARGO DE LIMA
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 2.898, de 22 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre a homologação de enquadramento dos atuais  ocupantes  dos cargos públicos da

Educação Básica.)

ROGELIO BARCHETI URREA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Considerando, as disposições previstas na Lei Complementar nº152, de 06 de setembro de 2011, Artº.
30, publicada em 16 de setembro de 2011;
Considerando a graduação e a titulação apresentada pelos atuais ocupantes dos cargos públicos da
Educação Básica, até a publicação da Lei Complementar 152, de 06 de setembro de 2011;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam enquadrados no nível e grau da tabela de vencimentos, anexo II, da lei complementar nº
152, de 06 de setembro de 2011, os atuais ocupantes dos cargos públicos da Educação Básica, constan-
tes no anexo I , parte integrante deste Decreto.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
setembro de 2011.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto n.º 2.901, de 26 de setembro de 2011.
(Declara Hóspede Oficial do Município o Sr. GILBERTO SEVERINO).

Rogélio Barcheti Urrêa, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarado Hóspede Oficial do Município de Avaré, o Sr. GILBERTO SEVERINO, Governa-
dor do Distrito 4620 do Rotary, quando de sua visita em nossa cidade, no dias 27 de setembro de 2011.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.902, de 27 de setembro  de 2011.
(Organiza a Comissão Especial para Estudos de Restos a Pagar.)

ROGELIO BARCHETI URREA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
Decreta:
Artigo 1º - Fica organizada, na forma abaixo, a comissão Especial para Estudos de Restos a Pagar, com
os seguintes membros:
Jaime Pepe;
Orlando Bricoletti Medaglia;
Itamar Araújo;
Roberto Surano Simon;
Napoleão Moreira Junior;
Deira Alizia Visentin Villen;
Antonio Cardia de Castro Jr.;
Erica Marin Henrique;
José Henrique Custódio Marques.
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 27 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2904, de 28 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública para fins desapropriação e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
D  E  C  R  E  T  A    :  -
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de futura desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de JANDYRA PEREIRA JUSTINO E OUTRO, localizada na rua Alzira Pavão,
Lote 01, Quadra 4, Vila Santa Isabel, nesta cidade.
Local : Rua Alzira Pavão, Lote 01, Quadra 4, Avaré-SP
PROPRIETÁRIO: JANDYRA PEREIRA JUSTINO E OUTRO;
Área Territorial:  220,00 metros quadrados;
VALOR VENAL:  R$ 49.335,00
Descrição da Área:-
Faz frente para a antiga Rua C, atual Rua Alzira Pavão, onde mede 7,00m; confrontando de um lado com
a antiga estrada Avaré-Iaras, atualmente terras da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré,
onde mede 21,00m; de outro lado, com os lotes de nº 4 e 5, na extensão de 20,00 m; e nos fundos, com
o lote de nº 2, onde mede 15,00 metros
Artigo 2º - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação
própria do orçamento vigente.
Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 28 de Setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 2.906, de 29 de setembro de 2011
(Dispõe sobre denominação do Residencial Diva Diniz Correa.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A : -
Artigo 1º. Fica denominado “Residencial Diva Diniz Correa”, o con-
junto habitacional edificado nesta cidade de Avaré, no Bairro Ipiranga,
fazendo frente para a Avenida Professora Danuzia Di Santi; confrontan-
do de um lado com propriedade de Marcelo Augusto Duarte Guazzelli;
nos fundos com propriedade da Fundação Padre Emílio Immos e de
outro lado com propriedade de Maria Isabel de Almeida Barros.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

Decreto nº 2.907, de 29 de setembro de 2011.
(Nomeia a Comissão de Concurso Público nº 05/2011 para

provimento de Emprego Público – SAMU).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição Fede-
ral, determinando que a investidura em cargo ou emprego público
seja procedida de aprovação em concurso público;
Considerando a existência, no quadro de pessoal da Administração,
de vagas a serem preenchidas, gradualmente, de acordo com as ne-
cessidades de serviço, para os cargos constantes nos Editais;
Considerando, o princípio constitucional da publicidade dos atos ad-
ministrativos;
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeada, uma Comissão de Concurso Público para
organização, aplicação e correção de provas, bem como outros atos
necessários para o processo de escolha de candidatos para provi-
mento de cargos e empregos públicos na Administração Municipal,
composta dos seguintes membros:
1) DANILO GIANINI SOARES - RG. nº. 35.751.025-2 - CPF nº.
316.104.888-14,
2) EDER BORGES DE ALMEIDA VARELLA PINI - RG. nº. 23.549.270-
x - CPF nº. 298.846.868-07 e
3) ELSON BORGES DE ALMEIDA VARELLA PINI - RG. nº. 23.549.271-
1 - CPF nº. 296.359.138-18.
Parágrafo Primeiro  - A Comissão será presidida pelo Senhor DANILO
GIANINI SOARES.
Parágrafo Segundo – A Comissão deverá instaurar procedimento
administrativo, que contenha os documentos relativos às fases do
concurso.
Artigo 2º - Serão selecionados candidatos para provimento dos car-
gos vagos, cuja nomeclatura, número de vagas, carga horária e venci-
mentos, constarão por inteiro teor do Edital de Concurso Público,
observadas as exigências e condições prescritas na legislação Muni-
cipal e Federal pertinente.
Artigo 3º - O Concurso Público reger-se-à pelas condições específi-
cas do Edital, cabendo à Comissão nomeada por este Decreto deci-
dir sobre os cargos eventualmente omissos.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 29 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.908, de 29 de setembro de 2011 .
(Nomeia a Comissão de Fiscalizadora do Concurso Público nº

05/2011 para provimento de Emprego Público – SAMU).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA do Concurso
Público para preenchimento dos  empregos públicos constantes do
edital nº 05/2011, afixado no local de costume na sede da Prefeitura
Municipal, publicados no jornal de circulação no Município de Avaré/
SP a qual será formada pelos membros a seguir relacionados, os
quais terão as atribuições de fiscalizar o trabalho a ser realizado pela
empresa contratada para organização, aplicação e correção.
1.) ELIZABETH CAPECCI SIQUEIRA - RG. nº. 9.517.103
2.) DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN - RG. nº. 7.166.058-6
3.) LUIZ CARLOS DALCIM - RG. nº. 4.545.308
Artigo 2º - A Comissão Fiscalizadora terá a responsabilidade de cum-
prir e exigir que se cumpram as determinações do Regulamento do
Concurso Público, estabelecidas no Edital nº 05/2011.
Artigo 3º - A Presidente da Comissão Fiscalizadora designada neste
Decreto será ELIZABETH CAPECCI SIQUEIRA.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 29 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 2.909, de 30 de setembro de 2011.
(Dispõe sobre organização dos Membros do Conselho Gestor do

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando
o disposto no artigo 5º e seus itens da Lei Municipal nº 1.131, de 27
de novembro de 2008,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica organizado, na forma abaixo, o Conselho Gestor do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social:
Secretaria Municipal de Habitação
Titular – Carlos Alberto Stati
1º Suplente – Giani Maria Cegarra
2º Suplente – Antonio Carlos Dias
Secretaria Municipal de Planejamento e Obras
Titular – Alexandre Leal Nigro
Suplente – Jose  Vasconcelos de Araujo Silva
Procuradoria Jurídica do Município
Titular – Antonio Cardia de Castro Junior
Suplente – Ana Cláudia Curiati Vilem
Departamento Contábil da Prefeitura Municipal
Titular – Jaime Aparecido Pepe
Suplente – Elias Martins
Entidade Empresarial
Titular – Marcelo Oliveira Sanches
Suplente – Luciana de Paula Assil Alves da Rocha
Representante de Organização Comunitária
Titular – Maria Lucia Bento
Suplente – Vera Lúcia de Castro
Titular – Jurandir Bento
Suplente – Maria Aparecida Pires Bento
Assistência Social da Prefeitura Municipal
Titular – Elisabeth Teresia Maria Van de Laar
1º Suplente – Iva Tolentino Scarcelli
2º Suplente – Maria Helena Monteoliva Veiga
Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 30 de setembro de 2011.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA
SUPERVISOR DA SECRETARIA

QUEM PRECISA, ENCONTRA.
QUEM PROCURA, CONTRATA.

Empresas acessem o site e cadastrem suas vagas.
É fácil e o custo zero.

VAGAS DE EMPREGO

PAT AVARÉ
Para se cadastrar acesse

www.empregasaopaualo.sp.gov.br
Maiores informações ligue

3732-1414/ 3733-6641/ 3733-6642
ESTAMOS EM NOVO ENDEREÇO:

RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 1810, CENTRO
(PRÉDIO CENTRO ADMINISTRATIVO

MUNICIPAL), ENTRADA PELA RUA CEARÁ.

10 costureiro em máquinas industriais
01 promotor de vendas
04 vendedor externo
01 representante comercial
01 repositor de mercadoria/masculino (CNH - AB)
02 ajudante de eletricista
01 marceneiro
01 soldador
01 banhista de animais/feminino (CNH- B)
01 padeiro
01 auxiliar de topografo
01 tecnico de agrimensura
03 caldeireiro
03 serralheiro
05 ajudante de serralheiro
04 montador de estrutura metalica

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Centro Administrativo Municipal

Departamento de ISS E Fiscalização
AVISO

Atenção proprietários de
terrenos localizados na Estância

Turística de Avaré
Ficam NOTIFICADOS todos os proprietários de ter-
renos urbanos localizados na  Estância Turística
de Avaré,  para a limpeza periódica dos mesmos
(Lei 332/95), sob pena de não o fazendo, serem
autuados, ou ainda , roçados pela Municipalidade,
e o valor referente aos serviços, (Lei 136/10)  ,
ser lançado em DÍVIDA, no cadastro do imóvel.
Avaré, 28 de abril de 2011

Flávio Valentin Denardi - RG. 4.577.221-6
Supervisor Depto. de Fiscalização

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.
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Novos veículos da frota municipal participam
das comemorações dos 150 anos de Avaré

S E S Q U I C E N T E N Á R I O :
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No dia 15 de setembro,
o Governo Municipal da
Estância Turística de Ava-
ré realizou uma exposição
de novos veículos adquiri-
dos para ampliar a frota do
município. Através dessas
aquisições, a Prefeitura
visa otimizar alguns servi-
ços prestados à população,
tais como transporte esco-
lar, reparos de estradas em
área rural e coleta de lixo.

Dentre os veículos que
participaram da exposição
estão uma máquina Moto-
niveladora da marca New
Holland, utilizada na reali-
zação de serviços em áre-
as e estradas rurais; uma
Retroescavadeira sobre ro-

das, um caminhão Ford
caçamba toco, um cami-
nhão Ford caçamba TRU-
CK, um microônibus, nove
Kombis e duas ambulânci-
as do SAMU 192. Além da
exposição na Concha

Acústica, os novos veícu-
los também participaram
do Desfile Cívico que co-
memorou os 150 anos de
existência do município.

As aquisições desses
novos veículos são frutos

do bom trabalho desenvol-
vido pela atual gestão mu-
nicipal, tendo em vista que
alguns desses veículos, mo-
toniveladora e  retroescava-
deira, não eram adquiridos
a mais de quatro décadas.

Na última quarta-feira,
28, a Estância Turística de
Avaré foi sede do curso de
capacitação: PME – PNE
-  Gestão Democrática,
que teve como tema “Ca-
pacitação para construção
e gestão da educação pú-
blica: como atingir as me-
tas nacionais”. O evento
foi realizado no Hotel Vi-
lla Verde, localizado na
Avenida Paulo Novaes nº
01, a partir das 8h00.

Os objetivos principais
da capacitação foram ex-
por e debater com os par-
ticipantes, de forma clara
e pormenorizada a pro-
posta do PNE – Plano Na-
cional de Educação - que
está em debate no Con-

Curso de capacitação para gestores
é realizado com sucesso em Avaré

E D U C A Ç Ã O :

gresso Nacional (PL 8.035
– 2010 para o decênio
2011-2020), resultado das
resoluções da CONAE –
Conferência Nacional de
Educação – abril 2010;
capacitar gestores e espe-
cialistas na elaboração de
seus Planos Municipais de
Educação, em sintonia
com metas nacionais do
PNE; capacitar gestores e
especialistas para a cons-
trução dos Planos de Car-
reira do Magistério de for-
ma democrática e partici-
pativa; capacitar gestores e
especialista na utilização de
recursos e ferramentas para
uma melhor gestão escolar
com a participação da co-
munidade, docentes, diri-

gentes, pais, alunos e o
funcionamento democráti-
co e participativo dos Con-
selhos de Escola e Conse-
lho Municipal de Educa-
ção. É destinada a dirigen-
tes municipais de educa-
ção, gestores, conselheiros,
coordenadores pedagógi-
cos, docentes, representan-
tes de classe, pais e alunos.

O evento contou com as
presenças de Iara Bernar-
di, mestranda da UFSCAR-
Sorocaba; de Artur Costa
Neto, graduado em Filoso-
fia, Pedagogia, Administra-
ção Pública e Direito, com
mestrado pela PUC-SP,
nas áreas de Educação e
Gerontologia e José Adinan
Ortolan, mestre em política

e gestão da educação, que
deram consultorias respec-
tivamente sobre os seguin-
tes temas: “Plano Nacio-
nal de Educação”, “Plano
Municipal de Educação” e
“Gestão Democrática”.

Gestores das cidades
de Cerqueira-César, Pa-
ranapanema, Arandú,
Capela do Alto, Florínia,
Itupeva, Monte Azul
Paulista, Nova Campina,
Pirapózinho, Bradópolis,
Pratânia, Regente Feijó,
Tarumã, Ourinhos, Sal-
to e Avaré participaram
da capacitação. Vale-se
ressaltar que, Avaré,
marcou presença com 65
gestores da rede munici-
pal de ensino.
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Avaré participa de Encontro Estadual
de Gestores em São Paulo

Aconteceu em São Paulo, dia 9 de se-
tembro, o I Encontro Estadual de Gestores
do Programa BPC na Escola, no Auditório
da Pessoa com Deficiência. O evento con-
tou com a presença do secretário de Estado
da Educação, da secretária de Estado dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência e do se-
cretário de Estado de Desenvolvimento So-
cial, coordenador estadual do BPC na esco-
la (Beneficio de Prestação Continuada).

O objetivo do Encontro foi possibili-
tar aos representantes das Secretarias
Estaduais de Desenvolvimento Social,
Educação, Saúde, Direitos da Pessoa com
Deficiência, Justiça e defesa da Cidada-

nia, a oportunidade de compartilhar infor-
mações técnicas com Gestores locais e tro-
ca de experiências obtidas pelos municípi-
os com a aplicação dos questionários e de-
senvolvimento de ações.

Participaram do Evento as representan-
tes da Secretaria Municipal da Educação da
Estância Turística de Avaré, Maria José da
Cunha, coordenadora da educação especi-
al, da Secretaria da Pessoa com Deficiên-
cia, Iris Natalia Vaz Arca e, Secretaria da
Assistência Social, Fernanda, assistente
social. O Encontro foi de grande importân-
cia, pois fortalece a equipe técnica gesto-
ra do município.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 145/2011
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Rogelio Barcheti
Urrea, convoca os classificados no Concurso Público nº 001/2010, homologado pelo Edital nº 001/2010
de 11/05/2010, para o cargo de Pedreiro, no cargo e classificação abaixo descritos, para comparecer no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
08º ANTONIO CARLOS SOARES RIBEIRO
Estância Turística de Avaré, aos 30 dias do mês de Setembro de 2011.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Fazenda/Interina Administração

Autorizada pela Portaria nº 5.185/2011

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 126/2010 E 127/2010
DENOMINAÇÃO PEDREIRO
Compreende em executar tarefas referentes à execução de serviços de alvenarias em construção civil,
assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando e fixando-os
com argamassa e outros similares. Executa tarefas afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto- mínimo 4ª série.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 146/2011
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo Sr Rogelio Barcheti Urrea, convo-
ca os classificados no Concurso Público nº 002/2011, publicado em 26/03/2011, homologado em 17/05/
2011, publicado em 21/05/2011, para o cargo de Padeiro, conforme classificação abaixo descrita; para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital; no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
001º JOSELI DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 30  dias do mês de Setembro de 2011.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Fazenda/Interina Administração

Autorizada pela Portaria nº 5.185/2011

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 126/2010 E 127/2010
DENOMINAÇÃO PADEIRO
Compreende em executar trabalhos de fabricação de pães, para abastecer centros comunitários, creches,
unidades escolares e outros estabelecimentos.
REQUISITO Ensino Fundamental Incompleto- mínimo 4ª série.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 147/2011
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado pelo Sr Rogelio Barcheti Urrea, convo-
ca os classificados no Concurso Público nº 002/2011, publicado em 26/03/2011, homologado em 17/05/
2011, publicado em 21/05/2011, para o cargo de Bibliotecário, conforme classificação abaixo descrita;
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital; no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
002º SUZELY DAINEZI
Estância Turística de Avaré, aos 30  dias do mês de Setembro de 2011.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Fazenda/Interina Administração

Autorizada pela Portaria nº 5.185/2011

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME L.C. 126/2010 E 127/2010
DENOMINAÇÃO BIBLIOTECÁRIO
Planejar, implantar, coordenar e controlar sistemas biblioteconômicos. Realizar projetos relativos a estru-
tura de normalização da coleta, do tratamento e da recuperação das informações documentárias, de
acordo com os fins propostos pelo serviço que no âmbito interno, quer no âmbito externo da unidade de
trabalho. Realizar estudos administrativos para o dimensionamento de equipamento, recursos humanos e
“layout”das diversas unidades da área biblioteconômica. Estruturar e efetivar a normalização e padroniza-
ção dos serviços técnicos biblioteconômicos, fixando índices de eficiência, produtividade e eficácias nas
áreas operacionais da biblioteconomia.
REQUISITO Ensino Superior Completo, com Registro no CRB
CARGA HORÁRIA 30 horas semanais
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos LTDA
Empenhos : 8990/2011
Valor : R$ 49.418,51
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios a fim de
atingir percentual de 25% de aplicações no Ensino conforme artigo
212 da Constituição Federal.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos LTDA EPP
Empenhos : 8992/2011
Valor : R$ 11.207,50
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de medicamentos.
Fornecedor : Cirurgica Olimpio LTDA
Empenhos : 9656/2011
Valor : R$ 7.133,25
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de material necessário para colocação das pla-
cas nas obras do Governo Municipal.
Fornecedor : Comercial Goldoni Produtos Siderurgicos LTDA
Empenhos : 9905/2011
Valor : R$ 2.041,20
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para realização da I Olimpíada
Interescolares de 2011.
Fornecedor : Comissão Organizadora da 1ª Olimpíadas Escolares
Empenhos : 11629/2011
Valor : R$ 5.800,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  repasse para despesas com viagens oficiais
de delegações esportivas.
Fornecedor : Comissão Organizadora de Apoio as Deleg. Es-
portivas
Empenhos : 3561/2011
Valor : R$ 3.500,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de repasse para realização do campeonato mu-
nicipal de futebol de campo 2011.
Fornecedor : Comissão Organizadora do Camp. Mun. De Fute-
bol de Campo 2011
Empenhos : 11635/2011
Valor : R$ 5.780,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de roçadeiras e fornecimento de
pneus.
Fornecedor : Diesel Mais Transportes e Equipamentos LTDA - ME
Empenhos : 5133, 7165/2011
Valor : R$ 27.000,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de locação de veículos.
Fornecedor : Embrascol Comércio e Serviços LTDA
Empenhos : 143/2009, 7657/2011
Valor : R$ 114.003,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de publicações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenhos : 11475/2011
Valor : R$ 2.599,76
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de material para escritório.
Fornecedor : Irene Maria da Silva Avaré -ME
Empenhos : 4792, 5689, 4796, 6988, 5755, 5863, 6976, 6973, 7189,
6983, 7004, 7179, 5929, 6207, 5864, 5972, 5928, 6206, 6086, 6977,
7002, 7532, 7000, 6979, 7006,7198 / 2011
Valor : R$ 21.992,72
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  locação de van para transporte de competi-
dores para o Panamericano de Karate e transporte para esquadrilha
da fumaça.
Fornecedor : Laize Helena Dias - ME
Empenhos : 8678, 8901/2011
Valor : R$ 3.300,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de material de construção e
material necessário para colocar as placas nas obras do governo
municipal.
Fornecedor : Lajão Avaré Materiais para Construção LTDA
Empenhos : 9907, 4703/2011
Valor : R$ 1.071,52
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de divulgação do Disk Saude.
Fornecedor : Luzia Lopes
Empenhos : 6998/2011
Valor : R$ 980,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de aquisição de material educativo a fim de atin-
gir percentual de 25% de aplicações no Ensino conforme artigo 212
da Constituição Federal.
Fornecedor : M7 Tecidos e Acessórios LTDA EPP
Empenhos : 2124/2011
Valor : R$ 28.869,60
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de materiais elétricos a fim de
atingir percentual de 25% de aplicações no Ensino conforme artigo
212 da Constituição Federal.
Fornecedor : Maria Regina Martins Materiais Elétricos - ME
Empenhos : 8818,8819,8820/2011
Valor : R$ 3.824,40
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios a fim de
atingir percentual de 25% de aplicações no Ensino conforme artigo
212 da Constituição Federal.
Fornecedor : Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
Empenhos : 4555/2011
Valor : R$ 1.248,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de publicações.
Fornecedor : Pátria Designers Pub. e Prop. LTDA
Empenhos : 11437, 11474, 11530/2011
Valor : R$ 4.692,40
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços para veículos da frota municipal.
Fornecedor : Primo Distribuidora de Veículos LTDA
Empenhos : 379/2011
Valor : R$ 240,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de realização de exames de espirometrias.
Fornecedor : Pró-Vida Avaré Clinica Medica LTDA.
Empenhos : 16522/2011
Valor : R$ 390,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de materiais elétricos.
Fornecedor : Reinaldo Rubens Ferreira EPP
Empenhos : 7538, 7539/2011
Valor : R$ 182,90
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de serviços de manutenção em veículo da frota
municipal.
Fornecedor : Rissoni & Rissoni Funilaria e Pintura LTDA ME
Empenhos : 11275/2011
Valor : R$ 850,00
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de sacos de lixo e vassouras.
Fornecedor : TV Bertholin Comercial LTDA ME
Empenhos : 6046/2011
Valor : R$ 25.528,80
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de prestação de serviço de implantação sistema
pedagógico de ensino com treinamento de docentes, fornecimento
de material e suporte pedagógico.
Fornecedor : Vez Instituto Unibrasil p/ Desenv. da Ciência e
Cultura
Empenhos : 03541/2011
Valor : R$ 1.014.371,40
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de gás medicinal, oxigênio e ar
medicinal acondicionados em cilindros de alta pressão.
Fornecedor : White Martins Gases Industriais S/A
Empenhos : 11478/2011
Valor : R$ 9.507,18
Avaré, 01 de Outubro de 2011.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO

SESSÃO DO DIA 29 DE AGOSTO
INDICAÇÃO

MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA BIAZON - PRESIDENTA
-Para que através do setor competente estude a possibilidade de re-
formar a área de lazer construída na Rua Álvaro Filgueiras, no Conjun-
to Habitacional Egydio Martins da Costa (Plimec), haja vista que o
imóvel edificado pela municipalidade encontra-se em total abandono,
sofrendo com a ação do tempo e servindo de local para prática de
atividades ilícitas, sendo que, inclusive, segundo informações de
moradores do bairro, no local já ocorreu um crime de estupro. Sendo
assim, sugerimos que o prédio seja reformado e adaptado para área
de lazer, pois não existe espaço para tal finalidade no referido bairro.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
-Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Setor de Iluminação providencie a instalação de
luminárias em dois postes localizados na Rua Capitão José Pinto
Vieira, próximo a confluência com a Av. Três Marias, tendo em vista
que no local existem residências, porém não dispõem de iluminação
pública à noite, causando insegurança aos moradores.
- Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a troca de
lâmpada queimada no poste nº 4/460 instalado na Travessa Abraão
Ismael, próximo ao nº 58 – Bairro: “Jardim América”, Avaré / SP.
- Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento  competente providencie a nivelação
da pavimentação asfáltica na Rua Júlio Figueiredo, defronte ao núme-
ro 87, devido ao acúmulo de água parada que pode servir como
criadouro do mosquito da Dengue, além da fedentina exalada, cau-
sando mal-estar aos moradores ali próximos.
- Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento competente providencie a limpeza
da área verde localizado entre as Ruas Lázaro Benedito de Oliveira e
a Rua Coronel João Cruz, no Bairro: “Ipiranga”, uma vez que vem
acumulando lixo e entulhos, servindo como proliferação de bichos e
animais peçonhentos, prejudicando a saúde pública.
- Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa,
para que através do Departamento  competente providencie a nivelação
da pavimentação asfáltica, em toda extensão do Beco Antonio Peres
Y Peres, visto que lá existem buracos, causando transtornos aos
usuários da referida via.

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO – 1º SECRETÁRIO
-para que através da Secretaria Competente, tome as devidas provi-
dencias no sentido de tapar buracos existentes em torno da Praça do
3º Milenio entre a rua José Balbino Negrão e Avenida Espanha -  (Jd.
Vera Cruz).
- para que através da Secretaria Competente, tome as devidas provi-
dencias no sentido de tapar buracos existentes na Rua Santa Veronica,
(Jd. Vera Cruz) altura do nº 111.

ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Prefei-
to Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, através do Setor com-
petente, a substituição da lâmpada do poste localizado defronte ao
número 62 da Rua Vega, no bairro Costa Azul, providência que vem
sendo solicitada faz mais de um ano e meio.
INDICO, nos termos regimentais vigentes, ao Excelentíssimo Prefei-
to Municipal, Senhor Rogélio Barchetti Urrêa, determinar através do
Setor competente, providências para coibir o consumo de bebidas
alcoólicas no tradicional “Bailão do Largo São João”.   Freqüentadores
e freqüentadoras habituais, especialmente pessoas idosas, têm per-
cebido mudanças na freqüência daquele evento, principalmente em
razão de situações desagradáveis motivadas pelo excesso de consu-
mo alcoólico, desvirtuando a real finalidade que é o lazer destinado a
Terceira Idade.

JAIR ALVES FERREIRA
-para que através do setor competente providencie operação tapa-
buracos na Rua Arminda Giralde Bertolaccini, no Jardim Brasil.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
- para que, através do setor competente, forneça 35 lanches por dia
para os atletas que participam de treinamento de futebol, todas as
segundas, terças, quartas e sextas-feiras, no Campo do Paineiras,
conforme solicitação feita pelo treinador Geraldo Laudemir Urbano da
Costa, o Geraldinho.
- para que, através da Secretaria Municipal de Esportes, atenda soli-
citação do treinador Geraldo Laudemir Urbano da Costa, o Geraldinho,
para disponibilizar um ônibus para transportar 22 atletas de futebol de
campo até o Centro de Treinamento do Palmeiras, em São Paulo, no
dia 07 de outubro próximo, a partir das 06h00, para participarem de
jogo de futebol que visa à seleção de novos talentos.
- para que, através do setor competente, utilize os funcionários res-
ponsáveis pela limpeza urbana de Avaré para a realização de serviços
de limpeza nas praças e rotatórias do Balneário Costa Azul, de 15 em
15 dias.
- para que, através do setor competente, proceda à limpeza e capina dos
terrenos do Balneário Costa Azul, que estão com o mato muito alto.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
- para que, através do setor competente, providencie a retirada de
entulhos existentes ao lado do córrego existente na Rua Djalma
Noronha, nas proximidades dos fundos do estabelecimento comerci-
al denominado “Lajão Avaré”.
- para que, através do setor competente, corrija desnível existente
entre a via pública e a grade de proteção existente na confluência das
Ruas Amazonas e Alameda Eruce Paulucci, próximo ao posto de
gasolina lá existente.
- para que, através do setor competente, providencie a colocação de
gramas e implante algum projeto de jardinagem na Praça Tancredo
Neves, visto que no local existem canteiros apenas com terra e de-
pendendo do volume de águas da chuva a praça fica suja de lama.
- para que, através do setor competente, coloque placa de identifica-
ção na Rua Pedro Domingues, visto que naquela via existe apenas
uma placa com o  nome da rua em uma de suas extremidades, na
confluência da Av. Paranapanema, desta forma, quem ingressa na
rua através da Alameda Eruce Paulucci, somente a identifica se a
percorrer por inteiro, até o seu final, local onde se encontra a única
placa com o nome da via.
- para que, através do setor competente, providencie reparos no leito
carroçável na Rua Arminda Giraldi Bertolaccini (Bairro Santa Elizabeth),
onde existem dois buracos, um deles na altura do número 165 e
outro, na mesma quadra, na confluência com a Rua Tonico Boava,
visto que causa grande transtorno e risco de acidentes para veículos
e pessoas que transitam nos locais.
- para que, através do setor competente, implante uma área de lazer,
com brinquedos e aparelhos para ginástica na Alameda Eruce Paulucci,
próxima da Praça Tancredo Neves, local onde outrora existia um par-
quinho para crianças, visto que naquele bairro não existe esse tipo de
mobiliário urbano, tão necessário ao lazer dos moradores do local.

REQUERIMENTO
MARIALVA ARAÚJO DE SOUZA BIAZON - PRESIDENTA

-que sejam oficiados “votos de aplausos e parabenizações” ao
EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL SENHOR ANTÔNIO
CARLOS DE CAMPOS MACHADO, pela vista feita ao nosso municí-
pio na noite de sexta-feira, 23/09, oportunidade em que fez uso do
Plenário Eruce Paulucci para reunião partidária com membros do
Diretório Partido Trabalhista Brasileiro (PTB),
- Que sejam oficiados “votos de aplausos e parabenizações” à Direto-
ria Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Bauru,
na pessoa do Senhor JOSEPH DE FARO VALENÇA, extensivo aos
Senhores Diretores ANTONIO RODRIGUES e GILBERTO APARECI-
DO NUNES, e ainda ao Senhor GESIEL THEODORO DA SILVA
JUNIOR, Diretor de Patrimônio Histórico e Cultural da Estância Turís-
tica de Avaré, e ao Presidente do Clube Filatélico Avareense, Senhor
GILBERTO FERNANDO TENOR, pela parceria no lançamento do
Carimbo Filatélico e do Selo Personalizado do Sesquicentenário de
Fundação de Avaré, em cerimônia realizada na noite do dia 15 de
setembro de 2011, no Plenário Eruce Paulucci desta Casa de Leis.
- que seja oficiado a Conselho Municipal da Educação para que envie a
esta Casa de Leis um relatório contendo informações sobre as aulas de
informática que são ministradas nas escolas da rede Pública Municipal.
JUSTIFICATIVA- Segundo informado pela Presidência do referido Con-
selho, são gastos pela Prefeitura R$300 Mil Reais a cada trimestre, um
valor considerado substancial que precisa ser devidamente justificado
aos contribuintes, e esse é o papel do Poder Legislativo, o de fiscalizar
os gastos com o dinheiro público. Portanto, pedimos que seja realiza-
do um levantamento com vistas aos resultados que os curso têm apre-
sentado junto aos alunos, ou seja, se estão ou não sendo satisfatórias
as aulas de informática na rede municipal de ensino.
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- seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barchetti, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que as Secretarias da Saúde e da
Educação promovam estudos no sentido de haver uma mobilização
nas Escolas públicas Municipais e Estaduais, Postos de Saúde, Pronto
Socorro, PSFs e em demais órgãos de saúde do nosso município a
fim de divulgar sobre a seriedade DPAC - DISTURBIO DO
PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL.
JUSTIFICATIVA:- Quando uma criança com DPAC não recebe acom-
panhamento de especialistas, isso reflete em atrasos significativos
no desenvolvimento da linguagem e da aprendizagem em sala de aula,
que resultam em repetência, evasão escolar, baixa auto-estima do
aluno e frustração do professor. Em razão disso, com essa atitude da
Mobilização, hoje, o governo tem tido conhecimento sobre a serieda-
de deste distúrbio e da urgência de tratamentos adequados, bem
como exames para diagnosticar os alunos portadores do DPAC. Es-
tudos têm mostrado que quando a criança é reabilitada precocemen-
te ela alcança a igualdade de uma criança comum/normal, do contrá-
rio na adolescência, ela será um candidato em potencial a levar este
distúrbio para o resto da vida. Será um adulto com deficiência no
processamento auditivo central e isso é alarmante.
- para que seja oficiado ao CONSELHO MUNICIPAL DA ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR para que informe esta casa de leis  como está a
qualidade da merenda escolar em nosso município, uma vez que esta
Vereadora  recebeu informações de que a qualidade da alimentação
escolar vem caindo, o que nos causa grande preocupação, haja vista
que na maioria das escolas da periferia de nossa cidade, estudam
muitas crianças carentes e quase sempre a merenda escolar é o
único alimento que sustenta essa criança o dia todo.
-para que seja oficiado à Associação Regional de Engenheiros e Ar-
quitetos de Avaré e Região (AREA), a fim de que informe a esta Casa
de Leis qual a função dessa respeitável entidade de classe com rela-
ção às obras na área da construção civil de nossa cidade, tendo em
vista que o setor tem apresentado um considerável crescimento nos
últimos anos e é sabido que muitas obras não possuem acompanha-
mento técnico, ocasionando problemas dos mais diversos que inclui
desde edificações irregulares até a falta de fiscalização quanto às
condições de trabalho dos operários, haja vista que as ocorrências de
acidentes de trabalho têm aumentado conforme registros no Pronto
Socorro Municipal.
- que seja oficiado ao oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância
Turística de Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa, a fim de que tome
providências quanto ao acúmulo de água na Rua Álvaro Filgueiras, no
Conjunto Habitacional Egydio Martins da Costa, o popular Plimec,
onde esgoto está correndo a céu aberto provocando o acúmulo de
água podre e fétida na citada via pública, proveniente, acredita-se, de
residências que não possuem rede de esgoto adequada. Sugerimos,
pois, fiscalização quanto a esse problema e providências no sentido
de que não ocorram mais o acúmulo de água estagnada e eventual-
mente contaminadas que oferece risco iminente à saúde pública dos
moradores do bairro.
Esta vereadora, inclusive, já pediu providências urgentes através do
Requerimento 1096/2011 enviado a Sabesp, cuja resposta obtida se-
gue anexa a esta propositura.

ROBERTO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE
-Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor
Rogélio Barcheti Urrêa, para que enforme a esta Casa de Leis, se a
operação “tapa buracos”, que vem sendo realizado na cidade está
sendo feita por servidores da Prefeitura Municipal ou por Empresa
contratada.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES” à Ilustríssima Professora Senhora Ondina
Natal Lopes Peres, pela sua nomeação como Diretora da
Coordenadoria Regional de Ensino de Avaré e Região, desejando-lhe
profícuo sucesso à frente desse importante órgão educacional, pois
sabedores que somos da sua competência como docente, acredita-
mos que fará um trabalho exemplar, dando continuidade ao magnífico
trabalho que vinha sendo desenvolvido pelo Ilustre Professor Celso
Alves Ferreira da Silva.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES” à Ilustríssima Professora Senhora Ondina
Natal Lopes Peres, pela sua nomeação como Diretora da
Coordenadoria Regional de Ensino de Avaré e Região, desejando-lhe
profícuo sucesso à frente desse importante órgão educacional, pois
sabedores que somos da sua competência como docente, acredita-
mos que fará um trabalho exemplar, dando continuidade ao magnífico
trabalho que vinha sendo desenvolvido pelo Ilustre Professor Celso
Alves Ferreira da Silva.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES” à  toda equipe do jornal  FOLHA DE
AVARÉ, comandado pela Diretora Fabiana Rizzo, pela Edição de nº
500, desejando-lhes ainda mais sucesso nesta jornada de trabalho,
pois trata-se de um veículo de comunicação sério, pautado na ética e
totalmente imparcial.
- seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística de

Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa e ao Secretário de Transportes
e Sistemas Viário, Senhor Germinal Pégoli Junior, para que informem
que providências foram adotadas com relação ao requerimento nº
1.049/2011 (cópia em anexo), pois conforme resposta preliminar do
Senhor Prefeito Rogélio Barcheti, através do Ofício nº 0464/2011, da-
tado de 29/08/2011, cuja cópia segue em anexo, esta Casa de Leis
seria devidamente informada dentro de 15 (quinze) dias, fato este que
ainda não ocorreu.
- seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Senhor Rogélio Barcheti Urrêa e a Secretária Municipal da
Fazenda e da Administração, Senhora Deira Alísia Visentin Villem,
para que informem que providências foram adotadas com relação ao
requerimento nº 1.071/2011 (cópia em anexo), pois conforme respos-
ta preliminar do Senhor Prefeito Rogélio Barcheti, através do Ofício nº
0465/2011, datado de 29/08/2011, cuja cópia segue em anexo, esta
Casa de Leis seria devidamente informada dentro de 15 (quinze) dias,
fato este que ainda não ocorreu.

RODIVALDO RÍPOLI – 2º SECRETÁRIO
-para que seja oficiado ao excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor
Rogelio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe para que informe a este Poder
Legislativo:
Quando será feita a doação de lotes do distrito industrial aos peque-
nos e microempresários?
 Quais os critérios que  serão usados e quais os documentos que
serão exigidos para que um pequeno ou microempresário possa con-
seguir a doação de um lote no distrito industrial?
- para que seja oficiado ao excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor
Rogelio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe para que rogue ao setor com-
petente a realização de uma pesquisa na periferia do município visan-
do obter informações sobre a existência de crianças em idade esco-
lar que não esteja frequentando a escola. Outrossim, solicito que
havendo casos de evasão escolar, que sejam tomadas as devidas
providências para solucionar o problema
Tendo sido informada extraoficialmente por munícipes de que estaria
havendo evasão escolar por crianças em idade escolar, principalmen-
te na periferia.
Por ser um defensor da educação e preocupado com este provável
problema, solicito tal informação visando elucidar os fatos bem como
a medida de providências cabíveis, caso seja necessária.
- para que seja oficiado ao excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor
Rogelio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe para que informe a este Poder
Legislativo:
1) -   Quantos veículos de transporte a municipalidade possui, entre
ônibus, caminhões e outros?
2) -   Qual é a quantidade de funcionários contratados como motorista?
3) -   Quantos motoristas realmente estão desempenhando esta função?
4) -   Qual a quantidade de cargo de motorista existente no quadro de
funcionários da municipalidade?
- para que seja oficiado ao excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor
Rogelio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe para que informe a este Poder
Legislativo:
 Quantos funcionários (discriminar o nome de cada um) estão perce-
bendo percentuais de Gratificação Por Desempenho Profissional, qual
o cargo que ocupam e o valor total de seus vencimentos?
Quais os critérios utilizados pela Administração para concessão e ex-
clusão de percentuais de Gratificação Por Desempenho Profissional?
Quais os funcionários que tiveram os percentuais da Gratificação Por
Desempenho Profissional retirados de seus vencimentos, e qual o
valor dos vencimentos sem esta gratificação?
Alguns fatos tem chamado a nossa atenção, dentre eles se encai-
xam os reclames de vários funcionários que tiveram excluído de seus
vencimentos a gratificação por Desempenho Profissional. Acredita-
mos que tal vantagem deva ser concedida a todos os funcionários
que ocupam o mesmo cargo com suas atribuições, não sendo justo
remuneração diferenciada.
Certos de que o assunto chega até ser um tanto complexo,  temos
certeza que é merecedor da atenção da Administração Municipal e
no aguardo de que o bom senso possa imperar.
- para que seja oficiado ao excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor
Rogelio Barcheti Urrêa, solicitando-lhe para que informe a esta Casa
de Leis:
1 - A Prefeitura está subsidiando equipes de futebol? Quantas? Qual
o valor do subsídio? Citar o (s)  nome (s)  da (s) equipe (s).
2 - A Prefeitura está subsidiando escolinhas de futebol?  Quantas?
Qual o valor do subsídio? Citar o (s) nome (s) da (s) escolinha (s).
3 - A Prefeitura tem cedido ônibus para o transporte de equipes de
futebol? Caso afirmativo, informar quais equipes tem conseguido este
auxílio da municipalidade.

ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, solicitar do Senhor Prefeito Rogélio Barchetti Urrêa,
quando do desmonte final do antigo Terminal Rodoviário, estudar a
possibilidade do aproveitamento da cobertura e suas colunas metáli-

cas  na construção de área coberta em local mais apropriado dentro
da  Garagem Municipal.
-REQ Mesa oficiar Sua Excelência a Senhora Dilma Rousseff,
Presidenta da República Federativa do Brasil, transmitindo-lhe nosso
júbilo pelo orgulho de ver pela primeira vez na história da Organização
das Nações Unidas (ONU) uma mulher expor suas idéias em nome
do povo brasileiro, por ocasião da abertura dos trabalhos daquela
honorável Corte Mundial.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, oficiar o Deputado Paulo Teixeira,  Líder do Partido
dos Trabalhadores na Câmara Federal,  solicitando envidar esforços
para viabilizar junto ao Ministério da Saúde a instalação de uma UTI
NEONATAL em Avaré, verificando também a possibilidade de marcar
audiência com o Ministro da Saúde, Dr. Alexandre Padilha para
detalhamento desse projeto.  E’ importante informar que estudos téc-
nicos recentemente realizados demonstram a necessidade da im-
plantação de tal Unidade, por ser Avaré centro de região que congre-
ga 17 municípios e que foi contemplada com a instalação do SAMU
Regional e UPA, sendo que uma de nossas maiores deficiências na
área da Saúde é a não existência de UTI NEONATAL para melhorar a
resolutividade dos casos de recém nascidos de alto risco, fator que
exerce importante peso no aumento da mortalidade infantil detectado
em nossa região.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais,   oficiar o grupo musical “CHORONAS” que se apre-
sentou no auditório da FREA no dia 23 de setembro próximo passado
com repertório de música brasileira de excelente qualidade, graças a
parceria do Circuito Cultural Paulista e Secretaria Municipal de Cultura.
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais,  oficiar  o CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
estudar a sugestão de munícipes usuários que consiste no desloca-
mento do ponto de parada dos coletivos em frente ao Posto Bizungão
(SP 255) para o mais próximo possível da passarela ali existente,
facilitando bastante os passageiros que se dirigem para locais do
outro lado da Rodovia.

JAIR ALVES FERREIRA
que seja oficiado ao Excelentíssimo Secretário de Estado de Logística
e Transporte, Senhor Saulo de Castro Abreu Filho, com cópia ao De-
partamento de Estradas de Rodagem de São Paulo (DER-SP) e ain-
da à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Trans-
portes do Estado de São Paulo (Artesp), a fim de que informem a
esta Casa de Leis se o processo para recapeamento da Rodovia Salim
Antônio Curiati (SP-255) está em andamento e qual a previsão para o
início das obras

PAULO DIAS NOVAES FILHO
- seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barcheti, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que, através do setor competente
informe, com relação ao Balneário Costa Azul, as seguintes ques-
tões: A limpeza das ruas está sendo feita de forma habitual e correta?
Há previsão de instalação de lombadas na Avenida Costa Azul? Há
previsão de recuperação de serra elétrica para auxílio na limpeza?
Existe alguma informação de que os moradores terão que, por conta
própria, construir fossas assépticas em cada terreno? Há algum es-
tudo da Prefeitura em construir um processo de captação e tratamen-
to de esgoto naquele bairro?
- sejam oficiados votos de parabenização à Associação Comercial In-
dustrial e Agropecuária de Avaré (ACIA) pelo seu aniversário, que foi co-
memorado com o tradicional “Jantar do Comerciante” realizado no dia 24
do corrente ano, tendo sido apresentada uma homenagem à Avaré, pelo
seu sesquicentenário. Que sejam transmitidos votos de parabenizações
a toda a diretoria pelos 78 anos daquela associação que muito nos orgu-
lha e participa do desenvolvimento do nosso município.
- seja oficiado ao Exmo. Sr. Rogélio Barcheti, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que responda, através do setor com-
petente, se tem conhecimento de que estariam sendo entregues ca-
minhões de terra de particulares e a pedido de particulares, com pa-
gamento deste produto e essa entrega estaria sendo realizada com
caminhões da Prefeitura. Um munícipe que não quis se identificar
contratou determinado número de caminhões de terra de particular e
a entrega foi realizada com caminhão da Prefeitura.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que informe se o município
está cadastrado no Programa ProJovem, programa voltado a jovens e
adultos entre 18 e 29 anos e que sejam membros de famílias com
renda per capita de até meio salário mínimo.
Se negativo, qual o óbice.
Justificativa: O Programa ProJovem está oferecendo cursos
profissionalizantes gratuitos nas áreas de administração, beleza e
estética, construção e reparos, turismo/hospitalidade e vestuário.
Os participantes receberão material didático, lanches e camisetas
alusivas ao programa.
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O curso será ministrado nas próprias comunidades onde os alunos
vivem, nas sedes de associações amigos de bairro ou igrejas, de
modo a estimular a assiduidade e combater a evasão escolar.
Os cursos terão duração de seis meses e, durante este período, os
participantes receberão auxílio mensal de R$ 100,00 (cem reais)
mediante comprovação de frequência.
- sejam oficiados VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES à
Colônia Espírita Fraternidade, que no mês outubro  completará 10
anos de importante trabalho em prol de 130 meninos, com idade en-
tre 07 e 17 anos, provenientes dos bairros mais populares da cidade,
em condições de exclusão social. Durante a comemoração aconte-
cerá apresentação dos assistidos e inauguração do barracão de even-
tos e da pavimentação recentemente conseguida.
- considerando que o pedestre tem preferência na travessia das vias
quando se utiliza da faixa de pedestre e existem, em nossa cidade,
muitos pontos onde não é possível realizar tal travessia,
Considerando que o desrespeito à faixa de pedestre gera multa no
valor de R$ 191,53 e sete pontos na carteira de habilitação, seja ofici-
ado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, para que informe sobre a possibilidade
de remoção dos vasos de flores existentes nas calçadas da Rua Rio
Grande do Sul, justamente nos locais defronte às faixas de pedestre,
no trecho compreendido entre as Ruas Maranhão e Domiciano
Santana, visto que os mesmos estão atrapalhando a passagem dos
pedestres.
Justifica-se tal propositura, visto que, esta vereadora já solicitou atra-
vés da Indicação nº 507/10 e nenhuma providência foi tomada.
- seja oficiado ao Exmo. Sr. ROGÉLIO BARCHETI, DD. Prefeito Muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, para que informe se o município
planeja realizar a venda de bens inservíveis pertencentes à prefeitura.
Se positivo, seja feita através de leilão eletrônico, nos moldes como
está sendo realizado em várias Prefeituras, como a de Curitiba (PR),
que realizou nesta semana, por meio da Secretaria Municipal da Ad-
ministração, o segundo leilão eletrônico de bens considerados sem
utilidade para o Município. Foram leiloados 11 equipamentos pesa-
dos, todos arrematados. O leilão arrecadou R$ 104,1 mil, valor 48,7%
maior que o estimado.
Se optar a municipalidade por esse tipo de licitação, deverá ocorrer
regulamentação da modalidade leilão eletrônico, sugerindo como
modelo o regulamento ocorrido  no Município de Curitiba, pelo Decre-
to Municipal nº 1769/2010.
Justificativa: O governo eletrônico está consolidado no Brasil, e o avan-
ço na área de licitações é tema que merece destaque, em razão das
vantagens obtidas pela administração pública e, também, o leilão na
forma eletrônica possibilita aos interessados participar das licitações
de forma virtual, sem a necessidade de deslocamento, além de ser
uma das formas mais transparentes e rentáveis para esse tipo de
alienação.

CIRCULAR N º 32/2011 - DG     Avaré, 29 de Setembro de 2.011.-

Exmo. (a) Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de
03/10/2011 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, a Exma. Sra. Presiden-
te Vereadora Marialva A. S. Biazon  designou  para a Ordem do Dia da
Sessão Ordinária de  03 de outubro do corrente ano, que tem seu
inicio marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI N.º 79/2011 - Discussão Única
Autoria:- Ver. Roberto Araujo
Assunto: Dispõe sobre a utilização de passagens e prêmios de
milhagens aéreas advindos de recursos públicos do município de Avaré
e adota outras providências
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 79/2011 e dos Pareceres do
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de
Serviços, Obras e Administração Pública. (vistas Verª Marialva/Jair)
2. PROJETO DE LEI N.º 108/2011 - Discussão Única
Autoria:- Ver. Júlio César Theodoro
Assunto: Dispõe sobre proibição de plantio de eucaliptus e pinus no
perímetro urbano da sede do município
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 108/2011 e dos Pareceres do
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Parecer
Contrário) (vistas Ver. Jair)
3. PROJETO DE LEI N.º 85/2011– Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto Autoriza o Executivo a receber imóvel em dação de paga-
mento para quitação de tributos - espólio DINEIA FILGUEIRAS
MARTINS RODRIGUES
Anexo: Cópia do Projeto de Lei n º 85/2011.
Observação:- Os Pareceres da Assessoria Jurídica e das Comis-
sões Permanentes serão colocados na Mesa dos Srs. Vereado-

res quando da apreciação da matéria
4. PROJETO DE LEI N.º 110/2011– Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre o Estatuto do Magistério do Município da
Estância Turística de Avaré e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 110/2011 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de
Serviços, Obras e Administração Pública.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os pro-
testos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA-
Diretor Geral

OUVIDORIA MUNICIPAL DA
PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ

COMO FUNCIONA?
A OUVIDORIA RECEBE AS MANIFESTA-
ÇÕES E AS ENCAMINHAM  PARA AS ÁRE-
AS RESPONSÁVEIS , COBRANDO SOLU-
ÇÕES E RESPONDENDO AO CIDADÃO,
DENTRO DE UM PRAZO PREVIAMENTE
ESTABELECIDO.

FONE PARA CONTATO:

08007700133

CONDEPHAC – Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Artístico Cultural de Avaré.

Lei Municipal n.1429 de 09 de Novembro de 2010

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA OUTUBRO 2011

SENHORES CONSELHEIROS
Assunto: Reunião ordinária do Conselho
Prezados Senhores
Ficam por meio deste, CONVOCADOS os Conselheiros do
CONDEPHAC Avaré para REUNIÃO ORDINÁRIA na sede da Se-
cretaria de Cultura e Lazer – Gabinete do Condephac as 17 horas
do dia 5 de outubro de 2011.
IMPORTANTE A PARTICIPAÇÃO DE TODOS.
PAUTA DA REUNIÃO
1 – REINVINDICAÇÃO DO PRÉDIO EXISTENTE NO CAIC QUE
ATUALMENTE NÃO ATENDE AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE CULTURA (NO LOCAL ESTA INSTALADO UM DEPAR-
TAMENTO DA POLICIA)
2 – VERIFICAR A QUESTÃO DO ORÇAMENTO DO CONSELHO
BEM COMO CONFECÇÃO DE PLACAS E CARIMBOS PARA O
CONSELHO.
3 – AFERIÇÃO DO RESULTADO DO TRABALHO REALIZADO
PARA A ELABORAÇÃO DOS PAINÉIS FOTOGRAFICOS E CON-
VOCAÇÃO DOS MEMBROS PARA PARTICIPAÇÃO NA ABER-
TURA DA EXPOSIÇÃO, (EXPOSIÇÃO DIA 8).
4 – PREPARAÇÃO DO ATO DE TOMBAMENTO DAS FOTOS DA
EXPOSIÇÃO DO ITEM ANTERIOR
5 – SITUAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE AVARÉ E INTEGRAÇÃO
DO CONSELHO A ESTE PROCESSO.
· Lembro a todos que a Secretaria Executiva do CONSELHO fun-
ciona diariamente desde 01 de Fevereiro de 2011, portanto dúvi-
das opiniões ou questionamentos podem ser levados diretamente
à pessoa do Secretário ou mesmo da Presidente que igualmente
mantém um expediente regular na sede do Conselho - Ângela
Golin – Presidente, Gumercindo Castellucci Filho – Secretário.
· A Presidente Ângela Golin se encontra licenciada por motivo de
viagem em seu lugar está Gumercindo Castellucci Filho, porém a
mesma retorna em tempo hábil para a reunião.
Respeitosamente, peço a confirmação da presença no ato do re-
cebimento deste ou informe sobre a convocação de seu suplente
(atesto a responsabilidade de cada um neste acionamento). Im-
portante frisar a relevância e pertinência dos temas e a necessida-
de de pontualidade para inicio da reunião.
Os Conselheiros podem sugerir novas pautas que ficam, porém,
sujeitos à liberação da mesa Diretora devido a tempo para exposi-
ção o que pode levar a solicitação de uma reunião extraordinária

Gumercindo Castellucci Filho - Guma
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Telecentro Comunitário
O Telecentro Comunitário, encontra-se em fun-
cionamento na Rua: Maranhão nº1579, centro, das
08:00 ás 17:30horas, à disposição das Indústrias,
Comércios e população em geral. É importante res-
saltar que o Telecentro encontra-se disponível para realiza-
ções de trabalhos, currículos, acesso a Internet, entre ou-
tros, com objetivo de realizar trabalhos profissionais e edu-
cacionais, colaborando assim para a informatização da po-
pulação em geral.
Estamos a disposição para quaisquer esclarecimen-
tos, lembrando que o TELECENTRO está vinculado
com a Secretaria de Indústria, Comércio, Ciência e
Tecnologia.
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E S P O R T E S :

Terceira Prova Pedestre da Estância Turística
de Avaré foi realizada com sucesso

DEMAIS RESULTADOS
MASTER B MASCULINO

1º -  Edvaldo Lourenço Pereira – Seme/Avaré
2º -  Ulisses José de Souza – Seme/Avaré
3º -  Merélio Ferreira Rocha – Seme/Avaré

VETERANO
1º -  Mauro Hilário da Silva – Seme/Avaré
2º -  Antonio Gabriel de Souza – Arandu

3º -  Pedro Tavares Neto – Itatinga
VETERANA

1ª -  Cássia Aparecida Vieira da Silva – Seme/Avaré
2ª -  Ivone Aparecida Leonel Tanaka – Avaré

PRÉ–MIRIM  MASCULINO
1º – Pedro Henrique da Silva -  Agudos

2º – Igor Gabriel Godoy – Agudos
PRÉ-MIRIM FEMININO

1ª – Amanda Alencar – Agudos
2ª – Izabela Ramos – Agudos

3ª – Meiriéle Alves Parra – Seme/Avaré
MIRIM MASCULINO

1º – Leonardo Cirilo Daniel – Agudos
2º – Luiz Felipe Silva – Agudos

3º – Gustavo Paulino Gonçalves – Avaré Kung Fú
MIRIM FEMININO

1ª – Karem Carolina Santana – Agudos
2ª – Larissa Gabriele Silva – Agudos

3ª – Izabela Raissa – Agudos
INFANTIL MASCULINO

1º – João Vitor Pimentel – Agudos
2º – Rogério Vitor – Agudos

3º – William Ndan Silva Pedroso – Avaré Kung Fú
INFANTIL FEMININO

1ª – Maria Vitória Sorbo Martins – Seme/Avaré
2ª – Eduarda Moraes – Agudos

3ª – Rafaela Gonçalves Cordeiro de Lima – Seme/Avaré
INFANTO MASCULINO

1º – Jeferson Souza Ramos – Agudos
2º – Igor Schimith – Agudos

3º – Diogo Wellington do Nascimento – Avaré
INFANTO FEMININO

1ª – Tais Regina de Godoy – Avaré
2ª – Jéssica Aparecida Rocha de Oliveira – Avaré Yama

Arashi
3ª – Larissa Batista Perote Peres – Seme/Avaré

AVAREENSES MASCULINO
1º – Edvaldo Lourenço Pereira – Seme/Avaré

2º – Ulisses José de Souza – Seme/Avaré
3º – Merélio Ferreira Rocha – Seme/Avaré

AVAREENSES FEMININO
1ª - Letícia Rocha de Oliveira – Avaré Yama Arashi

2ª – Lindalva Soares da Silva – Seme/Avaré
3ª – Cássia Aparecida Vieira da Silva - Seme/Avaré

No domingo, dia 25,
com largada e chega na
Cocha Acústica, aconte-
ceu com sucesso a reali-
zação da 3ª Prova Pedes-
tre da Estância Turística
de Avaré. A prova foi rea-
lizada nas categorias Ge-
ral Masculino, Geral Femi-
nino, Juvenil Masculino,
Adulto Masculino, Adulto
Feminino, Máster A Mas-
culino, Máster Feminino,
Máster B Masculino, Ve-
terano, Veterana, Pré-Mi-
rim Feminino, Mirim Fe-

GERAL FEMININO GERAL MASCULINO

MASTER FEMININO CATEGORIA VETERANO

minino, Infantil Masculi-
no, Infantil Feminino, In-
fanto Masculino, Infanto
Feminino, Avareenses
Masculino e Avareenses
Feminino.

Na categoria Geral
Masculino, o vencedor foi
Iranildo da Silva, da cida-
de de Piedade, em segun-
do ficou Altair dos Santos
Barbosa, de Jaú, e em ter-
ceiro Claudionir Amaro,
de Itaí. No Geral Femini-
no, vitória de Rita de Cás-
sia Moreira de Jesus, de

Jaú, Fernanda Marques,
de Jaú, e Letícia Rocha de
Oliveira, da Avaré Yama
Arashi.

No Juvenil Masculino,
primeiro lugar para Daniel
Almeida de Jaú, segundo
para Douglas Finatti, de
Agudos e Jefernson Sou-
to Monteiro, de Taquari-
tuba. No Adulto Masculi-
no, Vanderson Moreira de
Pliveira, de Itaí, foi o pri-
meiro colocado, Gilson
Carlos, de Aguos, foi o
segundo e Wagner Rober-

to Faria de Santana, de
Itaí, o terceiro.

No Adulto Feminino,
Karem Aparecida Galco-
ne, da SEME/Avaré, foi a
primeira colocada e An-
dressa Sorbo Martins, de
Avaré, foi a segunda colo-
cada. No Master A Mas-
culino, Fernando Lisboa,
de Duartima, foi o primei-
ro, Dorival Peixoto de Al-
meida, de Itatinga, foi o
segundo e Sidnei Gomes,
de Jaú, foi o terceiro.

No Master Feminino,

Lindalva Soares da Silva,
da SEME/Avaré, foi a
primeira, Dulcinéia Cris-
tina de Oliveira, de Man-

duri/Running, segunda
colocada e Miriam Cris-
tina Nogueira, de Avaré,
a terceira.
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M E I O   A M B I E N T E :

Realizada com grande
êxito no último domingo,
25, a quinta edição da Fes-
ta da Primavera, em sua
abertura oficial, feita pela
secretária Mirthes, contou
com as presenças do dire-
tor do Horto Florestal, de
representantes da ADERJ,
SABESP, da Guarda Mu-
nicipal e da coordenadora
do evento. Em seguida,
foram plantadas mudas de
cerejeiras no “Bosque das
Cerejeiras” localizado den-
tro do Horto Florestal.

Dentre a programação
de atividades, destacaram-
se a Oficina de Arranjos
Florais com flores doadas
pelos irmãos Steltenpool

Alegria e descontração tomam conta da V Festa da Primavera

da Holambra II, o painel
com fotos, expondo as
quatro últimas edições da
Festa da Primavera, a
apresentação do cantor
Jurandir Bento, do grupo
de dança Dançarte, con-
duzido pela professora Síl-
via Tuiu, o cinema volta-
do para Educação Ambi-
ental e as  apresentações
de capoeira com o profes-
sor Leandro e da dança do
ventre com o grupo Ma-
bruc. O evento contou ain-
da com a dupla Leonardo
Pires & kazé que vem fa-
zendo o maior sucesso em
Avaré

A Festa teve a anima-
ção do Palhaço Pirim Pim-

Pim e suas assistentes,
teve distribuição de 2.000
saquinhos de pipocas e
1.000 palitos de algodão
doce tudo com material
doado pelos comerciantes
de Avaré. A secretária Mir-
thes, que também é inter-
locutora do Programa
Município Verde Azul, en-
tregou ao Prefeito o Cer-
tificado para criação da
Brigada Municipal Anti
fogo, com 18 pessoas trei-
nadas pelo Corpo de Bom-
beiros em conjunto com a
SMA Estadual.

Realizado pela Secre-
taria Municipal de Meio
Ambiente, o evento con-
tou com as participações
da Vigilância Sanitária –
Combate à Dengue, do
Reciclarte exibindo mate-
riais feitos com material
reciclável, da Associação
Colibri expondo artesa-
nato, da Sabesp e do la-
boratório Arca de Noé,
que marcou presença re-
alizando teste de glicose
nos animais dos muníci-
pes presentes. As orqui-

dárias Thays Taniguchi e
a Evanilda expuseram di-
versas espécies de orquí-
deas e agraciaram a
SMMA com orquídeas

para serem sorteadas ao
público presente junta-
mente com os kits cedi-
dos pela Natura. O even-
to é uma celebração ao

início da Primavera e ao
dia da Árvore, 21 de se-
tembro, cuja presença no
Meio Ambiente deve ser
preservada.

AGENDE SUA CONSULTA NA
COMODIDADE DE SUA CASA

0800-7701920
NESSE GOVERNO, ACABAMOS COM AS FILAS E

AUMENTAMOS PARA 10 MIL CONSULTAS TODO MÊS.



AVARÉ, 01 DE OUTUBRO DE 2011 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 531 39

I V   F E S L A :

Regina e Carol, da Secretaria da Cultura, com a
grande vencedora Claudete Terezinha de Carvalho

Noite de festa para a literatura avareense
A noite de quinta-

feira, 29, foi de festa
para a literatura avare-
ense. No Cineclube
Avaré (CAC), aconte-
ceu a premiação do IV
Festival Literário de
Avaré – FESLA -, Prê-
mio Israel Dias Nova-
es, entrega dos livros
do III FESLA e entre-
ga da III Antologia do
Poetas Avareenses que
fazem parte do Centro
Literário Anita Ferrei-
ra De Maria.

O dr. Benjamin Flá-
vio de Almeida Ferrei-
ra e o escritor Gesiel
Júnior contaram aspec-
tos da vida do avare-
ense Israel Dias Nova-
es, que foi homenage-
ado também na III edi-
ção do FESLA, com
textos sobre sua traje-
tória de vida.

A maior vencedora
da noite foi a literata
Claudete Terezinha de
Carvalho, que na cate-
goria Poesia conquis-
tou o primeiro e tercei-
ro lugares e ainda le-
vou um prêmio de men-
ção honrosa. Na cate-
goria Crônica, Claude-
te também faturou o
primeiro e terceiros
lugares.

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
IV FESLA – 2011

CATEGORIA POESIA
1º LUGAR ’! “DILACERADA” (CLAUDETE TEREZINHA DE CAR-
VALHO)
2º LUGAR ’! “CHICO E BELINHA” (FLÁVIO HENRIQUE PRIETO)
3º LUGAR ’! “A PIPA. O MENINO” (CLAUDETE TEREZINHA DE
CARVALHO)

MENÇÕES HONROSAS
“BERÇO QUERIDO”  (JOSÉ DE OLIVEIRA ABAREY)
“RÍTMO” (SÍLVIA DE ALMEIDA BELTRAMI)
“TERNURA” (CLAUDETE TEREZINHA DE CARVALHO)
“MINHA CASA” (VERA ALICE VEPPO RIBEIRO)
“ALMA SOLITÁRIA” (LUCÍLIA DOS REIS CARVALHO)

POESIAS CLASSIFICADAS
O Fim do Mundo - André Luís Guazzelli
O Guru - Antonio Sílvio do Nascimento Curiati
Pressa do Tempo - Aretusa Dias Tróia
Alma Ferida - Aretusa Dias Tróia
Viver - Aretusa Dias Tróia
Dia de Desfile - Celso Melo de Oliveira
Olhos Doce Mar - Flávio Henrique Prieto
Lanterna dos Afogados - Flávio Henrique Prieto
Você - José de Oliveira Abarey
Prece - Lucília dos Reis Carvalho
O Beija-Flor - Lucília dos Reis Carvalho
Sem Parar - Luis Fernando Lopes dos Santos
Lua - Luis Fernando Lopes dos Santos
O Pássaro, A Flor e A Borboleta - Maurício Francisco de Barros
Limites - Maurício Francisco de Barros
Homem Objeto - Maurício Francisco de Barros
Simplesmente Hiperbólico - Pedro Paulo de Araujo Junior
Sonhando - Pedro Paulo de Araujo Junior
Inconseqüente - Pedro Paulo de Araujo Junior
Pálida Expressão - Rosa Yuri Kawakami Pinto
Despedida - Rosa Yuri Kawakami Pinto
O Poder da Lágrima - Rosa Yuri Kawakami Pinto
Drenagem - Sílvia de Almeida Beltrami
Caminhos - Sílvia de Almeida Beltrami
Nada Será Como Antes - Sony Fermino dos Santos
Menino - Taynara Carneiro Gomes
Busco Amor - Taynara Carneiro Gomes
Avaré - Vera Alice Veppo Ribeiro
À Ver Navios - Vera Alice Veppo Ribeiro

CATEGORIA CONTO
1º LUGAR ’! “LAURA” (VERA ALICE VEPPO RIBEIRO)
2º LUGAR ’! “BELA MANHÃ DE UM DOMINGO DE VERÃO” (PE-
DRO PAULO DE ARAÚJO JUNIOR)
3º LUGAR ’! “NOTURNO” (ANDRÉ LUÍS GUAZZELLI)
MENÇÃO HONROSA
“AS ALMAS” (RODRIGO CARVALHO)

CATEGORIA CRÔNICA
1º LUGAR ’! “A MULHER DA SOMBRINHA FLORAL” (CLAUDE-
TE TEREZINHA DE CARVALHO)
2º LUGAR ’! “NÃO SOU VENDEDOR” (PEDRO PAULO DE ARA-
ÚJO JUNIOR)
3º LUGAR ’! “DEVASTAÇÃO” (CLAUDETE TEREZINHA DE CAR-
VALHO)
MENÇÃO HONROSA
“LOLITA, GOSTOSURAS... TRAVESSURAS... CADÊ O PERE-
RÊ?” (ANTONIO MARCOS DE CAMPOS)

Poetas classificados na edição do III FESLA recebem seus livros

Poetas que fazem parte do Centro Literário Anita Ferreira De Maria

Poetas classificados
para a compor o livro

do IV FESLA

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

 AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.
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E S P O R T E S :

Aeromodelistas de Avaré na pista que recebeu melhorias

Pista de aeromodelismo do
Porto Miramar recebe melhorias

No dia 24 de setembro,
sábado, o Governo Muni-
cipal entregou os melho-
ramentos da pista de ae-
romodelismo do Porto
Miramar, onde os aman-
tes desse esporte poderão
agora dar continuidade a
essa prática, já que a pista
encontrava-se em precári-
as condições.

Antes da inauguração
da placa, fez uso da pala-
vra o presidente do Clube
Avareense de Aeromode-
lismo (CAVA), sr. João
Edival Vicentini, que con-
tou a história do aeromo-
delismo em Avaré,  que,
de acordo com ele, come-
çou na década de 50.

O Clube Avareense de
Aeromodelismo foi funda-
do em 1977, sendo seus
fundadores João Edival
Vicentini, Hamilton Ribas,
Ovídio Noronha, Luiz

Wagner Soares, José Ro-
berto Vicentini e Edval Vi-
centini, que na época tinha
11 anos.

Durante esses anos de
existência, participando do
IMAC, competição de
âmbito mundial, Edval Vi-
centini foi vice-campeão,
sendo terceiro e quarto
colocado em outras ocasi-
ões; em Londrina, foi ter-
ceiro colocado, com o
também avareense Welby
Andreata conquistando a
oitava colocação no IMAC
e quarto lugar em Londri-
na.

Também houve uma
representação de Avaré no
Campeonato Mundial que
ocorreu na França, com
Welby Andreata fazendo
parte da delegação; além
disso, a equipe avareense
foi campeã em um evento
ocorrido em São Paulo na

A Cooperativa dos
Plantadores de Cana do
Estado de São Paulo, CO-
PLACANA, foi fundada
em 10 de Outubro de
1948, sendo a primeira
Cooperativa de Plantado-
res de Cana do Estado de
São Paulo e a segunda do
Brasil. Sua matriz está lo-
calizada na Avrmofs Co-
mendador Luciano Gui-
dotti, 1937, no CENTRO
CANAGRO “José Co-
ral”, na cidade de Piraci-
caba-SP, sendo esse um
Centro Empresarial do

União Bandeirante de Ae-
romodelismo.

A pista foi construída

há 15 anos e, segundo o
sr. João Edival Vicentini,
o atual Governo foi o pri-

meiro a olhar para essa
prática esportiva que leva
o nome de Avaré por vári-

os estados e até outros
países, onde acontecem
importantes competições.

COPLACANA inaugura filial em Avaré
A G R I C U L T U R A :

Agronegócio.
A cooperativa conta

hoje com 9.000 coopera-
dos, possui filiais nos es-
tados de São Paulo, Goi-
ás, Minas Gerais e Mato
Grosso do Sul, sendo elas
em Araraquara, Araras,
Assis, Barra Bonita, Cer-
quilho, Charqueada, Cha-
vantes, Cosmópolis, Dou-
rados (MS), Iracemápolis,
Igarapava, Jataí ( GO),
Nova Odessa, Penápolis,
Rio Claro, Santa Cruz Das
Palmeiras, Valparaíso e
Avaré.

Além das filiais, a coo-
perativa desenvolve outras
atividades como Biodiesel,
Confinamento, Laticínio,
totalizando 21, com uma
diversidade de mais de
5.000 itens utilizados na
agricultura, como adubos
e corretivos de solos, agro-
químicos, implementos
agrícolas, peças e acessó-
rios para máquinas, linha
veterinária completa, a ra-
ção COPLACANA, linha
de farelos, sal mineral e
concentrados para alimen-
tação animal, sementes

das melhores qualidades,
linha de Epista para o ho-
mem do campo, loja de
roupas e calçados, pneus,
óleos e lubrificantes, e
também produtos com
marcas próprias como
Coplasal, Rações CO-
PLACANA , Ração Co-
placão,  leite e queijos
COPLAC.

Possui ainda uma mo-
derna fábrica de rações,
uma “Central de Recebi-
mento de Embalagens Va-
zias de Agrotóxicos”, um
posto de serviços o Coop-

Service, uma Usina de
Produtos Lácteos - CO-
PLAC, um Boitel - Confi-
namento de Gado e a Usi-
na de Biodiesel. A Direto-
ria é firme nos seus pro-
pósitos, voltada à tecnolo-
gia e ao futuro, com isso
promove a união e a for-
ça, dando sustentabilidade
ao cooperativismo.

A COPLACANA, há
seis décadas, trabalha in-
cessantemente para forta-
lecer cada vez mais sua
classe em que se tornou o
Orgulho do Setor! A inau-

guração da filial de Ava-
ré, localizada na Rodovia
SP 255, Bairro Terras de
São José, aconteceu no
último dia 18 de setem-
bro. Estiveram presentes
José Coral, presidente da
Entidade, supervisores
do departamento de fis-
calização e ISS da Pre-
feitura de Avaré, Flávio
Valentin Denardi e Jorge
Eduardo Quartucci Nas-
sar, muitos proprietários
agrícolas, funcionários e
dirigentes da COPLA-
CANA.


